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P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O 

143/2019/CEL/SUPEL/RO  

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às 

condições/exigências expressas neste edital e 

seus anexos, notadamente quanto ao 

objetivando uma perfeita 

participação no certame licitatório. 

Dúvidas: (69) 3212-9269 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°: 

 

1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

1.1.PREÂMBULO:  

 

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES

Equipe de Apoio, nomeada por força das disposições contidas na Portaria nº 

publicada no DOE do dia 18 de março de 2019

realização da licitação na modalidade de 

143/2019/CEL/SUPEL/RO, 

adjudicação MENOR PREÇO GLOBAL,

seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus anexos, em 

conformidade com as Leis Federais nº 10.520/02

subsidiariamente a modalidade de Pregão, com os 

e n° 21.675/2017, Decreto Federal n° 5.450/05

alterações, com a Lei Estadual n° 2414/2011

interessada o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

1.1.1. A Secretaria de Logística 

Planejamento, Orçamento e Gestão, atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico;

1.1.2. Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, foi cuidadosame

do fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência 

oriunda do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens;

1.1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram

conhecimento e retirada, no endereço 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 143/2019/CEL/SUPEL/RO  

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES, por meio de seu(a) Pregoeiro(a) e 

Equipe de Apoio, nomeada por força das disposições contidas na Portaria nº 68/2019/SUPEL

18 de março de 2019, torna público que se encontra autorizada a 

realização da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

 adotando como critério de julgamento o PREÇO UNITÁRIO 

MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a 

seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus anexos, em 

Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações a qual se aplica 

subsidiariamente a modalidade de Pregão, com os Decretos Estaduais nº 12.205/06

Decreto Federal n° 5.450/05, com a Lei Complementar nº 123/06

Lei Estadual n° 2414/2011, e demais legislações vigentes, tendo como 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos - IPERON. 

1.1.1. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico;

1.1.2. Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão 

do fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência 

oriunda do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens; 

onvocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://www.comprasgovernamentais
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, por meio de seu(a) Pregoeiro(a) e 

68/2019/SUPEL-CI, 

a público que se encontra autorizada a 

ELETRÔNICA, sob o nº 

PREÇO UNITÁRIO com 

alificação de empresas e a 

seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus anexos, em 

e suas alterações a qual se aplica 

Decretos Estaduais nº 12.205/06, n° 16.089/2011 

Lei Complementar nº 123/06 e suas 

, e demais legislações vigentes, tendo como 

SLTI, do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico; 

1.1.2. Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

nte examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão 

do fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência 

se disponíveis, para 

comprasgovernamentais.gov.br/. 
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1.1.4. A sessão inaugural deste 

na data e horário, conforme abaixo:

DATA DE ABERTURA: 21
HORÁRIO: às 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
 

1.1.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o p

subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não 

haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

1.1.6. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem

DF. 

1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO:

 

1.2.1. Esta Licitação encontra

0016.054859/2019-88, e destina

e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçã

instrumento convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são correlatos. 

1.2.2. O processo acima mencionado poderá ser consultado por meio do Sistema Eletrônico de 

Informações-SEI (https://www.sei.ro.gov.br/sobre

2 – DAS DISPOSIÇÕES DO OBJETO

 

2.1. Do Objeto:Contratação de empresa para prestação do serviço de telecomunicações e meios de 

forma contínua de telefonia fixa comutada (STFC) com o serviço denominado PABX Virtual, nas 

faixas fixo-fixo e fixo-móvel, adequado para discagem de chamadas e para recebimento de 

chamada nas modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN) originadas a partir do Instituto 

de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 
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1.1.4. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, 

na data e horário, conforme abaixo: 

21 de agosto de 2019. 
. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/

1.1.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o p

subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não 

haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

1.1.6. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasí

1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO: 

1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo nº 

e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia 

ar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçã

instrumento convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são correlatos.  

1.2.2. O processo acima mencionado poderá ser consultado por meio do Sistema Eletrônico de 

https://www.sei.ro.gov.br/sobre). 

DAS DISPOSIÇÕES DO OBJETO 

Contratação de empresa para prestação do serviço de telecomunicações e meios de 

forma contínua de telefonia fixa comutada (STFC) com o serviço denominado PABX Virtual, nas 

móvel, adequado para discagem de chamadas e para recebimento de 

chamada nas modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN) originadas a partir do Instituto 

de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON no mun
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á por meio do sistema eletrônico, 

.gov.br/ 

1.1.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não 

se ao horário oficial de Brasília - 

se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo nº 

se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia 

ar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

1.2.2. O processo acima mencionado poderá ser consultado por meio do Sistema Eletrônico de 

Contratação de empresa para prestação do serviço de telecomunicações e meios de 

forma contínua de telefonia fixa comutada (STFC) com o serviço denominado PABX Virtual, nas 

móvel, adequado para discagem de chamadas e para recebimento de 

chamada nas modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN) originadas a partir do Instituto 

IPERON no município de Porto 
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Velho e as Regionais do IPERON nos municípios de Ariquemes, Cacoal, Guajará

Paraná, Rolim de Moura e Vilhena.

2.1.1 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço 
eletrônico – COMPRASNET/CATMAT, e as especificações constantes no ANEXO I deste Edital 
– Termo de Referência, prevalecerão as últimas;
 
2.2. Local/Horários/Entrega:
– Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão 
requerente. 
 
2.3. Prazo/Cronograma de Entrega:
Anexo I – Termo de Referência
do órgão requerente. 
 
2.4. Do Recebimento: Ficam aquelas estabelecidas 
de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão 
requerente. 
 

3 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

 
3.1. Até 02 (dois) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, 
poderá IMPUGNAR o instrumento convocat
18, § 1º e § 2º doDecreto Estadual nº 12.205/06
o ano e o número do processo licitatório
celsupelro@gmail.com (ao transmitir o e
Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar
3212-9269, ou ainda,protocolar o original junto a Sede desta Superintendência de Licitações, no 
horário das 07h30min. às 13h30min., de segunda
Bairro: Pedrinhas - Complement
2ºAndar  em Porto Velho/RO 
 
3.1.1. Caberá o(a) Pregoeiro(a), auxiliada pela equipe de apoio, 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.
 
3.1.2. A decisão do(a) Pregoeiro(a) quanto à 
mail (aquele informado na impugnação), e ainda 
Eletrônico do site Comprasnet
informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a).
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Velho e as Regionais do IPERON nos municípios de Ariquemes, Cacoal, Guajará

Paraná, Rolim de Moura e Vilhena. 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço 
ET/CATMAT, e as especificações constantes no ANEXO I deste Edital 

Termo de Referência, prevalecerão as últimas; 

2.2. Local/Horários/Entrega: Ficam aquelas estabelecidas no item 6.2 e seus subitens 
as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão 

2.3. Prazo/Cronograma de Entrega: Ficam aquelas estabelecidas no item 8 e seus subitens 
Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa 

Ficam aquelas estabelecidas no item 9 e seus subitens do 
as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Até 02 (dois) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer cidadão e licitante 
poderá IMPUGNAR o instrumento convocatório deste PREGÃO ELETRÔNICO

Estadual nº 12.205/06,devendo o licitante mencionar o número do pregão, 
processo licitatório,manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e

(ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo(a) 
Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 

, ou ainda,protocolar o original junto a Sede desta Superintendência de Licitações, no 
horário das 07h30min. às 13h30min., de segunda-feira a sexta-feira, situada naAv. Farquar, S/N 

Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Prédio Central – Rio Pacaás Novos, 
2ºAndar  em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036, Telefone: (0XX) 69.3212-9242.

Caberá o(a) Pregoeiro(a), auxiliada pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação no 
te e quatro) horas. 

A decisão do(a) Pregoeiro(a) quanto à impugnação será informada preferencialmentevia e
mail (aquele informado na impugnação), e ainda através do campo próprio do 
Eletrônico do site Comprasnet, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das 
informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a). 
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Velho e as Regionais do IPERON nos municípios de Ariquemes, Cacoal, Guajará-Mirim, Ji-

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço 
ET/CATMAT, e as especificações constantes no ANEXO I deste Edital 

no item 6.2 e seus subitens do Anexo I 
as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão 

no item 8 e seus subitens do 
foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa 

do Anexo I – Termo 
as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão 

qualquer cidadão e licitante 
ório deste PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 

devendo o licitante mencionar o número do pregão, 
se PREFERENCIALMENTE via e-mail: 

mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo(a) 
sem efeito, pelo telefone (069) 

, ou ainda,protocolar o original junto a Sede desta Superintendência de Licitações, no 
feira, situada naAv. Farquar, S/N - 

Rio Pacaás Novos, 
9242. 

decidir sobre a impugnação no 

preferencialmentevia e-
através do campo próprio do Sistema 

lo para obtenção das 
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3.1.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta 
de preços, será definida e publicada nova data para r
 
3.1.3.1. Até 24 (vinte e quatro) horas da sessão inaugural
disponibilizar a resposta da impugnação protocolada, caso contrário, o(a) Pregoeiro(a) antes da data 
e horário previsto suspenderá o certame licitat
definir uma nova data para a realização do referido certame. 
 

4 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

DEVERÃO SER INCONDICIONALMENTE OBSERVADOS

 
4.1. Os pedidos de esclarecimentos, 
anexos, e as informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas
referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO
19 do Decreto Estadual n.º 12.205/06
celsupelro@gmail.com (ao transmitir o e
Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 
3212-9269 ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta Superintendência, no horário das 07h: 
30min. às 13h:30min. (Horário de Rondônia), de segunda
Farquar, S/N - Bairro: Pedrinhas 
Andar, em Porto Velho/RO - 
mencionar o número do Pregão, o ano e o número do processo licitatório. 
 
4.1.1.Até a data definida para a sessão inaugural,
resposta dos esclarecimentos protocolados, caso contrário, o(a) Pregoeiro(a) antes da data e horário 
previsto suspenderá o certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir 
uma nova data para a realização do referido certame. 
 
4.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias 
durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no 
mesmo período, serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, 
de esclarecimentos,às licitantes que tenham adquirido o Edital.
 

5 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

 
5.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
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3.1.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta 
de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

Até 24 (vinte e quatro) horas da sessão inaugural, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
disponibilizar a resposta da impugnação protocolada, caso contrário, o(a) Pregoeiro(a) antes da data 
e horário previsto suspenderá o certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, 
definir uma nova data para a realização do referido certame.  

DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOE INFORMAÇÕES ADICIONAIS QUE 

DEVERÃO SER INCONDICIONALMENTE OBSERVADOS 

4.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus 
anexos, e as informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas
referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis 

iores à data fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO
Decreto Estadual n.º 12.205/06, manifestando-se PREFERENCIALMENTE v

(ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo(a) 
Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 

ocolar o original junto a Sede desta Superintendência, no horário das 07h: 
30min. às 13h:30min. (Horário de Rondônia), de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. 

Bairro: Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos 
 CEP: 76.903-036, Telefone: (0XX) 69.3212-9242, devendo o licitante 

mencionar o número do Pregão, o ano e o número do processo licitatório.  

Até a data definida para a sessão inaugural, o(a) Pregoeiro(a) deverá disponibilizar a 
resposta dos esclarecimentos protocolados, caso contrário, o(a) Pregoeiro(a) antes da data e horário 
previsto suspenderá o certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir 

para a realização do referido certame.  

4.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias 
durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no 

minhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas 
às licitantes que tenham adquirido o Edital. 

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
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3.1.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta 

, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
disponibilizar a resposta da impugnação protocolada, caso contrário, o(a) Pregoeiro(a) antes da data 

ório, para confecção da resposta pretendida, e assim, 

E INFORMAÇÕES ADICIONAIS QUE 

decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus 
anexos, e as informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas, 
referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis 

iores à data fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 
se PREFERENCIALMENTE via e-mail: 

mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo(a) 
Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 

ocolar o original junto a Sede desta Superintendência, no horário das 07h: 
feira, situada na Av. 

Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos - 2º 
devendo o licitante 

o(a) Pregoeiro(a) deverá disponibilizar a 
resposta dos esclarecimentos protocolados, caso contrário, o(a) Pregoeiro(a) antes da data e horário 
previsto suspenderá o certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir 

4.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias 
durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no 

adendos modificadores ou notas 

5.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
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administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido 
 
5.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em c
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)
 
5.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do inst
bem como a descritiva técnica constante do 
 
5.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 
o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais.
 
5.3. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que:
 
5.3.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação 
exigida para habilitação, e estiverem devidamente 
Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio 
do site www.comprasgovernamentais
 
5.3.2. Poderão participar desta Licitação, somente empresas que estiverem regularmente 
estabelecidas no País, cuja finalidade e ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
Licitação; 
 
5.3.3. Poderão participar cooperativas e outras formas de associativismo, desde que,
natureza do serviço, não haja, quando da execução contratual, a caracterização do vínculo 
empregatício entre os executores diretos dos serviços (cooperados) e a pessoa jurídica da 
cooperativa ou a própria Administração Pública. 
 
5.3.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 
início da sessão pública via internet.
 
5.3.5.O credenciamento dar-se
intransferível, para acesso ao Sist
 
5.3.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante, ou de seu representant
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
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administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 

5.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

5.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, 
bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA

A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 
tas neste Edital e nas demais cominações legais. 

5.3. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que: 

5.3.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação 
exigida para habilitação, e estiverem devidamente credenciados na Secretaria de Logística e 

SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio 
comprasgovernamentais.gov.br/; 

ipar desta Licitação, somente empresas que estiverem regularmente 
estabelecidas no País, cuja finalidade e ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

5.3.3. Poderão participar cooperativas e outras formas de associativismo, desde que,
natureza do serviço, não haja, quando da execução contratual, a caracterização do vínculo 
empregatício entre os executores diretos dos serviços (cooperados) e a pessoa jurídica da 
cooperativa ou a própria Administração Pública.  

icitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 
início da sessão pública via internet. 

se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.comprasgovernamentais

5.3.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
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administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
certame.  

5.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

onformidade com as especificações do 

5.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 

rumento convocatório, 
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

5.3.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação 
credenciados na Secretaria de Logística e 

SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio 

ipar desta Licitação, somente empresas que estiverem regularmente 
estabelecidas no País, cuja finalidade e ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

5.3.3. Poderão participar cooperativas e outras formas de associativismo, desde que, dependendo da 
natureza do serviço, não haja, quando da execução contratual, a caracterização do vínculo 
empregatício entre os executores diretos dos serviços (cooperados) e a pessoa jurídica da 

icitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
comprasgovernamentais.gov.br. 

5.3.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
e legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
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5.3.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por se
Sistema, ou da Superintendência Estadual de Licitações 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 
terceiros. 
 
5.3.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso.
 
5.3.9. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre
sua proposta encontra-se em conformidade com as exigências previstas neste Edital, ressalvados os 
casos de participação de microempresa e de empresa de pequeno porte, no que concerne a 
regularidade fiscal. 
 
 
5.4. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam 
enquadradas nos seguintes casos:
 
5.4.1. Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;
 
5.4.2. Sob a forma de consórcio;
 
5.4.3. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 
por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, 
desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a prat
no SICAF ou no CEIS, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;
 
5.4.4. Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
5.5. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:
 
5.5.1. Servidor ou dirigente de órgão ou Entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93
 
5.5.2. É vedada a participação de 
da empresa licitante, participante de gerência ou Administração da empresa, ou exercer o comércio, 
exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário. Conforme preceitua artigo 12 da
Constituição Estadual c/c artigo 155 da Lei Complementar 68/92.
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5.3.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema, ou da Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 

senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 

5.3.9. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

se em conformidade com as exigências previstas neste Edital, ressalvados os 
casos de participação de microempresa e de empresa de pequeno porte, no que concerne a 

5.4. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam 
enquadradas nos seguintes casos: 

5.4.1. Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

5.4.2. Sob a forma de consórcio; 

or quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 
por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, 
desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou ou cadastrado 
no SICAF ou no CEIS, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;

5.4.4. Estrangeiras que não funcionem no País;  

poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 

5.5.1. Servidor ou dirigente de órgão ou Entidade contratante ou responsável pela licitação, 
art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.5.2. É vedada a participação de servidor público na qualidade de diretor ou integrante de conselho 
da empresa licitante, participante de gerência ou Administração da empresa, ou exercer o comércio, 
exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário. Conforme preceitua artigo 12 da
Constituição Estadual c/c artigo 155 da Lei Complementar 68/92. 
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5.3.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
u representante, não cabendo ao provedor do 

, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 

senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 

5.3.9. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em 
plenamente os requisitos de habilitação e que 

se em conformidade com as exigências previstas neste Edital, ressalvados os 
casos de participação de microempresa e de empresa de pequeno porte, no que concerne a 

5.4. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam 

5.4.1. Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

or quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 
por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, 

icou ou cadastrado 
no SICAF ou no CEIS, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

5.5.1. Servidor ou dirigente de órgão ou Entidade contratante ou responsável pela licitação, 

servidor público na qualidade de diretor ou integrante de conselho 
da empresa licitante, participante de gerência ou Administração da empresa, ou exercer o comércio, 
exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário. Conforme preceitua artigo 12 da 
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5.5.3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório.
 
5.5.4. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma 
Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão le
em consideração e serão rejeitadas pela Entidade de Licitação. 
 
5.5.4.1. Para tais efeitos entende
as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou repre
legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra 
empresa. 
 

6 – DA QUALIFICAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EMPRESAS EQUIPARADAS A ME/EPP, PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS 

PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

ALTERADA PELA LC 147/2014 E DO DECRETO FEDERAL Nº 6.204, DE 5 DE 

SETEMBRO DE 2007 E DECRETO ESTADUAL Nº 21.675 DE 03/03/2017.

 
6.1 No ato de envio de sua proposta, em campo próprio do sistema, a microempresa e a empresa de 
pequeno porte deverá declarar, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no 
Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006
de junho de 2007, em seu Art. 34
favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.
 
6.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela 
LC nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 
configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do SICA
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 
 
6.2 Para os efeitos deste Edital, consideram
sociedade empresária, a sociedade simples, a e
empresário a que se refere o 
registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme 
o caso, desde que:  
 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES 

Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9269 CEP.: 76.820

IAN BARROS MOLLMANN

Pregoeiro 

5.5.3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

te, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma 
Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão le
em consideração e serão rejeitadas pela Entidade de Licitação.  

5.5.4.1. Para tais efeitos entende-se que, fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, 
as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou repre
legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra 

DA QUALIFICAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EMPRESAS EQUIPARADAS A ME/EPP, PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS 

COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

ALTERADA PELA LC 147/2014 E DO DECRETO FEDERAL Nº 6.204, DE 5 DE 

SETEMBRO DE 2007 E DECRETO ESTADUAL Nº 21.675 DE 03/03/2017. 

6.1 No ato de envio de sua proposta, em campo próprio do sistema, a microempresa e a empresa de 
pequeno porte deverá declarar, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no 
Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 
de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

6.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela 
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do SICA
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 

Para os efeitos deste Edital, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a 
sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o 
empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002
registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme 

76.820-408 - Porto Velho – RO 

IAN BARROS MOLLMANN 

Pregoeiro – CEL/SUPEL-RO 

 

 

5.5.3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

te, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma 
Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas 

se que, fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, 
as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes 
legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra 

DA QUALIFICAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EMPRESAS EQUIPARADAS A ME/EPP, PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS 

COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

ALTERADA PELA LC 147/2014 E DO DECRETO FEDERAL Nº 6.204, DE 5 DE 

 

6.1 No ato de envio de sua proposta, em campo próprio do sistema, a microempresa e a empresa de 
pequeno porte deverá declarar, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no 

Lei nº 11.488, de 15 
que essa Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento 

6.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela 
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 

se microempresas ou empresas de pequeno porte a 
mpresa individual de responsabilidade limitada e o 

art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente 
registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme 
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6.2.1.  No caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em 
cada ano-calendário, receita bruta ig
reais); 
 
6.2.2 No caso de empresa de pequeno
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta
milhões e oitocentos mil reais)
 
6.3 Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido previsto no 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006
 
6.3.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica;
 
6.3.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior;  
 
6.3.3. De cujo capital participe pessoa física q
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006
 
6.3.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada por esta Lei Complementar,
que trata o inciso II do caput do 
 
6.3.5. Cujo sócio ou titular sej
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006
6.3.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
 
6.3.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica;
6.3.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de 
 
6.3.9.  Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos
 
6.3.10. Constituída sob a forma
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6.2.1.  No caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em 
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 

pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior
e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (qua

milhões e oitocentos mil reais). 

6.3 Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido previsto no art. 42 e seguintes da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a microempresa ou empresa de pequeno porte: 

6.3.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

6.3.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

6.3.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

6.3.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do caput do art.3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006

6.3.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 

lementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
6.3.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

6.3.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
6.3.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

6.3.9.  Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário, anteriores;

6.3.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 
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6.2.1.  No caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em 
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 

calendário, receita bruta superior a 
R$ 4.800.000,00 (quatro 

art. 42 e seguintes da Lei 
empresa ou empresa de pequeno porte:  

6.3.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

ue seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei 

6.3.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

art.3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006; 

a administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 

desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

capitalização ou de previdência complementar; 

6.3.9.  Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
calendário, anteriores; 
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7 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. O julgamento da Proposta de Preços dar

sob o regime de empreitada por 

parâmetros mínimos de desempenho definidos neste Edital e em seus anexos.

 

8 – DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA 

ELETRÔNICO  

 
8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar
Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços 
ITEM (CONFORME EXIGÊNCIA DO SISTEMA ELETRÔNICO)
liberação do Edital no site www.comprasgovernamentais.gov.br
Sessão Pública,horário de Brasília,
encerrar-se-á, automaticamente
a Licitante poderá incluir ou excluir proposta de preços.
 
8.1.1. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo c
lances, se for o caso (inciso III, Art. 13
operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão (inciso IV, art. 13, 
 
8.1.2. As propostas de preços registradas no Sistema Comprasnet, implicarão em plena aceitação, 
por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;
 
8.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 
Licitantes deverão REGISTRAR
DETALHADA DO OBJETO”
OFERTADO,incluindo QUANTIDADE, PREÇO 
SISTEMA COMPRASNET), 

Nota explicativa: Ajustar conforme o caso, se por ITEM OU LOTE. Atente

com o TCU, a regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do 

objeto, conforme disposto no § 1º do art. 23 

é o de melhor aproveitar os recursos disponíveis no mercado e ampliar a competitividade, mas é 

imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não represente 

perda de economia de escala (Súmula 247 do TCU). Por ser o parcelamento a regra, deve haver 

justificativa quando este não for adotado. 
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DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO GLOBA

sob o regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO, observadas as especificações técnicas e os 

parâmetros mínimos de desempenho definidos neste Edital e em seus anexos. 

DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA 

8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da 
Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços COM VALOR TOTAL DO 

(CONFORME EXIGÊNCIA DO SISTEMA ELETRÔNICO), a partir da data da 
www.comprasgovernamentais.gov.br,até o horário limite de início da 

horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, 
á, automaticamente, a fase de recebimento da proposta de preços. Durante este período 

a Licitante poderá incluir ou excluir proposta de preços. 

8.1.1. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes 
lances, se for o caso (inciso III, Art. 13, Decreto nº 12.205/2006), bem como acompanhar as 

istema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão (inciso IV, art. 13, Decreto nº 12.205/2006). 

8.1.2. As propostas de preços registradas no Sistema Comprasnet, implicarão em plena aceitação, 
por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

lgação do Edital no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br
REGISTRAR suas propostas de preços, no campo 

DETALHADA DO OBJETO”, contendo a DESCRIÇÃO DO OBJETO 
QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O 

SISTEMA COMPRASNET), até a data e hora marcada para a abertura da sessão, exclusivamente 

Ajustar conforme o caso, se por ITEM OU LOTE. Atente-se que, de acordo 

com o TCU, a regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do 

objeto, conforme disposto no § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993. O objetivo do parcelamento 

é o de melhor aproveitar os recursos disponíveis no mercado e ampliar a competitividade, mas é 

imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não represente 

ia de escala (Súmula 247 do TCU). Por ser o parcelamento a regra, deve haver 

justificativa quando este não for adotado.  
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MENOR PREÇO GLOBAL 

, observadas as especificações técnicas e os 

DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA 

á por meio da digitação da senha privativa da 
COM VALOR TOTAL DO 

a partir da data da 
,até o horário limite de início da 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, 
, a fase de recebimento da proposta de preços. Durante este período 

8.1.1. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 
omo verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes 

), bem como acompanhar as 
istema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

8.1.2. As propostas de preços registradas no Sistema Comprasnet, implicarão em plena aceitação, 

www.comprasgovernamentais.gov.br, as 
suas propostas de preços, no campo “DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
MARCA (CONFORME SOLICITA O 

até a data e hora marcada para a abertura da sessão, exclusivamente 

se que, de acordo 

com o TCU, a regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do 

da Lei nº 8.666, de 1993. O objetivo do parcelamento 

é o de melhor aproveitar os recursos disponíveis no mercado e ampliar a competitividade, mas é 

imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não represente 

ia de escala (Súmula 247 do TCU). Por ser o parcelamento a regra, deve haver 
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por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar
recebimento de proposta, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA.
 
8.2.1. As propostas registradas no Sistema 
NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE
da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em ca
proposta registrada, esta será 
 
8.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras s
em sessão pública. 
 
8.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 
discordância existente entre as especificações 
especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)
 
8.5. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 
que o compõem, tais como: despesas com mão
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 
desta licitação, os quais deverão compor sua proposta.
 

09 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO DAS ME/EPP E CRITÉRIOS DE 

DESEMPATE 

 
9.1. A partir da data e horário estabelecido no subitem 1.1.
neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas 
no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 
detalhadas noItem 8.2do Edital.
 
9.1.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo 
OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos 
(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente),DESCLASSIFICANDO, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem 
irregularidades insanáveis. 
 
9.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 
DESCLASSIFICARÁ. 
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por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 
SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA.

8.2.1. As propostas registradas no Sistema COMPRASNETNÃO DEVEM CONTER 
NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio 
da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na 
proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo(a) Pregoeiro(a). 

8.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

8.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 
discordância existente entre as especificações do objeto descritas no COMPRASNET e as 

es constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas.

Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 
que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 
desta licitação, os quais deverão compor sua proposta. 

DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO DAS ME/EPP E CRITÉRIOS DE 

partir da data e horário estabelecido no subitem 1.1.4de conformidade com o estabelecido 
o(a) Pregoeiro(a) abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas 

no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições 
do Edital. 

9.1.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos 
(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente),DESCLASSIFICANDO, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 

9.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 
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á, automaticamente, a fase de 
SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA. 

COMPRASNETNÃO DEVEM CONTER 
, visando atender o princípio 

so de identificação da licitante na 

8.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
ua proposta de preços e lances inseridos 

8.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 
no COMPRASNET e as 

, prevalecerão as últimas. 

Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 
obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 

DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO DAS ME/EPP E CRITÉRIOS DE 

de conformidade com o estabelecido 
o(a) Pregoeiro(a) abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas 

as especificações e condições 

9.1.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
IÇÃO DETALHADA DO 

do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos 
(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente),DESCLASSIFICANDO, 

sas ou apresentarem 

9.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 
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9.3. AS LICITANTES DEVERÃO MANTER A IMPESSOALIDADE, NÃO SE 
IDENTIFICANDO, SOB PENA DE SEREM 
PREGOEIRO(A). 
 
9.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 
sitehttps://www.comprasgovernamentais.gov.br/
 
9.5. Todas as licitantes poderão apresentar lances para os 
do Sistema Eletrônico, sendo o licitante ime
horário de registro e valor. 
 
9.5.1. Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o menor preço ofertado, 
os lances serão ofertados observando que somente 
corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) 
casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I 
REFERÊNCIA.  
 
9.6. A abertura e o fechamento da fase de lances “via Internet” será feit
qual é responsável somente pelo prazo iminente, sendo o Sistema Comprasnet, responsável pelo 
fechamento do prazo aleatório.
 
9.7. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as 
regras de sua aceitação; 
 
9.8. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no 
sistema; 
 
9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 
 
9.10. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance;
 
9.11. Sendo efetuado lance
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o 
mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;
 
9.11.1. A exclusão de lance é possível s
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;
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. AS LICITANTES DEVERÃO MANTER A IMPESSOALIDADE, NÃO SE 
IDENTIFICANDO, SOB PENA DE SEREM DESCLASSIFICADAS DO CERTAME PELO(A) 

9.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ conforme Edital. 

9.5. Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS cotados, exclusivamente por meio 
do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 

Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o menor preço ofertado, 
os lances serão ofertados observando que somente serão aceitos somente lances
corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) 
casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I 

A abertura e o fechamento da fase de lances “via Internet” será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a 
qual é responsável somente pelo prazo iminente, sendo o Sistema Comprasnet, responsável pelo 
fechamento do prazo aleatório. 

9.7. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as 

9.8. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no 

9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
 

9.10. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance; 

9.11. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o 
mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

9.11.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 
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. AS LICITANTES DEVERÃO MANTER A IMPESSOALIDADE, NÃO SE 
DO CERTAME PELO(A) 

9.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 

cotados, exclusivamente por meio 
diatamente informado do seu recebimento e respectivo 

Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o menor preço ofertado, 
erão aceitos somente lances em moeda 

corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) 
casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE 

a pelo(a) Pregoeiro(a), a 
qual é responsável somente pelo prazo iminente, sendo o Sistema Comprasnet, responsável pelo 

9.7. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as 

9.8. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no 

9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

9.10. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 

manifestamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o 

omente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
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9.11.2. O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante o 
período de encerramento aleatório, e, não havendo
do lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta 
na fase de aceitabilidade; 
 
9.12. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregã
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances; 
 
9.12.1. O(a) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados; 
 
9.12.2. Quando a desconexão
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, 
através do CHAT MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
 
9.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 
dos lances de 01 (um) a 60 (sessenta) minutos
comunicação às licitantes, emitido pelo próprio Sistema Eletrônico.
iminência, os ITENS entrarão no horário de encerramento aleatório do sistema, 
de até 30 (trinta) minutos, determinado pelo Sis
automaticamente encerrado, não sendo mais possível reabri
 
9.14. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônu
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;
 
9.15. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela
 
9.16. Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as licitantes que 
neste caso, por força da aplicação da exclusividade obrigatoriamente se enquadram como 
Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte 
Complementar n. 123/06, CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA COMPRASNET;
 
9.17.  Será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços, na forma preconizada no 
art. art. 3º, § 2º, incisos II, III, IV e V e art. 45, §2°, ambos da 
obedecido o disposto nos subitens antecedentes, o sistema Comprasnet 
automaticamente o licitante que primeiro ofertou o último lance. 
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9.11.2. O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante o 
período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou reformulação 
do lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA

9.12. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregã
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

9.12.1. O(a) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 
 

9.12.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, 
através do CHAT MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

9.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 
01 (um) a 60 (sessenta) minutos, determinado pelo(a) Pregoeiro(a)

comunicação às licitantes, emitido pelo próprio Sistema Eletrônico. Decorrido o tempo de 
iminência, os ITENS entrarão no horário de encerramento aleatório do sistema, no prazo máximo 

, determinado pelo Sistema Eletrônico, findo o qual o ITEM estará 
automaticamente encerrado, não sendo mais possível reabri-lo; 

9.14. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

9.15. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

9.16. Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as licitantes que 
neste caso, por força da aplicação da exclusividade obrigatoriamente se enquadram como 

ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme determin
CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA COMPRASNET;

9.17.  Será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços, na forma preconizada no 
. 3º, § 2º, incisos II, III, IV e V e art. 45, §2°, ambos da Lei Federal n° 8.666/93

obedecido o disposto nos subitens antecedentes, o sistema Comprasnet 
te o licitante que primeiro ofertou o último lance.  
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9.11.2. O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante o 
tempo hábil, para exclusão e/ ou reformulação 

DESCLASSIFICADA 

9.12. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

9.12.1. O(a) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, 
através do CHAT MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site 

9.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 
eiro(a), de acordo com a 
Decorrido o tempo de 

no prazo máximo 
, findo o qual o ITEM estará 

9.14. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
s decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

9.15. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

9.16. Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as licitantes que 
neste caso, por força da aplicação da exclusividade obrigatoriamente se enquadram como 

EPP, conforme determina a Lei 
CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA COMPRASNET; 

9.17.  Será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços, na forma preconizada no 
Lei Federal n° 8.666/93, após 

obedecido o disposto nos subitens antecedentes, o sistema Comprasnet classificará 



SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES

 

Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  

  

10 – DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

 
10.1. Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços por meio do CHAT 
MENSAGEM do sistema Comprasnet, devendo o(a) Pregoeiro(a) ex
preços em relação ao estimado para contratação, 
Preços da SUPEL/RO, bem como, se o valor unitário e total encontram
(duas) casas decimais; 
 
10.1.1. O(a) Pregoeiro(a) não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao estimado 
(valor de mercado) para a contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da 
SUPEL/RO.  
 
10.1.2. Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 
constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
licitante divergir com o exigido, o(a) Pregoeiro(a), poderá convocar no CHAT MENSAGEM 
para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando
MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte.
 

11 – DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

 
11.1. Cumpridas as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a) verificará a aceitação da licitante conforme 
disposições contidas no presente Edital.
 
11.1.1. Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida 
Pregoeiro(a), por meio do CHAT MENSAGEM;
 
11.2. Se a proposta de preços não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços 
subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de 
preços que atenda ao Edital; 
 
11.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando
penalidades estabelecidas neste Edital;
 
11.4. O julgamento da Proposta de Preços dar
edital de licitação; 
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DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS  

10.1. Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços por meio do CHAT 
MENSAGEM do sistema Comprasnet, devendo o(a) Pregoeiro(a) examinar a compatibilidade dos 
preços em relação ao estimado para contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de 
Preços da SUPEL/RO, bem como, se o valor unitário e total encontram-se com no máximo 02 

a) não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao estimado 
(valor de mercado) para a contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da 

10.1.2. Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 

TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a 
licitante divergir com o exigido, o(a) Pregoeiro(a), poderá convocar no CHAT MENSAGEM 
para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando
MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

ÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

11.1. Cumpridas as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a) verificará a aceitação da licitante conforme 
disposições contidas no presente Edital. 

11.1.1. Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida 
Pregoeiro(a), por meio do CHAT MENSAGEM; 

11.2. Se a proposta de preços não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços 
subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de 

11.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades estabelecidas neste Edital; 

11.4. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério estabelecido no 
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10.1. Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços por meio do CHAT 
aminar a compatibilidade dos 

apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de 
se com no máximo 02 

a) não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao estimado 
(valor de mercado) para a contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da 

10.1.2. Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 

Caso seja encerrada a fase de lances, e a 
licitante divergir com o exigido, o(a) Pregoeiro(a), poderá convocar no CHAT MENSAGEM 
para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA 

11.1. Cumpridas as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a) verificará a aceitação da licitante conforme 

11.1.1. Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida pelo(a) 

11.2. Se a proposta de preços não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços 
subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de 

se o proponente desistente às 

á pelo critério estabelecido no ITEM 7.1 deste 
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11.5. Para ACEITAÇÃO do valor de menor lance, o(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio 
analisará a conformidade do objeto proposto com o solicitado no Edital. 
fase de lances, o(a) Pregoeiro(a), antes da aceitação do item, 
estejam dentro do valor estimado para contratação, no prazo máximo de 
minutos, se outro prazo não for fixado,
 
11.5.1. A PROPOSTA DE PREÇOS
com a especificação completa do objeto, contendo marca/modelo/fabricante, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO, EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS E DO 
PRAZO ESTIPULADO; 
 
11.5.2. O PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ ENCARTES/FOLHETOS TÉCNICOS 
EM PORTUGUÊS OU LINKS OFICIAIS QUE O DISPONIBILIZEM
especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação dos 
itens. 
 
11.5.3. O ENVIO DA PROPOSTA 
ANEXADA CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA 
COMPACTADA EM 01 (UM) ÚNICO ARQUIVO 
TENDO EM VISTA QUE O
RIGOROSAMENTE O ART. 7º DA LEI Nº. 10.520/02
 
11.5.3.1.Caso a licitante de menor lance seja desclassifi
ordem de classificação de lance.

 
11.5.3.2. O(A) PREGOEIRO(A) CONVOCARÁ SOMENTE 01 (UM) ÚNICO ITEM PARA 
ANEXO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA COMPRASNET, ONDE TERÁ EFEITO 
PARA TODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA ENCO
 
11.6. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo(a) 
Pregoeiro(a), via sistema ou por meio do CHAT MENSAGEM, ficando os licitantes obrigados a 
acessá-lo; 
 
11.7. O(A) PREGOEIRO(A), EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ O LICITANTE 
PARA REENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS FORA DO PRAZO PREVISTO NO 
SUBITEM 11.5. 
 
11.7.1. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento (proposta ou 
a solicitação deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido no 
 
11.8. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos do 
Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, e atualizado;

 

 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES 

Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9269 CEP.: 76.820

IAN BARROS MOLLMANN

Pregoeiro 

11.5. Para ACEITAÇÃO do valor de menor lance, o(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio 
analisará a conformidade do objeto proposto com o solicitado no Edital. Para tanto, 
fase de lances, o(a) Pregoeiro(a), antes da aceitação do item, convocará todas as licitantes, que 
estejam dentro do valor estimado para contratação, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) 
minutos, se outro prazo não for fixado, para enviar: 

PROPOSTA DE PREÇOS, com o valor devidamente atualizado do lance ofertado 
com a especificação completa do objeto, contendo marca/modelo/fabricante, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO, EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS E DO 

PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ ENCARTES/FOLHETOS TÉCNICOS 
OU LINKS OFICIAIS QUE O DISPONIBILIZEM, 

especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação dos 

O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS, SOLICITADA NO SUBITEM 11.5
ANEXADA CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA 
COMPACTADA EM 01 (UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, Zip, doc, docx, .JPG ou PDF
TENDO EM VISTA QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO; A SUPEL CUMPRIRÁ 

ART. 7º DA LEI Nº. 10.520/02. 

11.5.3.1.Caso a licitante de menor lance seja desclassificada, serão convocadas as licitantes na 
ordem de classificação de lance. 

O(A) PREGOEIRO(A) CONVOCARÁ SOMENTE 01 (UM) ÚNICO ITEM PARA 
ANEXO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA COMPRASNET, ONDE TERÁ EFEITO 
PARA TODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-SE PARTICIPANDO.

11.6. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo(a) 
Pregoeiro(a), via sistema ou por meio do CHAT MENSAGEM, ficando os licitantes obrigados a 

11.7. O(A) PREGOEIRO(A), EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ O LICITANTE 
PARA REENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS FORA DO PRAZO PREVISTO NO 

11.7.1. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento (proposta ou 
a solicitação deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido no subitem 11.5 do Edital.

11.8. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos do 
compatível com o valor estimado da contratação, e atualizado;
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11.5. Para ACEITAÇÃO do valor de menor lance, o(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio 
Para tanto, após a 

convocará todas as licitantes, que 
120 (cento e vinte) 

devidamente atualizado do lance ofertado 
com a especificação completa do objeto, contendo marca/modelo/fabricante, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO, EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS E DO 

PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ ENCARTES/FOLHETOS TÉCNICOS 
, onde constem as 

especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação dos 

NO SUBITEM 11.5, DEVERÁ SER 
ANEXADA CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA 

(excel, word, Zip, doc, docx, .JPG ou PDF), 
CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO; A SUPEL CUMPRIRÁ 

cada, serão convocadas as licitantes na 

O(A) PREGOEIRO(A) CONVOCARÁ SOMENTE 01 (UM) ÚNICO ITEM PARA 
ANEXO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA COMPRASNET, ONDE TERÁ EFEITO 

SE PARTICIPANDO. 

11.6. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo(a) 
Pregoeiro(a), via sistema ou por meio do CHAT MENSAGEM, ficando os licitantes obrigados a 

11.7. O(A) PREGOEIRO(A), EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ O LICITANTE 
PARA REENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS FORA DO PRAZO PREVISTO NO 

11.7.1. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento (proposta ou prospecto) 
do Edital. 

11.8. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos do 
compatível com o valor estimado da contratação, e atualizado; 
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11.9. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda este Edital.
 
11.10. Na situação em que houver oferta ou lance considerado qualificado para a classificação, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que seja obtido um preço melhor.
 
11.11. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior a sessão de lances, 
a critério do(a) Pregoeiro(a) que comunicará às licitantes por meio do sistema eletrônico, via 
CHAT MENSAGEM; 
 
11.12. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônic
licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido um preço justo, bem 
assim decidir sobre a sua aceitação, divulgando ACEITO, e passando para a fase de habilitação;
 

12 – DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS

 
12.1. Nos casos em que o(a) Pregoeiro(a) constatar a existência de erros numéricos nas propostas 
de preços, sendo estes não significativos, proceder
preço final da proposta, obedecendo às seguintes dispo
 
12.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor 
apresentado por extenso, prevalecerá este último;
 
12.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços 
unitários, o(a) Pregoeiro(a) procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e 
alterando em consequência o valor da proposta.
 

13 – DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S)

 
13.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação da(s
 
13.1.2.A documentação de habilitação das Licitantes poderá ser substituída pelo 
Cadastramento de Fornecedores 
expedido pela Superintendência Estadual de Licitações 
POR ELES ABRANGIDOS;
 
13.2.1. Os cadastros supramencionados serão consultados pelo(a) Pregoeiro(a), onde seus 
respectivos certificados, relatórios e declarações, serão inclusos aos autos.
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11.9. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e assim sucessivamente, até a 

ração de uma proposta ou lance que atenda este Edital. 

11.10. Na situação em que houver oferta ou lance considerado qualificado para a classificação, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que seja obtido um preço melhor.

ão da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior a sessão de lances, 
a critério do(a) Pregoeiro(a) que comunicará às licitantes por meio do sistema eletrônico, via 

11.12. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta diretamente a 
licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido um preço justo, bem 
assim decidir sobre a sua aceitação, divulgando ACEITO, e passando para a fase de habilitação;

DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS 

12.1. Nos casos em que o(a) Pregoeiro(a) constatar a existência de erros numéricos nas propostas 
de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do 
preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições: 

12.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor 
apresentado por extenso, prevalecerá este último; 

12.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços 
unitários, o(a) Pregoeiro(a) procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e 
alterando em consequência o valor da proposta. 

DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S) 

Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação da(s) licitantes(s);

A documentação de habilitação das Licitantes poderá ser substituída pelo 
Cadastramento de Fornecedores - SICAF, e pelo Certificado de Registro Cadastral 
expedido pela Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO, NOS DOCUMENTOS 
POR ELES ABRANGIDOS; 

13.2.1. Os cadastros supramencionados serão consultados pelo(a) Pregoeiro(a), onde seus 
respectivos certificados, relatórios e declarações, serão inclusos aos autos. 
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11.9. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e assim sucessivamente, até a 

11.10. Na situação em que houver oferta ou lance considerado qualificado para a classificação, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que seja obtido um preço melhor. 

ão da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior a sessão de lances, 
a critério do(a) Pregoeiro(a) que comunicará às licitantes por meio do sistema eletrônico, via 

o, contraproposta diretamente a 
licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido um preço justo, bem 
assim decidir sobre a sua aceitação, divulgando ACEITO, e passando para a fase de habilitação; 

12.1. Nos casos em que o(a) Pregoeiro(a) constatar a existência de erros numéricos nas propostas 
á as correções necessárias para a apuração do 

12.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor 

12.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços 
unitários, o(a) Pregoeiro(a) procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e 

) licitantes(s); 

A documentação de habilitação das Licitantes poderá ser substituída pelo Sistema de 
Certificado de Registro Cadastral - CRC, 

NOS DOCUMENTOS 

13.2.1. Os cadastros supramencionados serão consultados pelo(a) Pregoeiro(a), onde seus 
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13.1.2.1. O licitante que não possuir o cadastro nesta Superintendência poderá providenciá
da data de abertura da sessão, 
meio do telefone (69) 3212-9242.
 
13.1.2.2. Caso as licitantes tenham algum tipo de dificuldade em anexar no sistema os documentos 
exigidos para a habilitação, as mesmas deverão entrar em contato com a Central de Serviços 
SERPRO, via telefone 0800 9789001
eletrônico:  
https://cssinter.serpro.gov.br/SCCDPortalWEB/pages/dynamicPortal.jsf?ITEMNUM=2348
 
13.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não     
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de apren
forma do art. 27, inciso V, da 
outubro de 1999. 
13.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, 
SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO de sua habilitação, nos termos do 
Lei n° 8.666/93, observadas as penalidades cabíveis. 
 
13.4. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL:
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo 
validade; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da certidão de 
débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' d
de 1991 (seguridade social –
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante, dentro 
da validade; 
e) Prova de regularidade para 
da validade; 

 
13.5. RELATIVOS À REGULARIDADE TRABALHISTA:
 
a) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, demonstrada através da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas, em conformidade com a Lei 12.440/11, dentro da validade
 
13.6. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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13.1.2.1. O licitante que não possuir o cadastro nesta Superintendência poderá providenciá
da data de abertura da sessão, no Setor de Protocolo da SUPEL, podendo obter informações por 

9242. 

tenham algum tipo de dificuldade em anexar no sistema os documentos 
exigidos para a habilitação, as mesmas deverão entrar em contato com a Central de Serviços 
SERPRO, via telefone 0800 9789001, ou e-mail:css.serpro@serpro.gov.brou através do 

https://cssinter.serpro.gov.br/SCCDPortalWEB/pages/dynamicPortal.jsf?ITEMNUM=2348

13.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não     
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, na 
forma do art. 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, com a redação dada pela Lei nº 9.854

13.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, que se compromete a informar a 
SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO de sua habilitação, nos termos do 

, observadas as penalidades cabíveis.  

13.4. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, dentro da 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da certidão de 
débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho 

– INSS), dentro da validade; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante, dentro 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante, dentro 

13.5. RELATIVOS À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, demonstrada através da Certidão Negativa 
conformidade com a Lei 12.440/11, dentro da validade

RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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13.1.2.1. O licitante que não possuir o cadastro nesta Superintendência poderá providenciá-lo antes 
, podendo obter informações por 

tenham algum tipo de dificuldade em anexar no sistema os documentos 
exigidos para a habilitação, as mesmas deverão entrar em contato com a Central de Serviços 

ou através do formulário 

https://cssinter.serpro.gov.br/SCCDPortalWEB/pages/dynamicPortal.jsf?ITEMNUM=2348 

13.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não     
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 

diz, a partir dos quatorze anos, na 
Lei nº 9.854, de 27 de 

que se compromete a informar a 
SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO de sua habilitação, nos termos do § 2º do art. 32 da 

de Serviço, dentro da 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da certidão de 
débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições 

8.212, de 24 de julho 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante, dentro 

com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante, dentro 

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, demonstrada através da Certidão Negativa 
conformidade com a Lei 12.440/11, dentro da validade. 
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a) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos 
objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o obj
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, com a 
compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a Certidão 
Simplificada da junta Comercial para substituir o contrato social;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou s
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir;
d) Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do representa
da empresa e procuração, se for o caso.
13.6.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação 
respectiva.  
13.7. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO
 
a) Certidão Negativa de Recuperação Judici
extrajudicial e falência) emitida pelo órgão competente, 
caso não conste o prazo de val
a.1). Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro 
verificará se a licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme 
determina o art.58 da Lei 11.101/2005.
a.2) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, 
a licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica.
 
 
13.8. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.8.1.  Para fins de aferimento da 
do certame, deverão apresentar
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento em 
contrato pertinente e compatível
prestação do serviço de telecomunicações e meios de forma contínua de telefonia fixa 
comutada (STFC) com o serviço denominado PABX Virtual, nas faixas fixo
móvel, adequado para discagem de chamadas e para recebimento de chamada nas 
modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN)
na Orientação Técnica 01/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017
I – até 80.000,00 (oitenta mil reais) 
compatível em características;
II - de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) 
Atestado de Capacidade Técnica compatível em características e quantidade, limitados a parcela 
de maior relevância e valor significativo;
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Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos 
objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado; 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividades 
compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a Certidão 
Simplificada da junta Comercial para substituir o contrato social; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do representa
da empresa e procuração, se for o caso. 
13.6.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação 

À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05(recuperação judicial, 
emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa)

caso não conste o prazo de validade.  
a.1). Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro 
verificará se a licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme 
determina o art.58 da Lei 11.101/2005. 

empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, 
a licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica.

RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Para fins de aferimento da qualificação técnica, as empresas interessadas em participar 

do certame, deverão apresentar atestado de capacidade técnica, (declaração ou certidão) 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento em 

inente e compatível com o objeto da licitação (Contratação de empresa para 
prestação do serviço de telecomunicações e meios de forma contínua de telefonia fixa 
comutada (STFC) com o serviço denominado PABX Virtual, nas faixas fixo

do para discagem de chamadas e para recebimento de chamada nas 
modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN)), observando-se para tanto o disposto 

cnica 01/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017. 
até 80.000,00 (oitenta mil reais) - apresentar Atestado de Capacidade Técnica 

compatível em características; 
de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) 
ado de Capacidade Técnica compatível em características e quantidade, limitados a parcela 

de maior relevância e valor significativo; 

76.820-408 - Porto Velho – RO 

IAN BARROS MOLLMANN 

Pregoeiro – CEL/SUPEL-RO 

 

 

Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

demonstração do ramo de atividades 
compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a Certidão 

ociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante legal 

13.6.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação 

(recuperação judicial, 
expedida nos últimos 90 (noventa) dias 

a.1). Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro 
verificará se a licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme 

empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, 
a licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica. 

qualificação técnica, as empresas interessadas em participar 
, (declaração ou certidão) 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento em 
Contratação de empresa para 

prestação do serviço de telecomunicações e meios de forma contínua de telefonia fixa 
comutada (STFC) com o serviço denominado PABX Virtual, nas faixas fixo-fixo e fixo-

do para discagem de chamadas e para recebimento de chamada nas 
se para tanto o disposto 

apresentar Atestado de Capacidade Técnica 

de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) - apresentar 
ado de Capacidade Técnica compatível em características e quantidade, limitados a parcela 
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III – acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) 
Capacidade Técnica compatível em cara
maior relevância e valor significativo.
13.8.2. Os atestados deverão indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, 
telefone e data de emissão) e dos signatários do documento (nome,
da descrição do objeto, quantidade e prazos de fornecimento dos objetos.
13.8.3. Os atestados de capacidade técnica apresentados estarão sujeitos à confirmação de 
autenticidade, exatidão e veracidade conforme previsto no art.
8.666/93, sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso ateste informações 
inverídicas. 
13.8.4. Comprovação de que a empresa l
ANATEL para a prestação dos serviços de telecomunicações, objeto da licitação em tela.

 
13.9.Caso a licitante esteja com algum documento de Habilitação desatualizado, ou que não seja 
contemplado pelo CADASTRO DA SUPEL ou pelo SICAF, o mesmo 
ANEXADO EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA COMPRASNET,
realizar a convocação da licitante para enviar o ANEXO
minutos,se outro prazo não for fixado
 
13.9.1. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo 
Pregoeiro, através do sistema eletrônico.
 
13.9.2. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA COMPRASNET 
TERÁ EFEITO PARA TODOS OS 
CLASSIFICADA. 
 
13.9.3. O ENVIO DE TODA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA, DEVERÁ SER ANEXADA 
CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA COMPACTADA EM 
01 (UM) ÚNICO ARQUIVO 
QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO; A SUPEL CUMPRIRÁ RIGOROSAMENTE O 
ART. 7º DA LEI Nº. 10.520/02
 
13.9.4. O(A) PREGOEIRO(A), EM HIPÓTESE 
PARA REENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO FORA DO PRAZO 
PREVISTO NO SUBITEM 13.9.
 
13.9.4.1. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento (habilitação) a 
solicitação deverá ser realizada dentro do prazo e
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acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar Atestado de 
Capacidade Técnica compatível em características, quantidade e prazo, limitados a parcela de 
maior relevância e valor significativo. 

. Os atestados deverão indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, 
telefone e data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.). Além 
da descrição do objeto, quantidade e prazos de fornecimento dos objetos. 

. Os atestados de capacidade técnica apresentados estarão sujeitos à confirmação de 
autenticidade, exatidão e veracidade conforme previsto no art. 43, parágrafo 3º da

, sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso ateste informações 

Comprovação de que a empresa licitante está regularmente registrada e autorizada pela 
ANATEL para a prestação dos serviços de telecomunicações, objeto da licitação em tela.

Caso a licitante esteja com algum documento de Habilitação desatualizado, ou que não seja 
CADASTRO DA SUPEL ou pelo SICAF, o mesmo 

ANEXADO EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA COMPRASNET, quando o Pregoeiro 
realizar a convocação da licitante para enviar o ANEXO, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) 

se outro prazo não for fixado, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

13.9.1. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo 
Pregoeiro, através do sistema eletrônico. 

13.9.2. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA COMPRASNET 
TODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA ENCONTRA

O ENVIO DE TODA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA, DEVERÁ SER ANEXADA 
CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA COMPACTADA EM 
01 (UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, .Zip, .doc, .docx, .JPG ou PDF), TE
QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO; A SUPEL CUMPRIRÁ RIGOROSAMENTE O 
ART. 7º DA LEI Nº. 10.520/02. 

13.9.4. O(A) PREGOEIRO(A), EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ O LICITANTE 
PARA REENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO FORA DO PRAZO 
PREVISTO NO SUBITEM 13.9. 

13.9.4.1. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento (habilitação) a 
solicitação deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido no subitem 13.9
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apresentar Atestado de 
cterísticas, quantidade e prazo, limitados a parcela de 

. Os atestados deverão indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, 
função, telefone, etc.). Além 

. Os atestados de capacidade técnica apresentados estarão sujeitos à confirmação de 
43, parágrafo 3º da Lei Federal nº 

, sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso ateste informações 

icitante está regularmente registrada e autorizada pela 
ANATEL para a prestação dos serviços de telecomunicações, objeto da licitação em tela. 

Caso a licitante esteja com algum documento de Habilitação desatualizado, ou que não seja 
CADASTRO DA SUPEL ou pelo SICAF, o mesmo DEVERÁ SER 

quando o Pregoeiro 
120 (cento e vinte) 

13.9.1. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo 

13.9.2. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA COMPRASNET 
, OS QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-SE 

O ENVIO DE TODA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA, DEVERÁ SER ANEXADA 
CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA COMPACTADA EM 

), TENDO EM VISTA 
QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO; A SUPEL CUMPRIRÁ RIGOROSAMENTE O 

ALGUMA, CONVOCARÁ O LICITANTE 
PARA REENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO FORA DO PRAZO 

13.9.4.1. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento (habilitação) a 
subitem 13.9 do Edital. 
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13.10. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao
todas as condições e obrigações inerentes ao certame;
 
13.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação.
 
13.12. O não envio dos anexos ensejará à licitante, as sanções previstas neste Edital e 
que regem este Pregão.  
 
13.13. Para fins de habilitação, a verificação pelo(a) Pregoeiro(a) nos sítios oficiais de órgão e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 
 
13.13.1.A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos 
exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pelo(a) Pregoeiro(a) via 
quando da ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas 
inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente quando 
da convocação, pelo(a) Pregoeiro(a), para o envio dos mesmos.
 
13.14. As LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos do
Habilitação na presente licitação ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, 
serão inabilitadas. 
13.15. As microempresas e empresas de pequeno porte 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
 
13.15.1. Havendo alguma restrição na comprovação da 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negati
termos do Decreto Estadual n° 21.675/2017
13.15.2. A não-regularização da
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
de classificação, para a assinatura/retirada do Instrumento Contratual
13.16. Serão realizadas consultas, ao 
Contratar com a Administração Pública Estadual 
nº 2.414, de 18 de fevereiro de 2011
- CEIS/CGU (Lei Federal nº 12.846/2013
Fornecedores – SICAF, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
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13.10. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao
todas as condições e obrigações inerentes ao certame; 

O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação.

13.12. O não envio dos anexos ensejará à licitante, as sanções previstas neste Edital e 

Para fins de habilitação, a verificação pelo(a) Pregoeiro(a) nos sítios oficiais de órgão e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova;  

13.13.1.A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos 
exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pelo(a) Pregoeiro(a) via on line
quando da ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas ou quaisquer outros, pois é de 
inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente quando 
da convocação, pelo(a) Pregoeiro(a), para o envio dos mesmos. 

que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
Habilitação na presente licitação ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, 

microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos 

Decreto Estadual n° 21.675/2017. 
regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 13.15.1

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, 
, sendo facultado à SUPEL convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura/retirada do Instrumento Contratual, ou revogar a licitação; 
Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 

Contratar com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, instituído pela 
ro de 2011, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Lei Federal nº 12.846/2013), Sistema de Cadastramento
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
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13.10. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento de 

O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. 

13.12. O não envio dos anexos ensejará à licitante, as sanções previstas neste Edital e nas normas 

Para fins de habilitação, a verificação pelo(a) Pregoeiro(a) nos sítios oficiais de órgão e 

13.13.1.A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos 
on line, gratuitamente, 

ou quaisquer outros, pois é de 
inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente quando 

cumentos exigidos para a 
Habilitação na presente licitação ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, 

deverão apresentar toda a documentação 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, será 
onderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

vas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos 

13.15.1, implicará 
art. 81 da Lei nº 8.666, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
, ou revogar a licitação;  

adastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
instituído pela Lei Estadual 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Sistema de Cadastramento Unificado de 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
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Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade
pelo Tribunal de Contas da União 
impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública.
13.17. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar:
 
13.17.1. Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão

e; 
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

 
13.17.2. No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da m
 
13.18. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, o(a) 
Pregoeiro(a) HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico
 
13.19. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 

14 – DOS RECURSOS 

 
14.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, q
Licitante poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata e 
motivada, explicitando sucintamente suas razões e sua intenção de recorrer.
 
14.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo
dias para apresentar as razões recursais
para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imed
XVIII, art. 4°, Lei Federal n.º 10.520/2002
 
14.2.1. A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível por meio 
eletrônico (campo próprio do sistema Comprasnet), devendo o licitante observar as datas 
registradas. 
 
14.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) a
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improbidade_adm/consultar_requerido.php) e Lista de Inidôneos, mantida 
pelo Tribunal de Contas da União – TCU, a fim de evitar contratação e empresas que tenham sido 

ratar com a Administração Pública. 
13.17. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar: 

13.17.1. Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz 

Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

13.17.2. No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa. 

13.18. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, o(a) 
Pregoeiro(a) HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico. 

13.19. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

14.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, q
Licitante poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata e 
motivada, explicitando sucintamente suas razões e sua intenção de recorrer. 

14.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo
dias para apresentar as razões recursais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 

lhes assegurada vista imediata dos autos (redação conforme o inc. 
art. 4°, Lei Federal n.º 10.520/2002). 

14.2.1. A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível por meio 
eletrônico (campo próprio do sistema Comprasnet), devendo o licitante observar as datas 

14.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor. 
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) e Lista de Inidôneos, mantida 
TCU, a fim de evitar contratação e empresas que tenham sido 

13.17.1. Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue: 

estar em nome da matriz 

Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

13.17.2. No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que, 

13.18. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, o(a) 
 

13.19. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 

14.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, qualquer 
Licitante poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata e 

14.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) 
, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
iata dos autos (redação conforme o inc. 

14.2.1. A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível por meio 
eletrônico (campo próprio do sistema Comprasnet), devendo o licitante observar as datas 

14.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de 



SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES

 

Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  

  

14.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14.5. A decisão do(a) Pregoeiro(a) a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e 
submetida à apreciação da Autoridade 
anterior. 
 
14.6 A decisão do(a) Pregoeiro(a) e da Autoridade Competente será informada em campo próprio 
do Sistema Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá
informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a).
14.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
Competente adjudicará o objeto e homologará
contratação. 
14.8. Durante o prazo recursal, o
interessados, na SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES 
esteja disponível no Sistema de Eletrônico de Informação (SEI).
14.9. Cabe ainda, recurso contra a decisão de:
 

a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico;
b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão 

temporária do direito de licitar e contratar com o Governo do Estado de Rondônia. 
 
14.9.1. Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo
intimação do ato, e terão efeito suspensivo;
 
14.9.2. A intimação dos atos referidos no subitem 14.9, alíneas “a” e “b”, será feita mediante 
publicação na imprensa oficial e comunicação direta às licitantes participant
Eletrônico, que poderão impugná
 
14.9.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos;
 
14.9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse 
mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso.
 

15 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
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14.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

14.5. A decisão do(a) Pregoeiro(a) a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e 
submetida à apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a decisão 

14.6 A decisão do(a) Pregoeiro(a) e da Autoridade Competente será informada em campo próprio 
ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das 

ações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a). 
14.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a 

recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL, caso não 

esteja disponível no Sistema de Eletrônico de Informação (SEI). 
14.9. Cabe ainda, recurso contra a decisão de: 

Anular ou revogar o Pregão Eletrônico; 
b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão 

temporária do direito de licitar e contratar com o Governo do Estado de Rondônia. 

14.9.1. Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato, e terão efeito suspensivo; 

14.9.2. A intimação dos atos referidos no subitem 14.9, alíneas “a” e “b”, será feita mediante 
publicação na imprensa oficial e comunicação direta às licitantes participant
Eletrônico, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

14.9.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos; 

14.9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse 

lo subir, devidamente informados, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

76.820-408 - Porto Velho – RO 

IAN BARROS MOLLMANN 

Pregoeiro – CEL/SUPEL-RO 

 

 

14.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

14.5. A decisão do(a) Pregoeiro(a) a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e 
Competente pela licitação, caso seja mantida a decisão 

14.6 A decisão do(a) Pregoeiro(a) e da Autoridade Competente será informada em campo próprio 
lo para obtenção das 

14.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
o resultado da licitação para determinar a 

s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
SUPEL, caso não 

b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão 
temporária do direito de licitar e contratar com o Governo do Estado de Rondônia.  

de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

14.9.2. A intimação dos atos referidos no subitem 14.9, alíneas “a” e “b”, será feita mediante 
publicação na imprensa oficial e comunicação direta às licitantes participantes do Pregão 

14.9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse 

lo subir, devidamente informados, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida 
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15.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o 
menor preço apurado, o(a) Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) 
ITENS ADJUDICANDO-O. 
 
15.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
prevista na legislação pertinente. 
 
15.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a) sempre que 
não houver recurso. Havendo recurso, a 
decidiu o recurso. 
 
15.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação.
 
15.5. Quando houver recurso e o(a) Pregoeiro(a) m
Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do(a) Pregoeiro(a).
 

16 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1.  Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 

partir de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de 12 meses, 

podendo ser prorrogado por interesse da contratante, na forma 

16.2. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17 – DO PAGAMENTO 

 

Conforme estabelecido no item 9 e seus subitens 

 

18 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

Conforme estabelecido no item 12 e seus subitens 
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15.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o 
menor preço apurado, o(a) Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) 

 

2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br/ sem prejuízo das demais formas de publicidade 
prevista na legislação pertinente.  

15.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a) sempre que 
não houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que 

15.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação. 

15.5. Quando houver recurso e o(a) Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à 
Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do(a) Pregoeiro(a). 

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 15 dias úteis, contados a 

partir de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de 12 meses, 

podendo ser prorrogado por interesse da contratante, na forma do art. 57 da Lei 8.666/93

16.2. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

no item 9 e seus subitens do Termo de Referência – Anexo I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

no item 12 e seus subitens do Termo de Referência – Anexo I
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15.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o 
menor preço apurado, o(a) Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) 

2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico 

sem prejuízo das demais formas de publicidade 

15.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a) sempre que 
adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que 

15.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 

antiver sua decisão, essa deverá ser submetida à 

 

dias úteis, contados a 

partir de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de 12 meses, 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

16.2. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 

Anexo I deste Edital. 

Anexo I deste Edital. 
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19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

Conforme estabelecido no item 14.1 e seus subitens 

Edital. 

 

20 – DASOBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

Conforme estabelecido no item 14.2 e seus subitens 

Edital. 

 

21 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 
21.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta dos recursos consignados ao 
IPERON, pela Lei Orçamentária Anual do Estado de Rondônia, conforme a seguinte
Funcional Programática: 09.122.1015.2812
de Despesa 33.90.39 (Outros Serviços de Terceiros 
Nota de Empenho n° ___________
 
21.2 As despesas para o exercício subsequente (ou subsequentes, havendo a prorrogação do 
contrato) estarão submetidas à dotação orçamentária própria prevista para atendimento à presente 
finalidade, por conta dos recursos
de Rondônia. 
 

22 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

 
22.1. A Administração Pública se reserva no direito de: 
 
22.1.1. Anular a licitação se houver vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de 
terceiros; 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

no item 14.1 e seus subitens do Termo de Referência 

DASOBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

no item 14.2 e seus subitens do Termo de Referência 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta dos recursos consignados ao 
Orçamentária Anual do Estado de Rondônia, conforme a seguinte

09.122.1015.2812 - Gerir as Atividades Administrativas, Elemento 
de Despesa 33.90.39 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica), fonte de recurso: 024
Nota de Empenho n° ___________. 

As despesas para o exercício subsequente (ou subsequentes, havendo a prorrogação do 
contrato) estarão submetidas à dotação orçamentária própria prevista para atendimento à presente 
finalidade, por conta dos recursos consignados ao IPERON pela Lei Orçamentária Anual do Estado 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

22.1. A Administração Pública se reserva no direito de:  

22.1.1. Anular a licitação se houver vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de 

76.820-408 - Porto Velho – RO 
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Termo de Referência – Anexo I deste 

Termo de Referência – Anexo I deste 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta dos recursos consignados ao 
Orçamentária Anual do Estado de Rondônia, conforme a seguinte Classificação 

Gerir as Atividades Administrativas, Elemento 
Pessoa Jurídica), fonte de recurso: 0240, 

As despesas para o exercício subsequente (ou subsequentes, havendo a prorrogação do 
contrato) estarão submetidas à dotação orçamentária própria prevista para atendimento à presente 

consignados ao IPERON pela Lei Orçamentária Anual do Estado 

22.1.1. Anular a licitação se houver vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de 
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22.1.2. Revogar por interesse da Administração Pública em decorrência de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou 
ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiro
qualquer indenização. 
 
22.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
a alteração não afetar a formulação da proposta de preços.
 
22.3. O(a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a 
promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a 
realização da sessão pública. 
 
22.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qua
 
22.5. Após apresentação da proposta de preços, não caberá desistência desta, sob pena da licitante 
sofrer as sanções previstas no art. 
regem esta licitação, salvo se houver motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceita pelo(a) 
Pregoeiro(a). 
 
22.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto.
 
22.7. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não 
celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nã
preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar
falsa, ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de contratar com 
a União, Estados, Distrito Fed
de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
demais cominações legais.  
 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
e incluir-se-á o do vencimento. Vencendo
órgão responsável pela licitação.
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22.1.2. Revogar por interesse da Administração Pública em decorrência de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou 
ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que à Licitante tenha direito a 

22.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o 
se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 

a alteração não afetar a formulação da proposta de preços. 

22.3. O(a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a 
promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a 

 

22.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.5. Após apresentação da proposta de preços, não caberá desistência desta, sob pena da licitante 
sofrer as sanções previstas no art. 7º, da Lei Federal nº. 10.520/2002 c/c as demais normas que 
regem esta licitação, salvo se houver motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceita pelo(a) 

22.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto.

O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não 
celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta de 
preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa, ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei ° 10.520/2002

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se
á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais no 

órgão responsável pela licitação. 
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22.1.2. Revogar por interesse da Administração Pública em decorrência de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou 

s, sem que à Licitante tenha direito a 

22.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o 
inquestionavelmente, 

22.3. O(a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a 
processo, vedada a 

inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a 

22.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

22.5. Após apresentação da proposta de preços, não caberá desistência desta, sob pena da licitante 
c/c as demais normas que 

regem esta licitação, salvo se houver motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceita pelo(a) 

22.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto. 

O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não 
celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 

o mantiver a proposta de 
se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa, ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de contratar com 
eral ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas 

4° da Lei ° 10.520/2002, 
sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das 

se-á o dia do início 
zos somente em dias de expediente normais no 
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22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 
Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata compre
proposta de preços de preços, durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico.
 
22.10. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o lance é 
considerado o da proposta de preços.
 
22.11. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração 
Pública, a finalidade e a segurança da contratação.
 
22.12. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no 
§ 1°, do Art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93
 
22.13. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrênci
licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa
tiver suportado no cumprimento do instrumento contratual.
 
22.14. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da 
integrante do Instrumento Contratual como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, 
porquanto prevalecerá o melhor lance ofertado ou valor negociado;
 
22.15. Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circu
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no 
endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br
publicidade prevista na legislação pertinente. 
 
22.16. Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá 
pela ordem, o Edital, o Termo de Referência, e por último os demais anexos.
 
22.17. Aos Casos Omissos, serão solucionados diretamente pelo(a) Pregoeiro(a) ou autoridade 
Competente, observados os preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as demais 
condições constantes na Lei Federal nº.10.520
12.205, de 02.06.2006, e subsidiariamente, na 
suas alterações, e ainda, Lei complementar nº. 123/06 e alterações. 
 
22.18.  A Administração convocará regularmente o interessado para a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas na 
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22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 
Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata compre
proposta de preços de preços, durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico.

22.10. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o lance é 
considerado o da proposta de preços. 

as que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração 
Pública, a finalidade e a segurança da contratação. 

licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no 
Art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

22.13. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento do instrumento contratual. 

22.14. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte 
integrante do Instrumento Contratual como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, 
porquanto prevalecerá o melhor lance ofertado ou valor negociado; 

22.15. Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no 

www.comprasgovernamentais.gov.br, sem prejuízo das dema
publicidade prevista na legislação pertinente.  

22.16. Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá 
pela ordem, o Edital, o Termo de Referência, e por último os demais anexos. 

sos, serão solucionados diretamente pelo(a) Pregoeiro(a) ou autoridade 
Competente, observados os preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as demais 

Lei Federal nº.10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Estadual nº. 
, e subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

suas alterações, e ainda, Lei complementar nº. 123/06 e alterações.  

A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas na Lei 8.666/93
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22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 
Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua 
proposta de preços de preços, durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico. 

22.10. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o lance é 

as que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração 

licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no 

a da anulação do procedimento 
fé de ser ressarcido pelos encargos que 

proponente vencedora, farão parte 
integrante do Instrumento Contratual como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, 

nstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no 

sem prejuízo das demais formas de 

22.16. Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá 

sos, serão solucionados diretamente pelo(a) Pregoeiro(a) ou autoridade 
Competente, observados os preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as demais 

Decreto Estadual nº. 
, de 21 de junho de 1993, com 

ssinar o termo de contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 

Lei 8.666/93. 
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22.18.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desse que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração; 
 
22.18.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação 
prevista na Lei n° 8.666/93. 
 
22.20. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente por meio da Internet no site 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
 
22.21. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da documentação 
e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento e discordâncias de seus termos.
 
22.22. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser 
obtidas pelo telefone/fax (069) 3212
LICITAÇÕES – SUPEL/RO.
 
22.23. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrere
será o da Comarca de Porto Velho/RO.
 

23 – ANEXOS 

 
23.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Quadro Estimativo de Preços;
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22.18.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desse que ocorra motivo justificado aceito pela 

inistração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação 

22.20. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente por meio da Internet no site 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e alternativamente no sitewww.supel.ro.gov.br

22.21. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da documentação 
e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento e discordâncias de seus termos.

Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser 
(069) 3212-9269,ou na sede SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 

SUPEL/RO. 

22.23. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório 
será o da Comarca de Porto Velho/RO. 

Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os 

Termo de Referência; 
Quadro Estimativo de Preços; 

Porto Velho-RO,06, de 
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22.18.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desse que ocorra motivo justificado aceito pela 

inistração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os 

lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação 

22.20. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente por meio da Internet no site 
www.supel.ro.gov.br. 

22.21. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da documentação 
e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento e discordâncias de seus termos. 

Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser 
ou na sede SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 

m do presente procedimento licitatório 

Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os 

 
, de agosto de 2019. 
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ANEXO I DO EDITAL 

1. OBJETO (Lei 8.666/93, art. 40, I).

1.1 Contratação de empresa para prestação do serviço de telecomunicações e meios de forma 

contínua de telefonia fixa comutada (STFC) com o serviço denominado PABX Virtual, nas 

faixas fixo-fixo e fixo-móvel, adequado para discagem de chamadas e para recebiment

chamada nas modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN) originadas a partir do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 

município de Porto Velho e as Regionais do IPERON nos municípios de Ariquemes, Cac

Guajará-Mirim, Ji-Paraná, Rolim de Moura e Vilhena.

1.1.1 Serviço Telefônico Fixo Comutado 

faixas fixo-fixo e fixo-móvel, no Município de Porto Velho

(trinta e oito) linhas telefônicas.

1.1.2 Serviço Telefônico Fixo Comutado 

faixas fixo-fixo e fixo-móvel, no Município de

(uma) linha telefônica. 

1.1.3 Serviço Telefônico Fixo Comut

faixas fixo-fixo e fixo-móvel, no Município de

linha telefônica. 

1.1.4 Serviço Telefônico Fixo Comutado 

faixas fixo-fixo e fixo-móvel, no Município de

01 (uma) linha telefônica. 

1.1.5 Serviço Telefônico Fixo Comutado 

faixas fixo-fixo e fixo-móvel, no Município de

(uma) linha telefônica. 

1.1.6 Serviço Telefônico Fixo Comutado 

faixas fixo-fixo e fixo-móvel, no Município de

01 (uma) linha telefônica. 

1.1.7 Serviço Telefônico Fixo Comutado 

faixas fixo-fixo e fixo-móvel, no Município de

linha telefônica. 
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ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO (Lei 8.666/93, art. 40, I). 

Contratação de empresa para prestação do serviço de telecomunicações e meios de forma 

contínua de telefonia fixa comutada (STFC) com o serviço denominado PABX Virtual, nas 

móvel, adequado para discagem de chamadas e para recebiment

chamada nas modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN) originadas a partir do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 

município de Porto Velho e as Regionais do IPERON nos municípios de Ariquemes, Cac

Paraná, Rolim de Moura e Vilhena. 

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

móvel, no Município de Porto Velho-RO, mediante fornecimento de 38 

nhas telefônicas. 

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

móvel, no Município de Ariquemes-RO, mediante fornecimento de 01 

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

móvel, no Município de Cacoal-RO, mediante fornecimento de 01 (uma) 

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

móvel, no Município de Guajará-Mirim-RO, mediante fornecimento de 

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

móvel, no Município de Jí-Paraná-RO, mediante fornecimento de 01 

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

móvel, no Município de Rolim de Moura-RO, mediante fornecimento de 

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

móvel, no Município de Vilhena-RO, mediante fornecimento de 01 (uma) 
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Contratação de empresa para prestação do serviço de telecomunicações e meios de forma 

contínua de telefonia fixa comutada (STFC) com o serviço denominado PABX Virtual, nas 

móvel, adequado para discagem de chamadas e para recebimento de 

chamada nas modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN) originadas a partir do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON no 

município de Porto Velho e as Regionais do IPERON nos municípios de Ariquemes, Cacoal, 

STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

RO, mediante fornecimento de 38 

STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

RO, mediante fornecimento de 01 

STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

RO, mediante fornecimento de 01 (uma) 

STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

RO, mediante fornecimento de 

STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

RO, mediante fornecimento de 01 

STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

RO, mediante fornecimento de 

STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

RO, mediante fornecimento de 01 (uma) 
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1.2 IDENTIFICAÇÃO 

1.2.1 UNIDADE ORÇAMENT

Estado de Rondônia – IPERON.

1.2.2 DEPARTAMENTO: Diretoria Administrativa e Financeira 

2. DEFINIÇÕES: 

2.1 Para efeito deste Termo de Referência, bem ainda, em se tratando de Serviço Telefônico

Fixo Comutado – STFC devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais:

2.1.1 ACESSO, LINHA, TERMINAL

usuário ao Serviço Telefônico Fixo Comutado 

2.1.2 ANATEL – Agência Nacional

Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial e vinculada ao Ministério das 

Comunicações, com função de órgão regulador das telecomunicações e sede em Brasília/DF.

2.1.3 ASSINANTE – pessoa natural ou jurídica que firma contrato com a prestadora, para 

fruição do serviço. 

2.1.4 REGIÃO – Divisão Geográfica constituída dos estados definidos nos Anexos do Plano 

Geral de Outorgas – PGO. 

2.1.5 SETOR – Subdivisão geográfica da região, con

conforme definido no Plano Geral de Outorgas 

2.1.6 ÁREA LOCAL – Área geográfica contínua de prestação de serviços, definida pela 

ANATEL, segundo critérios técnicos e econômicos, onde é prestado o STFC na modalida

local. 

2.1.7 ÁREA DE NUMERAÇÃO (AN)

acessos telefônicos são identificados pelo código nacional composto por dois caracteres 

numéricos representados por séries [N10N9] do Plano de Numeração;

2.1.8 CENTRAL PRIVATIVA DE COMUTAÇÃO TELEFÔNICA (CPCT)

terminal de usuário, interligado ou não a uma central de comutação;

2.1.9 CÓDIGO DE ACESSO

em plano de numeração, que permite a 

de serviço a ele vinculado; 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

IPERON. 

: Diretoria Administrativa e Financeira – DAF 

Para efeito deste Termo de Referência, bem ainda, em se tratando de Serviço Telefônico

STFC devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais:

ACESSO, LINHA, TERMINAL – equipamento ou aparelho que possibilita o acesso do 

usuário ao Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC. 

Agência Nacional de Telecomunicações, entidade integrante da Administração 

Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial e vinculada ao Ministério das 

Comunicações, com função de órgão regulador das telecomunicações e sede em Brasília/DF.

pessoa natural ou jurídica que firma contrato com a prestadora, para 

Divisão Geográfica constituída dos estados definidos nos Anexos do Plano 

Subdivisão geográfica da região, constituída de estados e/ou municípios, 

conforme definido no Plano Geral de Outorgas – PGO. 

Área geográfica contínua de prestação de serviços, definida pela 

ANATEL, segundo critérios técnicos e econômicos, onde é prestado o STFC na modalida

ÁREA DE NUMERAÇÃO (AN) – área geográfica do território nacional, na qual os 

acessos telefônicos são identificados pelo código nacional composto por dois caracteres 

numéricos representados por séries [N10N9] do Plano de Numeração; 

CENTRAL PRIVATIVA DE COMUTAÇÃO TELEFÔNICA (CPCT)

terminal de usuário, interligado ou não a uma central de comutação; 

CÓDIGO DE ACESSO – conjunto de caracteres numéricos ou alfanuméricos estabelecido 

em plano de numeração, que permite a identificação de assinante, de terminal de uso público ou 
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: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Para efeito deste Termo de Referência, bem ainda, em se tratando de Serviço Telefônico 

STFC devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais: 

equipamento ou aparelho que possibilita o acesso do 

de Telecomunicações, entidade integrante da Administração 

Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial e vinculada ao Ministério das 

Comunicações, com função de órgão regulador das telecomunicações e sede em Brasília/DF. 

pessoa natural ou jurídica que firma contrato com a prestadora, para 

Divisão Geográfica constituída dos estados definidos nos Anexos do Plano 

stituída de estados e/ou municípios, 

Área geográfica contínua de prestação de serviços, definida pela 

ANATEL, segundo critérios técnicos e econômicos, onde é prestado o STFC na modalidade 

área geográfica do território nacional, na qual os 

acessos telefônicos são identificados pelo código nacional composto por dois caracteres 

CENTRAL PRIVATIVA DE COMUTAÇÃO TELEFÔNICA (CPCT) – equipamento 

conjunto de caracteres numéricos ou alfanuméricos estabelecido 

identificação de assinante, de terminal de uso público ou 
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2.1.10 CÓDIGO DE ÁREA

comunicação entre terminais prescinde de utilização de prestadora de Serviços de Longa 

Distância Nacional; 

2.1.11 CÓDIGO DE SELEÇÃO DE PRESTADORA (CSP)

que permite ao usuário escolher a prestadora do STFC de longa distância nacional ou longa 

distância internacional; 

2.1.12 SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO 

telecomunicações destinado ao uso público em geral e prestado nos regimes público e privado, 

nos termos dos arts. 18, inciso I, 64 e 65, inciso II, da Lei n.º 9.472, de 16/07/1997, e conforme o 

Plano Geral de Outorgas (PGO), aprovado p

acordo com regulamentos específicos e normas aplicáveis a tal serviço derivados dos contratos 

ou termos de concessão, permissão ou autorização, celebrados entre as prestadoras do STFC e a 

ANATEL; 

2.1.13 DDR – DISCAGEM DIRETA A RAMAL

automática (sem intervenção da operadora/telefonista) a um ramal de um PABX.

2.1.14 CHAMADA FRANQUEADA DO SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO 

STFC – é o serviço de telecomunicações realizado sem 

Serviço Telefônico Fixo Comutado responsável pelo seu pagamento, conforme contrato 

específico; 

2.1.15 PRESTADORA DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO

outorgada/autorizada para prestar o serviço telefônico f

nacional ou internacional. 

2.1.16 PERFIL DE TRÁFEGO

minutos, de ligações telefônicas efetuadas, em função do horário e das localidades de destino de 

maior ocorrência e levando em consideração o tempo médio de duração das chamadas.

2.1.17 PLANO DE SERVIÇO

quanto ao seu acesso, manutenção do direito de uso, utilização de serviços eventuais e 

suplementares a eles inerentes, as tarifas ou preços associados, seus valores e as regras e critérios 

de aplicação. 

2.1.18 PLANO BÁSICO DE SERVIÇOS

obrigatória e não discriminatória a todos os usuários ou interessados do servi

registrado na ANATEL; 
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CÓDIGO DE ÁREA – número de dois dígitos, identificador de uma área onde a 

comunicação entre terminais prescinde de utilização de prestadora de Serviços de Longa 

CÓDIGO DE SELEÇÃO DE PRESTADORA (CSP) – conjunto de caracteres numéricos 

que permite ao usuário escolher a prestadora do STFC de longa distância nacional ou longa 

SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO – STFC – é o serviço de 

telecomunicações destinado ao uso público em geral e prestado nos regimes público e privado, 

nos termos dos arts. 18, inciso I, 64 e 65, inciso II, da Lei n.º 9.472, de 16/07/1997, e conforme o 

Plano Geral de Outorgas (PGO), aprovado pelo Decreto n.º 6.654, de 20/11/2008, bem como de 

acordo com regulamentos específicos e normas aplicáveis a tal serviço derivados dos contratos 

ou termos de concessão, permissão ou autorização, celebrados entre as prestadoras do STFC e a 

DISCAGEM DIRETA A RAMAL – sistema que consiste na discagem 

automática (sem intervenção da operadora/telefonista) a um ramal de um PABX.

CHAMADA FRANQUEADA DO SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO 

é o serviço de telecomunicações realizado sem interceptação, destinado ao assinante do 

Serviço Telefônico Fixo Comutado responsável pelo seu pagamento, conforme contrato 

PRESTADORA DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO

outorgada/autorizada para prestar o serviço telefônico fixo comutado nas modalidades local, 

PERFIL DE TRÁFEGO – Assim entendido o quantitativo médio anual estimado, em 

minutos, de ligações telefônicas efetuadas, em função do horário e das localidades de destino de 

cia e levando em consideração o tempo médio de duração das chamadas.

PLANO DE SERVIÇO – Documento que descreve as condições de prestação do serviço 

quanto ao seu acesso, manutenção do direito de uso, utilização de serviços eventuais e 

a eles inerentes, as tarifas ou preços associados, seus valores e as regras e critérios 

PLANO BÁSICO DE SERVIÇOS – Entendido como Plano de Serviço de oferta 

obrigatória e não discriminatória a todos os usuários ou interessados do servi
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número de dois dígitos, identificador de uma área onde a 

comunicação entre terminais prescinde de utilização de prestadora de Serviços de Longa 

conjunto de caracteres numéricos 

que permite ao usuário escolher a prestadora do STFC de longa distância nacional ou longa 

é o serviço de 

telecomunicações destinado ao uso público em geral e prestado nos regimes público e privado, 

nos termos dos arts. 18, inciso I, 64 e 65, inciso II, da Lei n.º 9.472, de 16/07/1997, e conforme o 

elo Decreto n.º 6.654, de 20/11/2008, bem como de 

acordo com regulamentos específicos e normas aplicáveis a tal serviço derivados dos contratos 

ou termos de concessão, permissão ou autorização, celebrados entre as prestadoras do STFC e a 

sistema que consiste na discagem 

automática (sem intervenção da operadora/telefonista) a um ramal de um PABX. 

CHAMADA FRANQUEADA DO SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO – 

interceptação, destinado ao assinante do 

Serviço Telefônico Fixo Comutado responsável pelo seu pagamento, conforme contrato 

PRESTADORA DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO – Empresa 

ixo comutado nas modalidades local, 

Assim entendido o quantitativo médio anual estimado, em 

minutos, de ligações telefônicas efetuadas, em função do horário e das localidades de destino de 

cia e levando em consideração o tempo médio de duração das chamadas. 

Documento que descreve as condições de prestação do serviço 

quanto ao seu acesso, manutenção do direito de uso, utilização de serviços eventuais e 

a eles inerentes, as tarifas ou preços associados, seus valores e as regras e critérios 

Entendido como Plano de Serviço de oferta 

obrigatória e não discriminatória a todos os usuários ou interessados do serviço no STFC, 
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2.1.19 PLANO ALTERNATIVO DE SERVIÇOS

homologado pela ANATEL, sendo a estrutura de preços definida pela Prestadora, visando a 

melhor adequação da prestação do serviço para o aten

2.1.20 PRESTADORA – pessoa jurídica que, mediante concessão, permissão ou autorização, 

presta o STFC; 

2.1.21 USUÁRIO – Pessoa que utiliza o Serviço Telefônico Fixo Comutado 

independentemente de assinatura ou inscr

2.1.22 PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

contendo o detalhamento da composição de preços necessário à análise e comparação das 

propostas de prestação de serviços.

2.1.23 CONTRATO – É to

Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a 

estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.

2.1.24. CONTRATADA – prest

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 

2.1.25 CONTRATANTE – 

Rondônia – Porto Velho/RO;

2.1.26 FISCALIZAÇÃO – 

assistido por equipe própria do

Contratante perante a Contratada e a quem esta deverá reportarse durante a execução do 

contrato; 

2.1.27 LINHA DIRETA – acesso telefônico que interliga o Contratante diretamente à central da 

concessionária local de telefonia fixa, sem passar pela central privada do Contratada;

2.1.28 DESCONTO – é a redução tarifária baseada em critérios objetivos (ex.: con

horário, degrau tarifário e configuração predefinida), compulsória a todos os assinantes/usuários 

de um determinado Plano de Serviço que atendam aos critérios preestabelecidos, ou seja, que 

independam de aceitação ou contratação por parte dos 

objetivos fixados. 

2.1.29 MODALIDADE LOCAL e LONGA DISTÂNCIA NACIONAL

Direta Local (DDL) e Longa Distância Nacional (LDN) a ser executado de forma contínua.

2.1.29.1 Serviço Telefônico Fixo Comu

serviço local destina-se à comunicação entre pontos fixos determinados situados em uma mesma 
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PLANO ALTERNATIVO DE SERVIÇOS – plano opcional ao Plano Básico de Serviço, 

homologado pela ANATEL, sendo a estrutura de preços definida pela Prestadora, visando a 

melhor adequação da prestação do serviço para o atendimento às necessidades do mercado;

pessoa jurídica que, mediante concessão, permissão ou autorização, 

Pessoa que utiliza o Serviço Telefônico Fixo Comutado 

independentemente de assinatura ou inscrição junto à prestadora do serviço. 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS – O documento de caráter informativo, 

contendo o detalhamento da composição de preços necessário à análise e comparação das 

propostas de prestação de serviços. 

É todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 

Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a 

estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 

prestadora do STFC signatária de CONTRATO com Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Porto Velho/RO; 

 Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 

Porto Velho/RO; 

 servidor devidamente designado para tal função 

assistido por equipe própria do IPERON ou de terceiros contratados – que representará a 

Contratante perante a Contratada e a quem esta deverá reportarse durante a execução do 

acesso telefônico que interliga o Contratante diretamente à central da 

concessionária local de telefonia fixa, sem passar pela central privada do Contratada;

é a redução tarifária baseada em critérios objetivos (ex.: con

horário, degrau tarifário e configuração predefinida), compulsória a todos os assinantes/usuários 

de um determinado Plano de Serviço que atendam aos critérios preestabelecidos, ou seja, que 

independam de aceitação ou contratação por parte dos usuários que venham atender os critérios 

MODALIDADE LOCAL e LONGA DISTÂNCIA NACIONAL – O serviço Discagem 

Direta Local (DDL) e Longa Distância Nacional (LDN) a ser executado de forma contínua.

Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), modalidade Discagem Direta

se à comunicação entre pontos fixos determinados situados em uma mesma 
76.820-408 - Porto Velho – RO 
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plano opcional ao Plano Básico de Serviço, 

homologado pela ANATEL, sendo a estrutura de preços definida pela Prestadora, visando a 

dimento às necessidades do mercado; 

pessoa jurídica que, mediante concessão, permissão ou autorização, 

Pessoa que utiliza o Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC 

O documento de caráter informativo, 

contendo o detalhamento da composição de preços necessário à análise e comparação das 

do e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 

Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a 

adora do STFC signatária de CONTRATO com Instituto de 

 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 

servidor devidamente designado para tal função - podendo ser 

que representará a 

Contratante perante a Contratada e a quem esta deverá reportarse durante a execução do 

acesso telefônico que interliga o Contratante diretamente à central da 

concessionária local de telefonia fixa, sem passar pela central privada do Contratada; 

é a redução tarifária baseada em critérios objetivos (ex.: consumo, data, 

horário, degrau tarifário e configuração predefinida), compulsória a todos os assinantes/usuários 

de um determinado Plano de Serviço que atendam aos critérios preestabelecidos, ou seja, que 

usuários que venham atender os critérios 

O serviço Discagem 

Direta Local (DDL) e Longa Distância Nacional (LDN) a ser executado de forma contínua. 

tado (STFC), modalidade Discagem Direta Local – é o 

se à comunicação entre pontos fixos determinados situados em uma mesma 
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Área Local, conforme disposição normativa editada pela Agência Nacional de 

Telecomunicações; e 

2.1.29.2 Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), modalidade Longa Distância Nacional

o serviço de longa distância nacional destina

situados em Áreas Locais distintas do território nacional, conforme disposição normativ

pela Agência Nacional de Telecomunicações.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMO COMUNS (Lei 10.520/02, art. 1º).

3.1 Os bens/serviços a serem adquiridos enquadram

comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 

4. LEGISLAÇÃO 

4.1 A execução deste Termo de Referência, bem como os casos nele omissos, regulam

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando

princípios da teoria geral dos contratos

54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal;

4.2 Conforme definição presente no art. 2º da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, aplicam

também as disposições do Código de Defesa do Consumidor na execução da pretensa 

contratação, na qualidade do contratante como destinatário final;

4.3 Aplica-se no que couber para o Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), ainda, os 

comandos das seguintes legislações: a)

Telecomunicações; b) Decreto nº 6.654, de 20/11/2008 

Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado 

ANATEL nº 426, de 09/12/2005; d) Regulament

Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral 

nº 424, de 06/12/2005; f) Demais normas regulamentares aplicáveis expedidas pela ANATEL;

4.4 Os casos omissos serão decididos con

de direito. 

5. FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA (Lei 10.520/02 art. 3º, I; e Lei 8.666/93, art. 3º, 

§ 1º, I). 

5.1 O Serviço Telefônico Fixo Comutado 

prestado nos regimes público e privado nos termos da Lei n.º 9.472, de 16/07/97 e ao disposto 

no Plano Geral de Outorgas 

(revogou o Decreto n.º 2.534, de 02/04/98) e por outros regulamentos específicos e norm
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Área Local, conforme disposição normativa editada pela Agência Nacional de 

Telefônico Fixo Comutado (STFC), modalidade Longa Distância Nacional

o serviço de longa distância nacional destina-se à comunicação entre pontos fixos determinados 

situados em Áreas Locais distintas do território nacional, conforme disposição normativ

pela Agência Nacional de Telecomunicações. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMO COMUNS (Lei 10.520/02, art. 1º).

Os bens/serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens/serviços 

comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

A execução deste Termo de Referência, bem como os casos nele omissos, regulam

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal;

Conforme definição presente no art. 2º da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, aplicam

osições do Código de Defesa do Consumidor na execução da pretensa 

contratação, na qualidade do contratante como destinatário final; 

se no que couber para o Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), ainda, os 

comandos das seguintes legislações: a) Lei nº 9.472, de 16/07/1997 -

Telecomunicações; b) Decreto nº 6.654, de 20/11/2008 - Plano Geral de Outorgas (PGO); c) 

Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, aprovado pela Resolução 

ANATEL nº 426, de 09/12/2005; d) Regulamento de Tarifação do Serviço Telefônico Fixo 

Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral – STFC, aprovado pela Resolução ANATEL 

nº 424, de 06/12/2005; f) Demais normas regulamentares aplicáveis expedidas pela ANATEL;

Os casos omissos serão decididos conforme demais legislação correlata e princípios gerais 

5. FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA (Lei 10.520/02 art. 3º, I; e Lei 8.666/93, art. 3º, 

O Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC é destinado ao uso público em geral e 

regimes público e privado nos termos da Lei n.º 9.472, de 16/07/97 e ao disposto 

no Plano Geral de Outorgas – PGO, aprovado pelo Decreto Federal nº 6.654, de 20/11/2008 

(revogou o Decreto n.º 2.534, de 02/04/98) e por outros regulamentos específicos e norm
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Área Local, conforme disposição normativa editada pela Agência Nacional de 

Telefônico Fixo Comutado (STFC), modalidade Longa Distância Nacional – é 

se à comunicação entre pontos fixos determinados 

situados em Áreas Locais distintas do território nacional, conforme disposição normativa editada 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMO COMUNS (Lei 10.520/02, art. 1º). 

se na classificação de bens/serviços 

A execução deste Termo de Referência, bem como os casos nele omissos, regulam-se pelas 

se, supletivamente, os 

e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal; 

Conforme definição presente no art. 2º da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, aplicam-se 

osições do Código de Defesa do Consumidor na execução da pretensa 

se no que couber para o Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), ainda, os 

- Lei Geral de 

Plano Geral de Outorgas (PGO); c) 

STFC, aprovado pela Resolução 

o de Tarifação do Serviço Telefônico Fixo 

STFC, aprovado pela Resolução ANATEL 

nº 424, de 06/12/2005; f) Demais normas regulamentares aplicáveis expedidas pela ANATEL; 

forme demais legislação correlata e princípios gerais 

5. FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA (Lei 10.520/02 art. 3º, I; e Lei 8.666/93, art. 3º, 

STFC é destinado ao uso público em geral e 

regimes público e privado nos termos da Lei n.º 9.472, de 16/07/97 e ao disposto 

PGO, aprovado pelo Decreto Federal nº 6.654, de 20/11/2008 

(revogou o Decreto n.º 2.534, de 02/04/98) e por outros regulamentos específicos e normas 
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aplicáveis ao serviço, tais como, Resolução/Anatel nº. 424, de 6/12/2005 (Aprova Regulamento 

do Serviço Telefônico Fixo Comutado de Uso Público em Geral), Regulamento do Serviço 

Telefônico Fixo Comutado –

Resolução/Anatel nº. 460, de 19/03/2007 (Aprova Regulamento Geral de Portabilidade 

Regulamento de Tarifação do Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público 

em Geral – STFC, aprovado pela Resolução ANATEL nº 424, de 06/12

de Serviço de Oferta Obrigatória na modalidade local para implementação pelas Concessionárias 

do STFC, aprovado pela Resolução ANATEL Nº 450, de 07/12/2006, pelos contratos ou termos 

de concessão, permissão ou autorização celebrado

demais normas regulamentares aplicáveis expedidas pela ANATEL e Sempre que for publicada 

Resolução, Norma ou Instrução Normativa, que prevaleça sobre as citadas, será esta a utilizada 

como referência. 

5.2 A contratação dos serviços ora solicitados fundamenta

imprescindíveis para viabilizar as atividades institucionais do IPERON, e da necessidade de um 

canal de contato direto do IPERON com os segurados para prestar e receber informa

solicitações, reclamações, denúncias, elogios e sugestões.

5.3 O presente instrumento visa caracterizar e contemplar os referidos serviços com o intuito de 

garantir a economicidade da prestação do serviço Telefônico Fixo Comutado 

e fixo-móvel)), nas modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN).

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/QUANTIDADES

10.520/02, art. 3º, II). 

6.1 A prestação do serviço Telefônico Fixo Comutado 

modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN) implicará, caso a Contratada seja distinta 

do contrato atual, a portabilidade dos números constantes do anexo I deste Termo, o qual deverá 

atender as seguintes condições:

6.1.1 Mesmo em se tratando de PABX virtua

comodato todos os equipamentos necessários para o funcionamento dos serviços contratados, 

incluindo todos os custos referentes a atualizações tecnológicas, substituição de equipamentos e 

suporte técnico. 

6.1.2 O Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), na modalidade LOCAL, caso seja 

tecnicamente possível, deverá ser prestado com o bloqueio, sem ônus para a CONTRATANTE, 

das chamadas destinadas aos serviços 0300, 0500, 0900, 102 e das ligações a cobrar.

6.1.3 Deverão ser aceitas ligações oriundas do exterior (chamadas internacionais).
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aplicáveis ao serviço, tais como, Resolução/Anatel nº. 424, de 6/12/2005 (Aprova Regulamento 

do Serviço Telefônico Fixo Comutado de Uso Público em Geral), Regulamento do Serviço 

– STFC, aprovado pela Resolução ANATEL nº 426, de 

Resolução/Anatel nº. 460, de 19/03/2007 (Aprova Regulamento Geral de Portabilidade 

Regulamento de Tarifação do Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público 

STFC, aprovado pela Resolução ANATEL nº 424, de 06/12/2005, Plano Alternativo 

de Serviço de Oferta Obrigatória na modalidade local para implementação pelas Concessionárias 

do STFC, aprovado pela Resolução ANATEL Nº 450, de 07/12/2006, pelos contratos ou termos 

de concessão, permissão ou autorização celebrados entre as prestadoras do serviço e a ANATEL, 

demais normas regulamentares aplicáveis expedidas pela ANATEL e Sempre que for publicada 

Resolução, Norma ou Instrução Normativa, que prevaleça sobre as citadas, será esta a utilizada 

tratação dos serviços ora solicitados fundamenta-se na necessidade dos serviços 

imprescindíveis para viabilizar as atividades institucionais do IPERON, e da necessidade de um 

canal de contato direto do IPERON com os segurados para prestar e receber informa

solicitações, reclamações, denúncias, elogios e sugestões. 

O presente instrumento visa caracterizar e contemplar os referidos serviços com o intuito de 

garantir a economicidade da prestação do serviço Telefônico Fixo Comutado – 

móvel)), nas modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN). 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/QUANTIDADES E REGIME DE EXECUÇÃO

A prestação do serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC (fixo-fixo e fixo

ades Local e Longa Distância Nacional (LDN) implicará, caso a Contratada seja distinta 

do contrato atual, a portabilidade dos números constantes do anexo I deste Termo, o qual deverá 

atender as seguintes condições: 

Mesmo em se tratando de PABX virtual, deverá a CONTATADA fornecer em regime de 

comodato todos os equipamentos necessários para o funcionamento dos serviços contratados, 

incluindo todos os custos referentes a atualizações tecnológicas, substituição de equipamentos e 

Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), na modalidade LOCAL, caso seja 

tecnicamente possível, deverá ser prestado com o bloqueio, sem ônus para a CONTRATANTE, 

das chamadas destinadas aos serviços 0300, 0500, 0900, 102 e das ligações a cobrar.

o ser aceitas ligações oriundas do exterior (chamadas internacionais).

76.820-408 - Porto Velho – RO 

IAN BARROS MOLLMANN 

Pregoeiro – CEL/SUPEL-RO 

 

 

aplicáveis ao serviço, tais como, Resolução/Anatel nº. 424, de 6/12/2005 (Aprova Regulamento 

do Serviço Telefônico Fixo Comutado de Uso Público em Geral), Regulamento do Serviço 

STFC, aprovado pela Resolução ANATEL nº 426, de 09/12/2005, 

Resolução/Anatel nº. 460, de 19/03/2007 (Aprova Regulamento Geral de Portabilidade - RGP), 

Regulamento de Tarifação do Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público 

/2005, Plano Alternativo 

de Serviço de Oferta Obrigatória na modalidade local para implementação pelas Concessionárias 

do STFC, aprovado pela Resolução ANATEL Nº 450, de 07/12/2006, pelos contratos ou termos 

s entre as prestadoras do serviço e a ANATEL, 

demais normas regulamentares aplicáveis expedidas pela ANATEL e Sempre que for publicada 

Resolução, Norma ou Instrução Normativa, que prevaleça sobre as citadas, será esta a utilizada 

se na necessidade dos serviços 

imprescindíveis para viabilizar as atividades institucionais do IPERON, e da necessidade de um 

canal de contato direto do IPERON com os segurados para prestar e receber informações, 

O presente instrumento visa caracterizar e contemplar os referidos serviços com o intuito de 

 STFC (fixo-fixo 

E REGIME DE EXECUÇÃO (Lei 

fixo e fixo-móvel), nas 

ades Local e Longa Distância Nacional (LDN) implicará, caso a Contratada seja distinta 

do contrato atual, a portabilidade dos números constantes do anexo I deste Termo, o qual deverá 

l, deverá a CONTATADA fornecer em regime de 

comodato todos os equipamentos necessários para o funcionamento dos serviços contratados, 

incluindo todos os custos referentes a atualizações tecnológicas, substituição de equipamentos e 

Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), na modalidade LOCAL, caso seja 

tecnicamente possível, deverá ser prestado com o bloqueio, sem ônus para a CONTRATANTE, 

das chamadas destinadas aos serviços 0300, 0500, 0900, 102 e das ligações a cobrar. 

o ser aceitas ligações oriundas do exterior (chamadas internacionais). 
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6.1.4 O acesso ao serviço deverá ser possível através de chamadas telefônicas originadas no 

Estado de Rondônia de qualquer tipo de terminal da Rede Telefônica Pública Comutada (RTPC) 

ou do Serviço Móvel Pessoal (SMP), ou seja, o serviço deverá permitir acesso local e dos 

demais municípios do Estado de Rondônia, dos demais Estados da Federação e do Exterior, 

inclusive a partir de telefones celulares e de terminais de uso público.

6.1.5 As chamadas telefônicas originadas da Contratada e as recebidas serão nos municípios do 

item 6.2. 

6.1.6 Quando houver interrupção ou falha na prestação dos serviços pela Contratada, 

independentemente do que houver lhe dado causa, fica reservado ao IPERON o d

utilizar qualquer outra empresa que ofereça o mesmo serviço nas Regiões constantes do objeto 

deste Termo de Referência, de modo a não comprometer os serviços.

6.1.7 Fornecer em regime de comodato equipamentos necessários para o funcionamento dos 

serviços contratados, incluindo todos os custos referentes a atualizações tecnológicas, 

substituição de equipamentos e suporte técnico.

6.1.8 Na execução dos serviços, faz

adequadas e mantenha em seu quadr

atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por qualquer motivo (férias, licenças, faltas ao 

serviço, etc.). 

6.1.9 A Administração se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os servi

executados, caso se encontrem em desacordo com este termo contratual.

6.2 LOCAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.2.1 O Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC)

necessidades de serviços de telecomunicações do Instituto de 

Públicos do Estado de Rondônia 

Estado de Rondônia, : 

6.2.1.1 A prestação do serviço deverá iniciar

contrato, podendo ser prorrogado por igual período, mediante solicitação por escrito da empresa 

vencedora e aceita pela administração do IPERON.

6.2.2 Os serviços serão prestados no Prédio sede do IPERON e nas Regionais nos edifícios 

localizados nos seguintes endereços:
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O acesso ao serviço deverá ser possível através de chamadas telefônicas originadas no 

Estado de Rondônia de qualquer tipo de terminal da Rede Telefônica Pública Comutada (RTPC) 

do Serviço Móvel Pessoal (SMP), ou seja, o serviço deverá permitir acesso local e dos 

demais municípios do Estado de Rondônia, dos demais Estados da Federação e do Exterior, 

inclusive a partir de telefones celulares e de terminais de uso público. 

chamadas telefônicas originadas da Contratada e as recebidas serão nos municípios do 

Quando houver interrupção ou falha na prestação dos serviços pela Contratada, 

independentemente do que houver lhe dado causa, fica reservado ao IPERON o d

utilizar qualquer outra empresa que ofereça o mesmo serviço nas Regiões constantes do objeto 

deste Termo de Referência, de modo a não comprometer os serviços. 

Fornecer em regime de comodato equipamentos necessários para o funcionamento dos 

serviços contratados, incluindo todos os custos referentes a atualizações tecnológicas, 

substituição de equipamentos e suporte técnico. 

Na execução dos serviços, faz-se necessário que a CONTRATADA utilize ferramentas 

adequadas e mantenha em seu quadro profissionais capacitados e em número suficiente para o 

atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por qualquer motivo (férias, licenças, faltas ao 

A Administração se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os servi

executados, caso se encontrem em desacordo com este termo contratual. 

6.2 LOCAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) em licitação destina-se a atender as 

necessidades de serviços de telecomunicações do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia – IPERON/RO, nos edifícios localizados nos municípios

A prestação do serviço deverá iniciar-se em até 15 (quinze) dias após a assinatura do 

rrogado por igual período, mediante solicitação por escrito da empresa 

vencedora e aceita pela administração do IPERON. 

Os serviços serão prestados no Prédio sede do IPERON e nas Regionais nos edifícios 

localizados nos seguintes endereços: 
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O acesso ao serviço deverá ser possível através de chamadas telefônicas originadas no 

Estado de Rondônia de qualquer tipo de terminal da Rede Telefônica Pública Comutada (RTPC) 

do Serviço Móvel Pessoal (SMP), ou seja, o serviço deverá permitir acesso local e dos 

demais municípios do Estado de Rondônia, dos demais Estados da Federação e do Exterior, 

chamadas telefônicas originadas da Contratada e as recebidas serão nos municípios do 

Quando houver interrupção ou falha na prestação dos serviços pela Contratada, 

independentemente do que houver lhe dado causa, fica reservado ao IPERON o direito de 

utilizar qualquer outra empresa que ofereça o mesmo serviço nas Regiões constantes do objeto 

Fornecer em regime de comodato equipamentos necessários para o funcionamento dos 

serviços contratados, incluindo todos os custos referentes a atualizações tecnológicas, 

se necessário que a CONTRATADA utilize ferramentas 

o profissionais capacitados e em número suficiente para o 

atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por qualquer motivo (férias, licenças, faltas ao 

A Administração se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

se a atender as 

Previdência dos Servidores 

IPERON/RO, nos edifícios localizados nos municípios do 

se em até 15 (quinze) dias após a assinatura do 

rrogado por igual período, mediante solicitação por escrito da empresa 

Os serviços serão prestados no Prédio sede do IPERON e nas Regionais nos edifícios 
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6.2.2.1 Na sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, 

localizado à Av. Sete de Setembro, nº 2557 

Velho – CEP 76804-141. 

6.2.2.2 Na Regional do IPERON, localizado à Avenida Tancredo Neves

Institucional – Ariquemes –

6.2.2.3 Na Regional do IPERON, localizado à Avenida Dois de Junho, nº 3935 

Clodoaldo – Cacoal – CEP 76963

6.2.2.4 Na Regional do IPERON, localizado à Avenida Leopoldo de 

Tamandaré – Guajará-Mirim

6.2.2.5 Na Regional do IPERON, localizado à Rua Martins Costa, nº 249 

 Jí-Paraná – CEP 76908-301.

6.2.2.6 Na Regional do IPERON, localizado à Avenida 25 de Agosto, nº

 Rolim de Moura – CEP 76940

6.2.2.7 Na Regional do IPERON, localizado à Rua Rony de Castro, nº 4047 

América – Vilhena – CEP 76980

6.3 DA QUANTIDADE 

6.3.1 A quantidade indicada na

Termo, não constituindo qualquer compromisso futuro, podendo aumentar ou diminuir, 

conforme as necessidades do IPERON, em consonância com o art. 65, §1º da Lei 8.666/93.

Tabela I – Da quantidade 

Item Descrição do Serviço

01 

Serviço Telefônico Fixo Comutado 

Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo

móvel, Município de

02 

Serviço Telefônico Fixo Comutado 

Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo

móvel, Município de

03 Serviço Telefônico Fixo Comutado 
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sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, 

localizado à Av. Sete de Setembro, nº 2557 – Bairro: Nossa Senhora das Graças 

Na Regional do IPERON, localizado à Avenida Tancredo Neves, nº 3960 

– CEP 76870-970. 

Na Regional do IPERON, localizado à Avenida Dois de Junho, nº 3935 

CEP 76963-621. 

Na Regional do IPERON, localizado à Avenida Leopoldo de Matos, nº 1282 

Mirim – CEP 76850-000. 

Na Regional do IPERON, localizado à Rua Martins Costa, nº 249 – Bairro: Vila Jotão 

301. 

Na Regional do IPERON, localizado à Avenida 25 de Agosto, nº 5115 –

CEP 76940-000. 

Na Regional do IPERON, localizado à Rua Rony de Castro, nº 4047 

CEP 76980-000. 

A quantidade indicada na TABELA I, correspondente as linhas telefônicas objeto deste 

Termo, não constituindo qualquer compromisso futuro, podendo aumentar ou diminuir, 

conforme as necessidades do IPERON, em consonância com o art. 65, §1º da Lei 8.666/93.

Descrição do Serviço Unidade

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC Local e Longa 

Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo-fixo e fixo-

Município de Porto Velho-RO. 

Linha 

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC Local e Longa 

Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo-fixo e fixo-

móvel, Município de Ariquemes-RO. 

Linha 

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC Local e Longa Linha 

76.820-408 - Porto Velho – RO 

IAN BARROS MOLLMANN 

Pregoeiro – CEL/SUPEL-RO 

 

 

sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, 

Bairro: Nossa Senhora das Graças – Porto 

, nº 3960 – Bairro: Setor 

Na Regional do IPERON, localizado à Avenida Dois de Junho, nº 3935 – Bairro: 

Matos, nº 1282 – Bairro: 

Bairro: Vila Jotão –

– Bairro: Centro –

Na Regional do IPERON, localizado à Rua Rony de Castro, nº 4047 – Bairro: Jardim 

s linhas telefônicas objeto deste 

Termo, não constituindo qualquer compromisso futuro, podendo aumentar ou diminuir, 

conforme as necessidades do IPERON, em consonância com o art. 65, §1º da Lei 8.666/93. 

nidade Quantidade 

38 

01 

01 
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Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo

móvel, Município de

04 

Serviço Telefônico Fixo Comutado 

Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo

móvel, Município Guajará

05 

Serviço Telefônico Fixo Comutado 

Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo

móvel, Município Jí

06 

Serviço Telefônico Fixo Comutado 

Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo

móvel, Município Rolim de Moura

07 

Serviço Telefônico Fixo Comutado 

Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo

móvel, Município Vilhena

6.4 PERFIL DE TRÁFEGO

6.4.1 Serviço de telecomunicações e 

(STFC) com o serviço denominado PABX Virtual, nas faixas FIXO/FIXO e FIXO/MÓVEL 

(VC1-VC2 e VC3). 

6.4.2 Atualmente o IPERON possui 44

decorrer do contrato novas linhas para utilização das facilidades, ou

6.4.3 No quadro abaixo, por modalidade do STFC, está consignada, em minutos tarifados, a 

estimativa média de consumo ANUAL da CONTRATANTE, calculada a partir da média do 

consumo conforme faturas dos

ITEM DESCRIÇÃO 

1 Assinatura básica PABX virtual

2 
Assinatura básica não residencial

(com 150 minutos de franquia por linha 
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Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo-fixo e fixo-

móvel, Município de Cacoal-RO. 

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC Local e Longa 

Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo-fixo e fixo-

Guajará-Mirim-RO 

Linha 

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC Local e Longa 

Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo-fixo e fixo-

Jí-Paraná-RO 

Linha 

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC Local e Longa 

Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo-fixo e fixo-

Rolim de Moura-RO 

Linha 

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC Local e Longa 

Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo-fixo e fixo-

Vilhena-RO 

Linha 

6.4 PERFIL DE TRÁFEGO 

Serviço de telecomunicações e meios de forma contínua de telefonia fixa comutada 

(STFC) com o serviço denominado PABX Virtual, nas faixas FIXO/FIXO e FIXO/MÓVEL 

Atualmente o IPERON possui 44 linhas telefônicas. Se necessário serão incluídas no 

o novas linhas para utilização das facilidades, ou excluídas as desnecessárias.

No quadro abaixo, por modalidade do STFC, está consignada, em minutos tarifados, a 

estimativa média de consumo ANUAL da CONTRATANTE, calculada a partir da média do 

consumo conforme faturas dos meses de novembro/2018 a fevereiro/2019. 

UNIDADE QUANTIDADE

Assinatura básica PABX virtual Assinatura mensal 38

Assinatura básica não residencial 

(com 150 minutos de franquia por linha 
Assinatura mensal 06

76.820-408 - Porto Velho – RO 

IAN BARROS MOLLMANN 

Pregoeiro – CEL/SUPEL-RO 

 

 

01 

01 

01 

01 

meios de forma contínua de telefonia fixa comutada 

(STFC) com o serviço denominado PABX Virtual, nas faixas FIXO/FIXO e FIXO/MÓVEL 

serão incluídas no 

excluídas as desnecessárias. 

No quadro abaixo, por modalidade do STFC, está consignada, em minutos tarifados, a 

estimativa média de consumo ANUAL da CONTRATANTE, calculada a partir da média do 

QUANTIDADE 

38 

06 



SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES

 

Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  

  

telefônica) 

STFC – LOCAL 

- Tipo de Chamada

3 Fixo – Fixo 

4 Fixo – Móvel (VC

STFC – LONGA DISTÂNCIA NACIONAL

- Tipo de Chamada

5 Fixo – Fixo Intra-Regional

6 Fixo – Fixo Inter-Regional

7 Fixo – Móvel Intra

8 Fixo – Móvel Inter

Obs:  a) Assinatura básica PABX virtual com 150 minutos

conforme faturas mensais. 

         b) A estimativa média de consumo ANUAL da CONTRATANTE, nos itens 2 até 6, 

calculada a partir da média do consumo confor

fevereiro/2019. 
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Tipo de Chamada UNIDADE 
Minutos 

Tarifados

Estimativa consumo 

anual 
2.000

Móvel (VC-1) 
Estimativa consumo 

anual 
7.500

LONGA DISTÂNCIA NACIONAL 

Tipo de Chamada UNIDADE 
Minutos 

Tarifados

Regional 
Estimativa consumo 

anual 
11.500

Regional 
Estimativa consumo 

anual 
1.200

Móvel Intra-Regional (VC-2) 
Estimativa consumo 

anual 
300

Móvel Inter-Regional (VC-3) 
Estimativa consumo 

anual 
800

Assinatura básica PABX virtual com 150 minutos de franquia por linha telefônica, 

) A estimativa média de consumo ANUAL da CONTRATANTE, nos itens 2 até 6, 

calculada a partir da média do consumo conforme faturas dos meses de novembro/2018 a 
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Minutos 

Tarifados 

2.000 

7.500 

Minutos 

Tarifados 

11.500 

1.200 

300 

800 

de franquia por linha telefônica, 

) A estimativa média de consumo ANUAL da CONTRATANTE, nos itens 2 até 6, 

me faturas dos meses de novembro/2018 a 
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         c) Estimativa de consumo totalizado para ligações de todas as linhas nos diversos 

municípios do item 6.2.1. 

6.4.4 O perfil de tráfego indicado neste capítulo servirá, tão

para viabilizar a elaboração de suas propostas, permitindo a fixação das tarifas e de eventuais 

descontos compatíveis com os praticados no mercado para consumidores semelhantes.

6.4.5 O perfil de tráfego apresentado neste capítulo não 

futuro de qualquer natureza para a CONTRATANTE. Portanto, a redução do consumo estimado 

não implicará, sob hipótese alguma, reajustes de tarifas, diminuição ou eliminação de descontos 

concedidos. 

6.4.6 No quadro apresentado neste capítulo, por modalidade do STFC, está consignada, em 

minutos tarifados, a estimativa média ANUAL de consumo da CONTRATANTE.

7. CONVOCAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS (Lei 8.666/93, art. 64).

7.1 A convocação para prestação dos serviços ser

de Termo de Contrato, ou outro documento equivalente, à Adjudicatária.

7.2 A convocação será realizada via correios (informado pela adjudicatária em sua proposta), 

com aviso de recebimento, acompanhado do anexo d

assinatura e devolução via postal. Através do mesmo endereço eletrônico, o IPERON enviará as 

comunicações necessárias durante a execução do contrato.

7.3 O prazo para assinatura e postagem será de até 3 (três) dia

confirmação do recebimento do AR. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o 

contrato, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, após a devida notificação, 

sujeitando-a à perda do direito à contrataç

previstas em Lei e no instrumento convocatório.

7.4 A adjudicatária localizada na cidade de Porto Velho

o instrumento equivalente ou contrato assinado, no prazo acima est

7.5 Apenas em função da total impossibilidade da utilização de e

contrato por via postal, para assinatura da adjudicatária.

7.6 As comunicações oficiais referentes a presente contratação poderão ser realizadas através

e-mail corporativo, reputando

documentos apresentados pela empresa.
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Estimativa de consumo totalizado para ligações de todas as linhas nos diversos 

O perfil de tráfego indicado neste capítulo servirá, tão-somente, de subsídio

para viabilizar a elaboração de suas propostas, permitindo a fixação das tarifas e de eventuais 

descontos compatíveis com os praticados no mercado para consumidores semelhantes.

O perfil de tráfego apresentado neste capítulo não representa, de outra parte, compromisso 

futuro de qualquer natureza para a CONTRATANTE. Portanto, a redução do consumo estimado 

não implicará, sob hipótese alguma, reajustes de tarifas, diminuição ou eliminação de descontos 

sentado neste capítulo, por modalidade do STFC, está consignada, em 

minutos tarifados, a estimativa média ANUAL de consumo da CONTRATANTE.

7. CONVOCAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS (Lei 8.666/93, art. 64).

A convocação para prestação dos serviços será feita através da emissão e encaminhamento 

de Termo de Contrato, ou outro documento equivalente, à Adjudicatária. 

A convocação será realizada via correios (informado pela adjudicatária em sua proposta), 

com aviso de recebimento, acompanhado do anexo do contrato, se for o caso, para impressão, 

assinatura e devolução via postal. Através do mesmo endereço eletrônico, o IPERON enviará as 

comunicações necessárias durante a execução do contrato. 

O prazo para assinatura e postagem será de até 3 (três) dias úteis, a contar da data de 

confirmação do recebimento do AR. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o 

contrato, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, após a devida notificação, 

a à perda do direito à contratação, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis 

previstas em Lei e no instrumento convocatório. 

A adjudicatária localizada na cidade de Porto Velho-RO deverá entregar na sede do IPERON 

o instrumento equivalente ou contrato assinado, no prazo acima estabelecido. 

Apenas em função da total impossibilidade da utilização de e-mail, far-se

contrato por via postal, para assinatura da adjudicatária. 

As comunicações oficiais referentes a presente contratação poderão ser realizadas através

mail corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail incluído na proposta ou 

documentos apresentados pela empresa. 

76.820-408 - Porto Velho – RO 
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Estimativa de consumo totalizado para ligações de todas as linhas nos diversos 

somente, de subsídio às licitantes 

para viabilizar a elaboração de suas propostas, permitindo a fixação das tarifas e de eventuais 

descontos compatíveis com os praticados no mercado para consumidores semelhantes. 

representa, de outra parte, compromisso 

futuro de qualquer natureza para a CONTRATANTE. Portanto, a redução do consumo estimado 

não implicará, sob hipótese alguma, reajustes de tarifas, diminuição ou eliminação de descontos 

sentado neste capítulo, por modalidade do STFC, está consignada, em 

minutos tarifados, a estimativa média ANUAL de consumo da CONTRATANTE. 

7. CONVOCAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS (Lei 8.666/93, art. 64). 

á feita através da emissão e encaminhamento 

A convocação será realizada via correios (informado pela adjudicatária em sua proposta), 

o contrato, se for o caso, para impressão, 

assinatura e devolução via postal. Através do mesmo endereço eletrônico, o IPERON enviará as 

s úteis, a contar da data de 

confirmação do recebimento do AR. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o 

contrato, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, após a devida notificação, 

ão, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis 

RO deverá entregar na sede do IPERON 

se-á a remessa do 

As comunicações oficiais referentes a presente contratação poderão ser realizadas através de 

mail incluído na proposta ou 
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7.7 A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo 

considerada válida, na ausência

2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio.

7.8 A recusa da empresa em assinar o contrato no prazo informado, durante a vigência da 

proposta, caracteriza-se como descumprimento 

aplicação de penalidades na forma prevista neste termo.

7.9 A execução de serviços poderá ser realizada nos dias úteis, no horário normal de expediente, 

e excepcionalmente, em horários e dias distintos destes, pa

prejudiquem o tráfego normal no edifício, causem ruído excessivo ou para normalização 

inadiável do funcionamento do sistema de elevação e transporte, mediante autorização prévia da 

Gerência de Administração e Recursos Humanos/GA

Representantes Regionais nos prédios da Regionais nos municípios de Ariquemes, Cacoal, 

Guajárá-Mirim, Jí-parana, Rolim de Moura e Vilhena no Estado de Rondônia (RO).

8. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO (Lei 

8.1 O prazo de vigência do contrato será de

podendo ser prorrogado, posteriormente, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 

(sessenta) meses, nos termos do inciso II, do art.

8.2 O prazo para o início da prestação dos serviços será de 05 (cinco) dias após a assinatura do 

termo contratual. 

9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E RESPONSÁVEL (Lei 8.666/93, art. 40, XVI e 

arts. 67, 73, 74, 75 e 76). 

9.1 Em conformidade com o artigo 73, inciso I da Lei nº. 8.666/93, o objeto da presente licitação 

será recebido: 

I - Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 

especificação, mediante aposição de carimbo de recebimento provisó

Contrato nos diversos municípios especificados no item 6.2.1, no verso da fatura/nota fiscal ou 

Termo de Recebimento Provisório, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 73, I, “a” da Lei 

8.666/93; e 

II - Definitivamente – será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias após o Recebimento 

Provisório, com a aposição de carimbo no corpo da nota e, quando for o caso, mediante Termo 

de Recebimento, após a verificação da conformidade/adequação e consequente aceitação pelo 

fiscal do contrato (ou comissão).
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A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo 

considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 

2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

A recusa da empresa em assinar o contrato no prazo informado, durante a vigência da 

se como descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando

aplicação de penalidades na forma prevista neste termo. 

A execução de serviços poderá ser realizada nos dias úteis, no horário normal de expediente, 

e excepcionalmente, em horários e dias distintos destes, para execução de serviços que 

prejudiquem o tráfego normal no edifício, causem ruído excessivo ou para normalização 

inadiável do funcionamento do sistema de elevação e transporte, mediante autorização prévia da 

Gerência de Administração e Recursos Humanos/GARH no município de Porto Velho

Representantes Regionais nos prédios da Regionais nos municípios de Ariquemes, Cacoal, 

parana, Rolim de Moura e Vilhena no Estado de Rondônia (RO).

8. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO (Lei 8.666/93, art. 8º)

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, 

podendo ser prorrogado, posteriormente, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 

(sessenta) meses, nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei nº. 8.666/93. 

O prazo para o início da prestação dos serviços será de 05 (cinco) dias após a assinatura do 

9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E RESPONSÁVEL (Lei 8.666/93, art. 40, XVI e 

dade com o artigo 73, inciso I da Lei nº. 8.666/93, o objeto da presente licitação 

para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 

especificação, mediante aposição de carimbo de recebimento provisório por servidor Gestor do 

Contrato nos diversos municípios especificados no item 6.2.1, no verso da fatura/nota fiscal ou 

Termo de Recebimento Provisório, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 73, I, “a” da Lei 

á efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias após o Recebimento 

Provisório, com a aposição de carimbo no corpo da nota e, quando for o caso, mediante Termo 

de Recebimento, após a verificação da conformidade/adequação e consequente aceitação pelo 

ontrato (ou comissão). 
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A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo 

de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 

A recusa da empresa em assinar o contrato no prazo informado, durante a vigência da 

total da obrigação assumida, sujeitando-a a 

A execução de serviços poderá ser realizada nos dias úteis, no horário normal de expediente, 

ra execução de serviços que 

prejudiquem o tráfego normal no edifício, causem ruído excessivo ou para normalização 

inadiável do funcionamento do sistema de elevação e transporte, mediante autorização prévia da 

RH no município de Porto Velho-RO, e das 

Representantes Regionais nos prédios da Regionais nos municípios de Ariquemes, Cacoal, 

parana, Rolim de Moura e Vilhena no Estado de Rondônia (RO). 

8.666/93, art. 8º) 

, contados a partir da assinatura, 

podendo ser prorrogado, posteriormente, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 

O prazo para o início da prestação dos serviços será de 05 (cinco) dias após a assinatura do 

9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E RESPONSÁVEL (Lei 8.666/93, art. 40, XVI e 

dade com o artigo 73, inciso I da Lei nº. 8.666/93, o objeto da presente licitação 

para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 

rio por servidor Gestor do 

Contrato nos diversos municípios especificados no item 6.2.1, no verso da fatura/nota fiscal ou 

Termo de Recebimento Provisório, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 73, I, “a” da Lei 

á efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias após o Recebimento 

Provisório, com a aposição de carimbo no corpo da nota e, quando for o caso, mediante Termo 

de Recebimento, após a verificação da conformidade/adequação e consequente aceitação pelo 
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9.2 Em conformidade com o art. 76 da Lei nº. 8.666/93, se no recebimento do serviço for 

constatada sua execução de forma incompleta ou em desacordo com as condições avençadas, 

será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até 

do art. 69 da Lei nº. 8.666/93.

9.3 O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado, corrigido ou 

substituído no prazo de até 15 (quinze) dias úteis

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Nesse caso, será interrompido o prazo de 

recebimento definitivo, até que seja sanada a situação.

9.4 Caso o objeto seja REJEITADO, o termo de recebimento provisório perderá todos os efeitos 

jurídicos, inclusive o de purgação de eventual mora contratual.

9.5 Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro do prazo 

estipulado, será recebido provisoriamente pelos agentes acima mencionados e em definitivo, 

após constatar-se a conformidade em face dos termos pactuados.

9.6 Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, mesmo depois 

de concedido prazo para repa

rescisão unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art. 77 c/c art. 78, inc. II, da Lei n. 

8.666/93, bem como a aplicação de penalidades, conforme o disposto no art. 87 da referida Lei, 

com abertura de processo administrativo em que se garantirá o contraditório e a ampla defesa.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Lei 8.666/93, art. 40, XIV).

10.1 O pagamento será efetuado mensalmente, através de ordem bancária e depósito em conta 

corrente indicada pela CONTRATADA, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, 

devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições 

elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade 

com as legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de 

sua exigibilidade. 

10.2 O pagamento será efetuado em até

da fatura/nota fiscal. 

10.3 A CONTRATADA deverá 

com antecedência mínima de 14 (quatorze) dias da data de vencimento, Fatura/Nota Fiscal dos 

serviços telefônicos prestados, acompanhada das comprovações de regularidade junto à 

Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF) e às Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede.
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Em conformidade com o art. 76 da Lei nº. 8.666/93, se no recebimento do serviço for 

constatada sua execução de forma incompleta ou em desacordo com as condições avençadas, 

será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a situação, nos termos 

do art. 69 da Lei nº. 8.666/93. 

O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado, corrigido ou 

15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Nesse caso, será interrompido o prazo de 

recebimento definitivo, até que seja sanada a situação. 

to seja REJEITADO, o termo de recebimento provisório perderá todos os efeitos 

jurídicos, inclusive o de purgação de eventual mora contratual. 

Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro do prazo 

ecebido provisoriamente pelos agentes acima mencionados e em definitivo, 

se a conformidade em face dos termos pactuados. 

Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, mesmo depois 

de concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será cabível a 

rescisão unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art. 77 c/c art. 78, inc. II, da Lei n. 

8.666/93, bem como a aplicação de penalidades, conforme o disposto no art. 87 da referida Lei, 

com abertura de processo administrativo em que se garantirá o contraditório e a ampla defesa.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Lei 8.666/93, art. 40, XIV). 

O pagamento será efetuado mensalmente, através de ordem bancária e depósito em conta 

da pela CONTRATADA, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, 

devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições 

elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade 

s legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de 

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da apresentação 

A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, para fins de liquidação e pagamento, 

com antecedência mínima de 14 (quatorze) dias da data de vencimento, Fatura/Nota Fiscal dos 

serviços telefônicos prestados, acompanhada das comprovações de regularidade junto à 

(CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF) e às Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede. 
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Em conformidade com o art. 76 da Lei nº. 8.666/93, se no recebimento do serviço for 

constatada sua execução de forma incompleta ou em desacordo com as condições avençadas, 

que seja sanada a situação, nos termos 

O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado, corrigido ou 

, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Nesse caso, será interrompido o prazo de 

to seja REJEITADO, o termo de recebimento provisório perderá todos os efeitos 

Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro do prazo 

ecebido provisoriamente pelos agentes acima mencionados e em definitivo, 

Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, mesmo depois 

rações, não foi alcançado o resultado esperado, será cabível a 

rescisão unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art. 77 c/c art. 78, inc. II, da Lei n. 

8.666/93, bem como a aplicação de penalidades, conforme o disposto no art. 87 da referida Lei, 

com abertura de processo administrativo em que se garantirá o contraditório e a ampla defesa. 

O pagamento será efetuado mensalmente, através de ordem bancária e depósito em conta 

da pela CONTRATADA, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, 

devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições 

elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade 

s legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de 

úteis, contados a partir da apresentação 

apresentar, mensalmente, para fins de liquidação e pagamento, 

com antecedência mínima de 14 (quatorze) dias da data de vencimento, Fatura/Nota Fiscal dos 

serviços telefônicos prestados, acompanhada das comprovações de regularidade junto à 

(CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF) e às Fazendas 
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10.4 O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal do Contrato 

(ou comissão). na fatura/nota fiscal 

fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com 

irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o 

pagamento será interrompido 

necessárias a sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para o IPERON.

10.5 Saneadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da 

comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA.

10.6 Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data da certificação na ordem bancária 

pela instituição financeira. 

10.7 A nota fiscal ou nota fiscal

do gestor ou do fiscal do contrato ou da Gerência de Administração e Recursos Humanos.

10.8 Caso haja possibilidade técnica, o período de faturamento deverá coincidir com o 

respectivo mês civil, sendo que, no mês de dezembro, deverá se 

10.9 Os serviços telefônicos objeto deste Termo de Referência deverão ser reconhecidos e 

cobrados dentro do prazo máximo definido em regulamentação específica da ANATEL. Os 

serviços faturados fora do prazo regulamentar não

sendo que sua fiel observância representa exclusiva responsabilidade da CONTRATADA

10.10 O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos casos de: 

I. Existência de qualquer débito par

II. Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas.

10.11 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as 

irregularidades abaixo especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimpl

CONTRATANTE e, por conseguinte, não geram direito à compensação financeira:

a) serviços não abrangidos pelo objeto contratual;

b) ligações que não foram originadas em nossos terminais;

c) chamadas com a incidência de tarifas maiores que as estabel

d) ausência de comprovação da regularidade de que trata a condição 9.3.
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O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal do Contrato 

(ou comissão). na fatura/nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a 

fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com 

irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o 

pagamento será interrompido até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 

necessárias a sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para o IPERON.

Saneadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da 

da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA.

á como sendo a data do pagamento a data da certificação na ordem bancária 

A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do Contratante, aos cuidados 

do gestor ou do fiscal do contrato ou da Gerência de Administração e Recursos Humanos.

Caso haja possibilidade técnica, o período de faturamento deverá coincidir com o 

respectivo mês civil, sendo que, no mês de dezembro, deverá se encerrar no dia 31 (trinta e um).

Os serviços telefônicos objeto deste Termo de Referência deverão ser reconhecidos e 

cobrados dentro do prazo máximo definido em regulamentação específica da ANATEL. Os 

serviços faturados fora do prazo regulamentar não obrigam a CONTRATANTE a quitá

sendo que sua fiel observância representa exclusiva responsabilidade da CONTRATADA

O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

. Existência de qualquer débito para com o Contratante; e, 

. Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as 

irregularidades abaixo especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimpl

CONTRATANTE e, por conseguinte, não geram direito à compensação financeira:

) serviços não abrangidos pelo objeto contratual; 

) ligações que não foram originadas em nossos terminais; 

) chamadas com a incidência de tarifas maiores que as estabelecidas no contrato; e

) ausência de comprovação da regularidade de que trata a condição 9.3. 
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O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal do Contrato 

e a documentação da empresa estiver regular. Se a 

fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com 

irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 

necessárias a sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para o IPERON. 

Saneadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da 

da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA. 

á como sendo a data do pagamento a data da certificação na ordem bancária 

tante, aos cuidados 

do gestor ou do fiscal do contrato ou da Gerência de Administração e Recursos Humanos. 

Caso haja possibilidade técnica, o período de faturamento deverá coincidir com o 

encerrar no dia 31 (trinta e um). 

Os serviços telefônicos objeto deste Termo de Referência deverão ser reconhecidos e 

cobrados dentro do prazo máximo definido em regulamentação específica da ANATEL. Os 

obrigam a CONTRATANTE a quitá-los, 

sendo que sua fiel observância representa exclusiva responsabilidade da CONTRATADA 

O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as 

irregularidades abaixo especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimplência da 

CONTRATANTE e, por conseguinte, não geram direito à compensação financeira: 

ecidas no contrato; e 
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10.12 Na hipótese de cobrança indevida de ligações telefônicas, a CONTRATADA deverá 

reapresentar Fatura/Nota Fiscal adequadamente corrigida, isenta dos vícios ori

fixação de novo prazo de vencimento para a realização do correspondente pagamento.

10.13 Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento de valores cobrados indevidamente, a 

CONTRATADA, consoante o disposto no art. 98, caput e § único, do Regulamento d

Telefônico Fixo Comutado 

09/12/2005, deverá, no próximo documento de cobrança ou por outro meio indicado pela 

CONTRATANTE, promover a devolução de valor igual ao dobro do que se pagou em

acrescido dos mesmos encargos moratórios de que trata a Condição 10.14 abaixo.

10.14 Caso na ocasião do pagamento existam pendências contratuais ou procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade do contratado, a Administração Públi

motivadamente adotar providências acauteladoras visando resguardar o erário, sem a prévia 

manifestação do interessado.

10.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica

pela CONTRATANTE, entre a data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da 

Fatura/Nota Fiscal, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados 

por meio da aplicação da segu

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

       i                                  6/100

I = 365                           I = 365

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

10.16 As propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade estabelecida

nº 10.192, de 14.2.2001. 

11. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Lei 

8.666/93, art. 55, V). 

11.1 O valor orçado para a contratação visada no presente Termo de Referência constará de 

Quadro Resumo de Preços elaborado pela 
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Na hipótese de cobrança indevida de ligações telefônicas, a CONTRATADA deverá 

reapresentar Fatura/Nota Fiscal adequadamente corrigida, isenta dos vícios ori

fixação de novo prazo de vencimento para a realização do correspondente pagamento.

Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento de valores cobrados indevidamente, a 

CONTRATADA, consoante o disposto no art. 98, caput e § único, do Regulamento d

Telefônico Fixo Comutado – STFC (Anexo I), aprovado pela Resolução ANATEL nº 426, de 

09/12/2005, deverá, no próximo documento de cobrança ou por outro meio indicado pela 

CONTRATANTE, promover a devolução de valor igual ao dobro do que se pagou em

acrescido dos mesmos encargos moratórios de que trata a Condição 10.14 abaixo.

Caso na ocasião do pagamento existam pendências contratuais ou procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade do contratado, a Administração Públi

motivadamente adotar providências acauteladoras visando resguardar o erário, sem a prévia 

manifestação do interessado. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 

pela CONTRATANTE, entre a data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da 

Fatura/Nota Fiscal, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados 

por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

6/100 

I = 365                              I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

As propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade estabelecida

11. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Lei 

O valor orçado para a contratação visada no presente Termo de Referência constará de 
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Na hipótese de cobrança indevida de ligações telefônicas, a CONTRATADA deverá 

reapresentar Fatura/Nota Fiscal adequadamente corrigida, isenta dos vícios originais, com a 

fixação de novo prazo de vencimento para a realização do correspondente pagamento. 

Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento de valores cobrados indevidamente, a 

CONTRATADA, consoante o disposto no art. 98, caput e § único, do Regulamento do Serviço 

STFC (Anexo I), aprovado pela Resolução ANATEL nº 426, de 

09/12/2005, deverá, no próximo documento de cobrança ou por outro meio indicado pela 

CONTRATANTE, promover a devolução de valor igual ao dobro do que se pagou em excesso, 

acrescido dos mesmos encargos moratórios de que trata a Condição 10.14 abaixo. 

Caso na ocasião do pagamento existam pendências contratuais ou procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade do contratado, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras visando resguardar o erário, sem a prévia 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

convencionado que os encargos moratórios devidos 

pela CONTRATANTE, entre a data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da 

Fatura/Nota Fiscal, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

As propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade estabelecida pela Lei 

11. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Lei 

O valor orçado para a contratação visada no presente Termo de Referência constará de 

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, 
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com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado e 

mediante consulta a contratos e atas de registro de preços firmados por órgãos públicos, 

disponibilizados em suas página

11.2 A despesa decorrente de eventual contratação correrá por conta dos recursos consignados 

ao IPERON, pela Lei Orçamentária Anual do Estado de Rondônia,

Classificação Funcional Programática: 09.12

Administrativas), elemento de despesa: 33.90.39 (outros serviços de terceiros), fonte de 

recurso: 0240. 

11.3 As despesas para o exercício subsequente (ou subsequentes, havendo a prorrogação do 

contrato) estarão submetidas à

presente finalidade, por conta dos recursos consignados ao IPERON pela Lei Orçamentária 

Anual do Estado de Rondônia.

12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Lei 10.520/02, art. 3, I; e Lei 8.666/93, art. 55

VII). 

12.1 À contratada que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os 

preceitos legais (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 

comprovados), aplicar-se-ão as seguintes penalidades, conform

cometida e sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie (prescritas pelas Leis Federais 

nº 8.666/93, 10.520/02 e demais normas cogentes).

I. Advertência; 

II. Multa moratória, nos seguintes percentuais:

a) No atraso injustificado da entrega do objeto contratado, ou por ocorrência de descumprimento 

contratual, 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do empenho, 

limitado a 10% (dez por cento);

b) Nas hipóteses em que o atraso injustificad

horas, aplicar-se-á mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora sobre o valor 

total do empenho, limitado a 10% (dez por cento);

c) No caso de atraso injustificado para substituição do objeto, 

dia sobre o valor do empenho, incidência limitada a 10 (dez) dias;

d) Na hipótese de atraso injustificado para substituição do objeto, superior a 10 (dez) dias, 8% 

(oito por cento) sobre o valor do empenho.
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com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado e 

mediante consulta a contratos e atas de registro de preços firmados por órgãos públicos, 

disponibilizados em suas páginas na internet ou em bancos de preços. 

A despesa decorrente de eventual contratação correrá por conta dos recursos consignados 

ao IPERON, pela Lei Orçamentária Anual do Estado de Rondônia, conforme a seguinte 

Classificação Funcional Programática: 09.122.1015.2812 (Gerir as Atividades 

Administrativas), elemento de despesa: 33.90.39 (outros serviços de terceiros), fonte de 

As despesas para o exercício subsequente (ou subsequentes, havendo a prorrogação do 

contrato) estarão submetidas à dotação orçamentária própria prevista para atendimento à 

presente finalidade, por conta dos recursos consignados ao IPERON pela Lei Orçamentária 

Anual do Estado de Rondônia. 

12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Lei 10.520/02, art. 3, I; e Lei 8.666/93, art. 55

À contratada que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os 

preceitos legais (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 

ão as seguintes penalidades, conforme a natureza e gravidade da falta 

cometida e sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie (prescritas pelas Leis Federais 

nº 8.666/93, 10.520/02 e demais normas cogentes). 

. Multa moratória, nos seguintes percentuais: 

injustificado da entrega do objeto contratado, ou por ocorrência de descumprimento 

contratual, 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do empenho, 

limitado a 10% (dez por cento); 

) Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja medido em 

á mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora sobre o valor 

total do empenho, limitado a 10% (dez por cento); 

) No caso de atraso injustificado para substituição do objeto, 0,5% (cinco décimos por cento) ao 

dia sobre o valor do empenho, incidência limitada a 10 (dez) dias; 

) Na hipótese de atraso injustificado para substituição do objeto, superior a 10 (dez) dias, 8% 

(oito por cento) sobre o valor do empenho. 
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com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado e 

mediante consulta a contratos e atas de registro de preços firmados por órgãos públicos, 

A despesa decorrente de eventual contratação correrá por conta dos recursos consignados 

conforme a seguinte 

2.1015.2812 (Gerir as Atividades 

Administrativas), elemento de despesa: 33.90.39 (outros serviços de terceiros), fonte de 

As despesas para o exercício subsequente (ou subsequentes, havendo a prorrogação do 

dotação orçamentária própria prevista para atendimento à 

presente finalidade, por conta dos recursos consignados ao IPERON pela Lei Orçamentária 

12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Lei 10.520/02, art. 3, I; e Lei 8.666/93, art. 55, 

À contratada que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os 

preceitos legais (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 

e a natureza e gravidade da falta 

cometida e sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie (prescritas pelas Leis Federais 

injustificado da entrega do objeto contratado, ou por ocorrência de descumprimento 

contratual, 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do empenho, 

o no adimplemento das obrigações seja medido em 

á mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora sobre o valor 

0,5% (cinco décimos por cento) ao 

) Na hipótese de atraso injustificado para substituição do objeto, superior a 10 (dez) dias, 8% 



SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES

 

Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  

  

e) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” quando da 

ocorrência do 3º (terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso III 

deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações;

f) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas “a” e “b”, poderá ser 

aplicada sanção mais grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de 

outras cominações. 

III. Multa contratual, por inadimplemento absoluto das obrigações, nos s

a) Pelo descumprimento total, 10% sobre o valor contratado;

b) Pelo descumprimento parcial, até 10% sobre o valor do contrato, levando em consideração 

para fixação do valor final, a relevância da parcela inadimplida 

excepcionais, devidamente fundamentadas.

c) Caracteriza-se como inadimplemento absoluto, descumprimento total, a hipótese da empresa 

se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido pela Contratante, durante a vigência do 

registro. 

IV. Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com a 

Administração Pública, prevista no artigo 87, III da Lei nº 8.666/93, por prazo não superior a 2 

(dois) anos, aplicado conforme a gravidade das faltas cometidas;

V. Impedimento de Licitar e Contratar com o Estado de Rondônia, previsto no art. 7º da Lei 

Federal nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, aplicado conforme a gravidade das faltas 

cometidas; 

VI. Declaração de Inidoneidade Para Licitar e Contratar com a Adminis

no artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93.

12.2 A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual.

12.3 A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício da 

ampla defesa e do contraditório, por parte do contratado, na forma da lei.

12.4 Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrid

prazo da sanção aplicada. 

12.5 Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente Instrumento 

Convocatório admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 

nº 8.666/93, devendo a solicitação dilatória, s
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eincidência no atraso de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” quando da 

ocorrência do 3º (terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso III 

deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 

licada ultrapasse os limites fixados nas alíneas “a” e “b”, poderá ser 

aplicada sanção mais grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de 

. Multa contratual, por inadimplemento absoluto das obrigações, nos seguintes percentuais:

) Pelo descumprimento total, 10% sobre o valor contratado; 

) Pelo descumprimento parcial, até 10% sobre o valor do contrato, levando em consideração 

para fixação do valor final, a relevância da parcela inadimplida – aplicável apenas

excepcionais, devidamente fundamentadas. 

se como inadimplemento absoluto, descumprimento total, a hipótese da empresa 

se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido pela Contratante, durante a vigência do 

uspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com a 

Administração Pública, prevista no artigo 87, III da Lei nº 8.666/93, por prazo não superior a 2 

(dois) anos, aplicado conforme a gravidade das faltas cometidas; 

to de Licitar e Contratar com o Estado de Rondônia, previsto no art. 7º da Lei 

Federal nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, aplicado conforme a gravidade das faltas 

. Declaração de Inidoneidade Para Licitar e Contratar com a Administração Pública, prevista 

no artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93. 

A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual.

A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício da 

a defesa e do contraditório, por parte do contratado, na forma da lei. 

Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrid

Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente Instrumento 

Convocatório admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 

nº 8.666/93, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída 
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eincidência no atraso de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” quando da 

ocorrência do 3º (terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso III 

licada ultrapasse os limites fixados nas alíneas “a” e “b”, poderá ser 

aplicada sanção mais grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de 

eguintes percentuais: 

) Pelo descumprimento parcial, até 10% sobre o valor do contrato, levando em consideração 

aplicável apenas em hipóteses 

se como inadimplemento absoluto, descumprimento total, a hipótese da empresa 

se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido pela Contratante, durante a vigência do 

uspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com a 

Administração Pública, prevista no artigo 87, III da Lei nº 8.666/93, por prazo não superior a 2 

to de Licitar e Contratar com o Estado de Rondônia, previsto no art. 7º da Lei 

Federal nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, aplicado conforme a gravidade das faltas 

tração Pública, prevista 

A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual. 

A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício da 

Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente Instrumento 

Convocatório admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 

empre por escrito, ser fundamentada e instruída 
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com os documentos necessários à comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao 

fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente 

prorrogação. 

12.6 As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos ao Contratado.

12.7 Será admitida a retenção cautelar de valor devido a título de multa por atrasos injustificados 

na execução contratual, até o exa

descontadas do valor das faturas para pagamento, ou quando não existir crédito da empresa 

contratada perante o contratante, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 

intimação. 

12.8 Os procedimentos a serem adotados no âmbito do IPERON para a apuração de falta 

contratual no fornecimento de bens e serviços observarão o disposto Decreto nº. 16.089, de 28 

de julho de 2011. 

12.9 As empresas punidas com Impedimento de Licitar e Contra

Suspensão Temporária de Participar em Licitação ou que sejam declaradas Inidôneas para 

Licitar e Contratar com a Administração Pública, serão incluídas no CAGEFIMP (Decreto nº. 

16.089/2011). 

13. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPO

13.1 A seleção, contratação e as fases da licitação obedecerão aos ditames da Lei Federal nº 

8.666/93 e 10.520/2002 com suas posteriores alterações, e ainda ao Decreto Estadual nº 

18.340/2013. Concernente à se

do presente instrumento, será escolhida levando

MENOR PREÇO, sob forma de EXECUÇÃO INDIRETA, tendo por finalidade a qualificação 

de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa

oportunamente definida pela Superintendência de Licitações do Estado de Rondônia 

14. OBRIGAÇÕES DAS PARTES (Lei 8.666/93, art. 55, VII).

14.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1.1 São obrigações da empresa CONTRATADA, sem prejuízo de outras fixadas na 

legislação vigente: 

I. Compete a CONTRATADA:

14.1.1.1 Prestar os serviços objeto da presente contratação, conforme estabelecido neste Termo 

de Referência, no Edital de Licitação, na
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com os documentos necessários à comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao 

la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente 

tas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos ao Contratado. 

Será admitida a retenção cautelar de valor devido a título de multa por atrasos injustificados 

na execução contratual, até o exaurimento do processo administrativo. As multas devidas serão 

descontadas do valor das faturas para pagamento, ou quando não existir crédito da empresa 

contratada perante o contratante, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 

Os procedimentos a serem adotados no âmbito do IPERON para a apuração de falta 

contratual no fornecimento de bens e serviços observarão o disposto Decreto nº. 16.089, de 28 

As empresas punidas com Impedimento de Licitar e Contratar com o Estado de Rondônia, 

Suspensão Temporária de Participar em Licitação ou que sejam declaradas Inidôneas para 

Licitar e Contratar com a Administração Pública, serão incluídas no CAGEFIMP (Decreto nº. 

13. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS (Lei 10.520/02, art. 3º, I e art. 4º, X).

A seleção, contratação e as fases da licitação obedecerão aos ditames da Lei Federal nº 

8.666/93 e 10.520/2002 com suas posteriores alterações, e ainda ao Decreto Estadual nº 

18.340/2013. Concernente à seleção da licitante para realização da prestação de serviços, objeto 

do presente instrumento, será escolhida levando-se em conta a modalidade de licitação do tipo 

MENOR PREÇO, sob forma de EXECUÇÃO INDIRETA, tendo por finalidade a qualificação 

a seleção da proposta mais vantajosa à Administração Pública,

oportunamente definida pela Superintendência de Licitações do Estado de Rondônia 

14. OBRIGAÇÕES DAS PARTES (Lei 8.666/93, art. 55, VII). 

14.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

.1 São obrigações da empresa CONTRATADA, sem prejuízo de outras fixadas na 

I. Compete a CONTRATADA: 

Prestar os serviços objeto da presente contratação, conforme estabelecido neste Termo 

de Referência, no Edital de Licitação, na Minuta do Contrato e nos demais anexos, obedecendo à 
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com os documentos necessários à comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao 

la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente 

tas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos 

Será admitida a retenção cautelar de valor devido a título de multa por atrasos injustificados 

urimento do processo administrativo. As multas devidas serão 

descontadas do valor das faturas para pagamento, ou quando não existir crédito da empresa 

contratada perante o contratante, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 

Os procedimentos a serem adotados no âmbito do IPERON para a apuração de falta 

contratual no fornecimento de bens e serviços observarão o disposto Decreto nº. 16.089, de 28 

tar com o Estado de Rondônia, 

Suspensão Temporária de Participar em Licitação ou que sejam declaradas Inidôneas para 

Licitar e Contratar com a Administração Pública, serão incluídas no CAGEFIMP (Decreto nº. 

STAS (Lei 10.520/02, art. 3º, I e art. 4º, X). 

A seleção, contratação e as fases da licitação obedecerão aos ditames da Lei Federal nº 

8.666/93 e 10.520/2002 com suas posteriores alterações, e ainda ao Decreto Estadual nº 

leção da licitante para realização da prestação de serviços, objeto 

se em conta a modalidade de licitação do tipo 

MENOR PREÇO, sob forma de EXECUÇÃO INDIRETA, tendo por finalidade a qualificação 

à Administração Pública, que será 

oportunamente definida pela Superintendência de Licitações do Estado de Rondônia - SUPEL. 

.1 São obrigações da empresa CONTRATADA, sem prejuízo de outras fixadas na 

Prestar os serviços objeto da presente contratação, conforme estabelecido neste Termo 

Minuta do Contrato e nos demais anexos, obedecendo à 
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regulamentação aplicável descrita neste documento e, em especial, à regulamentação de 

telecomunicações da ANATEL referente à qualidade dos serviços, cumprindo os prazos e 

condições estabelecidas; 

14.1.1.2 Iniciar a prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado 

LOCAL e LONGA DISTÂNCIA NACIONAL, em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, 

contados da assinatura do contrato.

14.1.1.3 No que se refere ao STFC 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do contrato, fornecer sem ônus para a 

CONTRATANTE, caso necessário para viabilizar a disponibilização e uso pleno de tal serviço, 

os materiais, equipamentos, programas e quai

a conexão dos terminais da CONTRATANTE.

14.1.1.4 No que se refere ao STFC 

CONTRATADA deverá disponibilizar seu serviço, em prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

independentemente da prestadora do STFC 

14.1.1.5 Bloquear, sem ônus para a CONTRATANTE, caso seja tecnicamente possível, as 

ligações destinadas aos serviços 0300, 0500, 0900, 102 e o recebimento de ligações a cobrar.

14.1.1.6 Oferecer gratuitamente os serviços de conta detalhada, bem como os serviços relativos à 

habilitação de linhas e substituição de números.

14.1.1.7 Alocar Consultor ou Gerente de Contas para ser o responsável da CONTRATADA na 

gestão do futuro contrato, bem como indicar

atender demandas específicas da FISCALIZAÇÃO durante a execução contratual. A qualquer 

tempo, desde que entenda ser mais benéfica ao desenvolvimento dos serviços, a 

FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituiç

14.1.1.8 Garantir o sigilo e a inviolabilidade das conversações ou

realizadas por meio dos serviços desta contratação.

14.1.1.9 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, prestando

horas por dia, sete dias por semana, durante todo o período de vigência contratual.

14.1.1.10 Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE, corrigindo, no prazo 

máximo de 02 (duas) horas, após ser notificada, qualquer tipo de ocorrência

interrupção total na prestação dos serviços ou degradação na qualidade da comunicação que 

impeça sua utilização. 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES 

Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9269 CEP.: 76.820

IAN BARROS MOLLMANN

Pregoeiro 

regulamentação aplicável descrita neste documento e, em especial, à regulamentação de 

telecomunicações da ANATEL referente à qualidade dos serviços, cumprindo os prazos e 

Iniciar a prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, na modalidade 

LOCAL e LONGA DISTÂNCIA NACIONAL, em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, 

contados da assinatura do contrato. 

No que se refere ao STFC – modalidade LOCAL, a CONTRATADA deverá, em prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do contrato, fornecer sem ônus para a 

CONTRATANTE, caso necessário para viabilizar a disponibilização e uso pleno de tal serviço, 

os materiais, equipamentos, programas e quaisquer meios técnicos suficientes e compatíveis para 

a conexão dos terminais da CONTRATANTE. 

No que se refere ao STFC – modalidade LONGA DISTÂNCIA NACIONAL, a 

CONTRATADA deverá disponibilizar seu serviço, em prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

ndependentemente da prestadora do STFC – modalidade LOCAL. 

Bloquear, sem ônus para a CONTRATANTE, caso seja tecnicamente possível, as 

ligações destinadas aos serviços 0300, 0500, 0900, 102 e o recebimento de ligações a cobrar.

atuitamente os serviços de conta detalhada, bem como os serviços relativos à 

habilitação de linhas e substituição de números. 

Alocar Consultor ou Gerente de Contas para ser o responsável da CONTRATADA na 

gestão do futuro contrato, bem como indicar o(s) funcionário(s) que estarão designados para 

atender demandas específicas da FISCALIZAÇÃO durante a execução contratual. A qualquer 

tempo, desde que entenda ser mais benéfica ao desenvolvimento dos serviços, a 

FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição dos aludidos profissionais. 

Garantir o sigilo e a inviolabilidade das conversações ou comunicações de dados, 

realizadas por meio dos serviços desta contratação. 

Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, prestando-os sem in

horas por dia, sete dias por semana, durante todo o período de vigência contratual.

Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE, corrigindo, no prazo 

máximo de 02 (duas) horas, após ser notificada, qualquer tipo de ocorrência

interrupção total na prestação dos serviços ou degradação na qualidade da comunicação que 
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regulamentação aplicável descrita neste documento e, em especial, à regulamentação de 

telecomunicações da ANATEL referente à qualidade dos serviços, cumprindo os prazos e 

STFC, na modalidade 

LOCAL e LONGA DISTÂNCIA NACIONAL, em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, 

NTRATADA deverá, em prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do contrato, fornecer sem ônus para a 

CONTRATANTE, caso necessário para viabilizar a disponibilização e uso pleno de tal serviço, 

squer meios técnicos suficientes e compatíveis para 

modalidade LONGA DISTÂNCIA NACIONAL, a 

CONTRATADA deverá disponibilizar seu serviço, em prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

Bloquear, sem ônus para a CONTRATANTE, caso seja tecnicamente possível, as 

ligações destinadas aos serviços 0300, 0500, 0900, 102 e o recebimento de ligações a cobrar. 

atuitamente os serviços de conta detalhada, bem como os serviços relativos à 

Alocar Consultor ou Gerente de Contas para ser o responsável da CONTRATADA na 

o(s) funcionário(s) que estarão designados para 

atender demandas específicas da FISCALIZAÇÃO durante a execução contratual. A qualquer 

tempo, desde que entenda ser mais benéfica ao desenvolvimento dos serviços, a 

comunicações de dados, 

os sem interrupção, 24 

horas por dia, sete dias por semana, durante todo o período de vigência contratual. 

Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE, corrigindo, no prazo 

máximo de 02 (duas) horas, após ser notificada, qualquer tipo de ocorrência que cause a 

interrupção total na prestação dos serviços ou degradação na qualidade da comunicação que 
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14.1.1.11 Atender às solicitações da CONTRATANTE, corrigindo, no prazo máximo de 06 

(seis) horas, após notificada, todas as falhas

não impliquem a interrupção total na prestação dos serviços ou degradação na qualidade da 

comunicação que impeça sua utilização.

14.1.1.12 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de ca

e prestar, com a devida antecedência, os esclarecimentos necessários.

14.1.1.13 Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, Serviço de Atendimento ao Cliente 

(SAC), 24 horas por dia, sete dias por semana, durante toda a vigência do CONTRATO,

meio de chamada telefônica, a fim de que seja possível registrar reclamações sobre o 

funcionamento do serviço contratado, obter suporte técnico e esclarecimentos.

14.1.1.14 Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contr

não podendo transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do 

serviço. A FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade 

da Contratada para terceiros, exceto no caso de transferência de Contrato

Permissão, ou de Termo de Autorização, devidamente aprovada pela ANATEL.

14.1.1.15 Responsabilizar-se pelas infrações à regulamentação especial que se encontra 

consignada na Condição 4.1 deste Termo de Referência, as quais, na hipótese

aplicáveis e restar demonstrado o comprometimento dos serviços prestados à CONTRATANTE, 

consistirão em infrações contratuais.

14.1.1.16 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços, tais co

trabalhistas, contribuições sociais, indenizações, vales

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

14.1.1.17 Responder pelos danos causados 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização exercida pela CONTRATANTE.

14.1.1.18 Repassar à CONTRATANTE, durante a 

descontos nas tarifas por ela oferecidos no mercado para o plano de serviços utilizado como 

referência em sua proposta, sempre que esses forem mais vantajosos do que os constantes no 

instrumento contratual 

14.1.1.19 Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros ou o CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 

culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir;
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Atender às solicitações da CONTRATANTE, corrigindo, no prazo máximo de 06 

(seis) horas, após notificada, todas as falhas não compreendidas pelo item anterior, ou seja, que 

não impliquem a interrupção total na prestação dos serviços ou degradação na qualidade da 

comunicação que impeça sua utilização. 

Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de ca

e prestar, com a devida antecedência, os esclarecimentos necessários. 

Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, Serviço de Atendimento ao Cliente 

(SAC), 24 horas por dia, sete dias por semana, durante toda a vigência do CONTRATO,

meio de chamada telefônica, a fim de que seja possível registrar reclamações sobre o 

funcionamento do serviço contratado, obter suporte técnico e esclarecimentos. 

Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contr

não podendo transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do 

serviço. A FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade 

para terceiros, exceto no caso de transferência de Contratos de Concessão ou de 

Permissão, ou de Termo de Autorização, devidamente aprovada pela ANATEL. 

se pelas infrações à regulamentação especial que se encontra 

consignada na Condição 4.1 deste Termo de Referência, as quais, na hipótese

aplicáveis e restar demonstrado o comprometimento dos serviços prestados à CONTRATANTE, 

consistirão em infrações contratuais. 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, encargos 

trabalhistas, contribuições sociais, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que 

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

Responder pelos danos causados diretamente à Administração Pública ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização exercida pela CONTRATANTE. 

Repassar à CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, todas as vantagens e 

descontos nas tarifas por ela oferecidos no mercado para o plano de serviços utilizado como 

referência em sua proposta, sempre que esses forem mais vantajosos do que os constantes no 

Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros ou o CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 

culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 
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Atender às solicitações da CONTRATANTE, corrigindo, no prazo máximo de 06 

não compreendidas pelo item anterior, ou seja, que 

não impliquem a interrupção total na prestação dos serviços ou degradação na qualidade da 

Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 

Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, Serviço de Atendimento ao Cliente 

(SAC), 24 horas por dia, sete dias por semana, durante toda a vigência do CONTRATO, por 

meio de chamada telefônica, a fim de que seja possível registrar reclamações sobre o 

Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, 

não podendo transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do 

serviço. A FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade 

s de Concessão ou de 

 

se pelas infrações à regulamentação especial que se encontra 

consignada na Condição 4.1 deste Termo de Referência, as quais, na hipótese de serem 

aplicáveis e restar demonstrado o comprometimento dos serviços prestados à CONTRATANTE, 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

mo: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, encargos 

transporte e outras que 

diretamente à Administração Pública ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 

vigência do contrato, todas as vantagens e 

descontos nas tarifas por ela oferecidos no mercado para o plano de serviços utilizado como 

referência em sua proposta, sempre que esses forem mais vantajosos do que os constantes no 

Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros ou o CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 
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14.1.1.20 Atender prontamente as solicitações do CONTRATANTE acerca do fornecimento do 

serviço contratado e prestar os esclarecimentos que forem necessários;

14.1.1.21 Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido 

nos bens e peças, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo 

a assegurar ao CONTRATANTE a plena utilização dos bens adquiridos ou a respectiva 

indenização; 

14.1.1.22 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na entrega dos bens, inclusive qua

redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem as 

destruições ou danificações dos bens, estendendo

“Termo de Recebimento Definitivo dos Bens” e a integral liqu

devida a terceiros; 

14.1.1.23 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções;

14.1.1.24 Responsabilizar-se

e tributos e quaisquer outras que forem devidas;

14.1.1.25 Responsabilizar-se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, 

encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer de

repartições públicas e registros, se necessário;

14.1.1.26 Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas 

dependências do CONTRATANTE, quando em atividade na execução do objeto 

através de uniforme e/ou crachá;

14.1.1.27 Comunicar à Administração do IPERON, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente, além de prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

14.1.1.28 Cancelar linha telefonia, na vigência do 

no prazo de até 72 (setenta e duas) horas a partir do pedido.

14.1.1.29 Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no cer

14.1.1.30 Os casos excepcionais serão avaliados pelo CONTRATANTE, que decidirá 

motivadamente. 

14.2 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

14.2.2 São responsabilidades e obrigações do CONTRATANTE:
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prontamente as solicitações do CONTRATANTE acerca do fornecimento do 

serviço contratado e prestar os esclarecimentos que forem necessários; 

Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido 

ssumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo 

a assegurar ao CONTRATANTE a plena utilização dos bens adquiridos ou a respectiva 

se por quaisquer acidentes na entrega dos bens, inclusive qua

redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem as 

destruições ou danificações dos bens, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do 

“Termo de Recebimento Definitivo dos Bens” e a integral liquidação de indenização acaso 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções;

se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive fretes 

e tributos e quaisquer outras que forem devidas; 

se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, 

encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos bens, inclusive licença em 

repartições públicas e registros, se necessário; 

Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas 

dependências do CONTRATANTE, quando em atividade na execução do objeto 

através de uniforme e/ou crachá; 

Comunicar à Administração do IPERON, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente, além de prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

Cancelar linha telefonia, na vigência do contrato, sem ônus para a CONTRATANTE, 

no prazo de até 72 (setenta e duas) horas a partir do pedido. 

Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no certame; e 

Os casos excepcionais serão avaliados pelo CONTRATANTE, que decidirá 

14.2 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

14.2.2 São responsabilidades e obrigações do CONTRATANTE: 
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prontamente as solicitações do CONTRATANTE acerca do fornecimento do 

Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido 

ssumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo 

a assegurar ao CONTRATANTE a plena utilização dos bens adquiridos ou a respectiva 

se por quaisquer acidentes na entrega dos bens, inclusive quanto às 

redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem as 

se essa responsabilidade até a assinatura do 

idação de indenização acaso 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 

por todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive fretes 

se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, 

spesas referentes aos bens, inclusive licença em 

Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas 

dependências do CONTRATANTE, quando em atividade na execução do objeto contratado, 

Comunicar à Administração do IPERON, por escrito, qualquer anormalidade de 

contrato, sem ônus para a CONTRATANTE, 

Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 

Os casos excepcionais serão avaliados pelo CONTRATANTE, que decidirá 
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II. Compete a CONTRATANTE:

14.2.2.1 Promover o acompanhament

do fiscal designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 

ocorrências de fatos que, a seu critério, exijam a adoção de medidas por parte da 

CONTRATADA; 

14.2.2.2 Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, relativos 

à execução do objeto da contratação;

14.2.2.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais;

14.2.2.4 Assegurar que o objeto descrito neste instrumento somente seja realizado unicamente 

pela CONTRATADA, sendo vedada a interveniência de terceiros estranhos ao contrato, salvo se 

autorizado prévia e expressamente;

14.2.2.5 Realizar rigorosa conferência da

documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, 

ou de parte da entrega a que se referirem;

14.2.2.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues em desacord

assumidas pela CONTRATADA;

14.2.2.7 Certificar-se do atendimento às exigências elaboradas para a presente contratação, 

condicionantes da formalização do contrato;

14.2.2.8 Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes, constantes nos

precedem e integra o contrato, mesmo as não transcritas no documento hábil para contratação;

14.2.2.9 Efetuar a publicação do termo contratual na forma da lei; e

14.2.2.10 Efetuar o pagamento na forma convencionada neste termo e no Instrume

Convocatório. 

14.3 Caberá a CONTRATADA, ainda:

III. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS COMERCIAIS E FISCAIS

14.3.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigand

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE; 
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II. Compete a CONTRATANTE: 

Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por intermédio 

do fiscal designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 

ocorrências de fatos que, a seu critério, exijam a adoção de medidas por parte da 

os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, relativos 

à execução do objeto da contratação; 

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

Assegurar que o objeto descrito neste instrumento somente seja realizado unicamente 

pela CONTRATADA, sendo vedada a interveniência de terceiros estranhos ao contrato, salvo se 

autorizado prévia e expressamente; 

Realizar rigorosa conferência das características do objeto, somente atestando os 

documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, 

ou de parte da entrega a que se referirem; 

Rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA; 

se do atendimento às exigências elaboradas para a presente contratação, 

condicionantes da formalização do contrato; 

Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes, constantes nos 

precedem e integra o contrato, mesmo as não transcritas no documento hábil para contratação;

Efetuar a publicação do termo contratual na forma da lei; e 

Efetuar o pagamento na forma convencionada neste termo e no Instrume

14.3 Caberá a CONTRATADA, ainda: 

III. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS COMERCIAIS E FISCAIS 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
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o e a fiscalização da execução contratual, por intermédio 

do fiscal designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 

ocorrências de fatos que, a seu critério, exijam a adoção de medidas por parte da 

os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, relativos 

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

Assegurar que o objeto descrito neste instrumento somente seja realizado unicamente 

pela CONTRATADA, sendo vedada a interveniência de terceiros estranhos ao contrato, salvo se 

s características do objeto, somente atestando os 

documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, 

o com as obrigações 

se do atendimento às exigências elaboradas para a presente contratação, 

 documentos que 

precedem e integra o contrato, mesmo as não transcritas no documento hábil para contratação; 

Efetuar o pagamento na forma convencionada neste termo e no Instrumento 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
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14.3.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes 

espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento ou do desempenho dos 

serviços, ou mesmo em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do 

CONTRATANTE; 

14.3.3 Assumir, ainda, a responsabi

execução deste contrato; e 

14.3.4 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta 

cláusula, não transfere à Administração do CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 

CONTRATANTE. 

15. FISCALIZAÇÃO (Lei 8.666/93, art. 73).

15.1 A gestão do presente contrato fi

titular ou suplente), ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

15.1.1 Subsidiariamente compete à Gerência de Administra

gestão do presente contrato. 

15.2 A fiscalização do presente contrato fica atribuída ao

do IPERON - titular ou suplente), ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

15.2.1 Subsidiariamente compete à Gerência de Administração e Recursos Humanos 

fiscalização do presente contrato.

15.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabili

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

16.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

16.1.1 Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demons

atualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado;
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Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento ou do desempenho dos 

serviços, ou mesmo em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do 

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta 

cláusula, não transfere à Administração do CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

amento, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 

15. FISCALIZAÇÃO (Lei 8.666/93, art. 73). 

A gestão do presente contrato fica a cargo do Gestor o Contrato (servidor

titular ou suplente), ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

Subsidiariamente compete à Gerência de Administração e Recursos Humanos 

 

A fiscalização do presente contrato fica atribuída ao Fiscal do Contrato

titular ou suplente), ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

Subsidiariamente compete à Gerência de Administração e Recursos Humanos 

fiscalização do presente contrato. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

16.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demons

atualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado;
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Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento ou do desempenho dos 

serviços, ou mesmo em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do 

lidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta 

cláusula, não transfere à Administração do CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

amento, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 

Gestor o Contrato (servidor do IPERON - 

titular ou suplente), ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

ção e Recursos Humanos – GARH a 

Fiscal do Contrato (servidor 

titular ou suplente), ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

Subsidiariamente compete à Gerência de Administração e Recursos Humanos – GARH a 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

dade da Administração ou de seus agentes e 

Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração 

atualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado; 
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16.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de so

documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividades 

compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a Certidão 

Simplificada da junta Comercial para

16.1.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir

16.1.4 Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante 

legal da empresa e procuração, se for o caso.

16.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

16.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

16.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, dentro da 

validade; 

16.2.3 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, demonstrada através da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, em conformidade com a

16.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da certidão de 

débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições 

sociais previstas nas alíneas 'a'

de 1991 (seguridade social –

16.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante, 

dentro da validade; 

16.2.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante, 

dentro da validade. 

16.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO

e 31). 

16.3.1 Na presente contratação, além da comprovação de habilitação jurídica, fiscal

exige-se: 

I. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO

 

 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES 

Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9269 CEP.: 76.820

IAN BARROS MOLLMANN

Pregoeiro 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividades 

compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a Certidão 

Simplificada da junta Comercial para substituir o contrato social; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante 

legal da empresa e procuração, se for o caso. 

16.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, dentro da 

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, demonstrada através da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, em conformidade com a Lei 12.440/11, dentro da validade;

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da certidão de 

débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições 

sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho 

– INSS), dentro da validade; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante, 

gularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante, 

16.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA (Lei 8.666/93, art. 30 

Na presente contratação, além da comprovação de habilitação jurídica, fiscal

I. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, 

ciedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividades 

compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a Certidão 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante 

Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, dentro da 

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, demonstrada através da Certidão 

Lei 12.440/11, dentro da validade; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da certidão de 

débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições 

8.212, de 24 de julho 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante, 

gularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante, 

FINANCEIRA (Lei 8.666/93, art. 30 

Na presente contratação, além da comprovação de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, 
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a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial 

extrajudicial e falência)

(noventa) dias caso não conste o prazo de validade.

a.1). Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro 

verificará se a licitante teve seu 

determina o art. 58 da Lei 11.101/2005.

a.2) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação 

judicial, a licitante será inabilitada, uma vez que não há 

II. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

1. Para fins de aferimento da qualificação técnica, as empresas interessadas em participar do 

certame, deverão apresentar

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento em 

contrato pertinente e compatível

na Orientação Técnica 01/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017

I – até 80.000,00 (oitenta mil reais) 

características; 

II - de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil 

Atestado de Capacidade Técnica compatível em características e quantidade, limitados a parcela 

de maior relevância e valor significativo;

III – acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) 

Capacidade Técnica compatível em características, quantidade e prazo, limitados a parcela de 

maior relevância e valor significativo.

2. Os atestados deverão indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, 

telefone e data de emissão) e dos signatários

da descrição do objeto, quantidade e prazos de fornecimento dos objetos.

3. Os atestados de capacidade técnica apresentados estarão sujeitos à confirmação de 

autenticidade, exatidão e veracidade conforme p

8.666/93, sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso ateste informações 

inverídicas. 

4. Comprovação de que a 

ANATEL para a prestação dos serviços de telecomunicações, objeto da licitação em tela.

17. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS.
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Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação judicial, 

icial e falência) emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 

dias caso não conste o prazo de validade. 

). Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro 

verificará se a licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme 

o art. 58 da Lei 11.101/2005. 

) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação 

judicial, a licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica.

II. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para fins de aferimento da qualificação técnica, as empresas interessadas em participar do 

certame, deverão apresentar atestado de capacidade técnica, (declaração ou certidão) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento em 

contrato pertinente e compatível com o objeto da licitação, observando-se para tanto o disposto 

Orientação Técnica 01/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017. 

até 80.000,00 (oitenta mil reais) - apresentar Atestado de Capacidade Técnica compatível em 

de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) 

Atestado de Capacidade Técnica compatível em características e quantidade, limitados a parcela 

de maior relevância e valor significativo; 

acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar Atestado de 

écnica compatível em características, quantidade e prazo, limitados a parcela de 

maior relevância e valor significativo. 

. Os atestados deverão indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, 

telefone e data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.). Além 

da descrição do objeto, quantidade e prazos de fornecimento dos objetos. 

. Os atestados de capacidade técnica apresentados estarão sujeitos à confirmação de 

autenticidade, exatidão e veracidade conforme previsto no art. 43, parágrafo 3º da

, sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso ateste informações 

 empresa licitante está regularmente registrada e autorizada pela 

ANATEL para a prestação dos serviços de telecomunicações, objeto da licitação em tela.

17. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS. 
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(recuperação judicial, 

expedida nos últimos 90 

). Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro 

plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme 

) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação 

demonstração de viabilidade econômica. 

Para fins de aferimento da qualificação técnica, as empresas interessadas em participar do 

, (declaração ou certidão) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento em 

se para tanto o disposto 

apresentar Atestado de Capacidade Técnica compatível em 

reais) - apresentar 

Atestado de Capacidade Técnica compatível em características e quantidade, limitados a parcela 

apresentar Atestado de 

écnica compatível em características, quantidade e prazo, limitados a parcela de 

. Os atestados deverão indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, 

do documento (nome, função, telefone, etc.). Além 

. Os atestados de capacidade técnica apresentados estarão sujeitos à confirmação de 

revisto no art. 43, parágrafo 3º da Lei Federal nº 

, sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso ateste informações 

empresa licitante está regularmente registrada e autorizada pela 

ANATEL para a prestação dos serviços de telecomunicações, objeto da licitação em tela. 



SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES

 

Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  

  

17.1 Os serviços devem ser executados por profissionais habilitados. Este te

exaustivo, havendo sempre a possibilidade de exceções que, se justificadas, serão avaliadas pela 

Administração. 

17.2 O descumprimento total ou parcial das condições estabelecidas neste instrumento poderá 

acarretar a rescisão contratual, nos te

sanções administrativas estabelecidas neste termo, bem como as constantes do Instrumento 

Convocatório e demais cominações legais.

17.3 O IPERON somente deixará de aplicar eventual sanção caso sej

de qualquer das circunstâncias previstas no § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

18. DO DESCONTO 

18.1 Tendo em vista o Perfil de Tráfego informado no item 6.4, em relação ao PLANO BÁSICO 

ou ALTERNATIVO DE SERVIÇOS, a licitante 

tarifas e preços dos serviços telefônicos compreendidos em sua proposta, sendo que, caso faça 

alguma oferta de tal natureza, deverá registrar, na(s) respectiva(s) Proposta de (s) de Preços, em 

campo apropriado, para cada serviço, o respectivo percentual.

18.2 Será admitido percentual de desconto de valor igual a zero.

18.3 Caso a(s) Proposta(s) de Preços não contemple, nos devidos campos, a indicação de 

percentual de desconto, este será considerado como de valor z

18.4 Durante todo o período de vigência do contrato, é obrigatória a manutenção dos descontos 

originalmente concedidos. 

18.5 Ao longo da execução contratual, quando os descontos inicialmente concedidos não 

expressarem as tarifas e preços efetivamente 

semelhante, revelando-se, portanto, desvantajosos para a CONTRATANTE, à prestadora do 

STFC deverá majorá-los, a fim de tornar as tarifas e preços dos serviços telefônicos ofertados 

atualizados com os benefícios concedidos e fielmente compatíveis com a realidade do mercado.

19. DO REAJUSTE 

19.1 Em obediência ao princípio da anualidade da proposta (art. 2°, §1° c/c art. 3°, §1° da Lei n° 

10.192/2001), caberá reajuste de preços sempre que solicitado pelo contra

vigência contratual e desde que transcorrido o prazo de 12 meses da data da apresentação da 

proposta no certame licitatório. Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo do reajuste será o 

IGP-M (Índice Geral de Preços 
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Os serviços devem ser executados por profissionais habilitados. Este te

exaustivo, havendo sempre a possibilidade de exceções que, se justificadas, serão avaliadas pela 

O descumprimento total ou parcial das condições estabelecidas neste instrumento poderá 

acarretar a rescisão contratual, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, aplicando

sanções administrativas estabelecidas neste termo, bem como as constantes do Instrumento 

Convocatório e demais cominações legais. 

O IPERON somente deixará de aplicar eventual sanção caso seja demonstrada a ocorrência 

de qualquer das circunstâncias previstas no § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

Tendo em vista o Perfil de Tráfego informado no item 6.4, em relação ao PLANO BÁSICO 

ou ALTERNATIVO DE SERVIÇOS, a licitante poderá oferecer descontos sobre o valor das 

tarifas e preços dos serviços telefônicos compreendidos em sua proposta, sendo que, caso faça 

alguma oferta de tal natureza, deverá registrar, na(s) respectiva(s) Proposta de (s) de Preços, em 

ara cada serviço, o respectivo percentual. 

Será admitido percentual de desconto de valor igual a zero. 

Caso a(s) Proposta(s) de Preços não contemple, nos devidos campos, a indicação de 

percentual de desconto, este será considerado como de valor zero. 

Durante todo o período de vigência do contrato, é obrigatória a manutenção dos descontos 

Ao longo da execução contratual, quando os descontos inicialmente concedidos não 

expressarem as tarifas e preços efetivamente praticados para consumidores de perfil de tráfego 

se, portanto, desvantajosos para a CONTRATANTE, à prestadora do 

los, a fim de tornar as tarifas e preços dos serviços telefônicos ofertados 

cios concedidos e fielmente compatíveis com a realidade do mercado.

Em obediência ao princípio da anualidade da proposta (art. 2°, §1° c/c art. 3°, §1° da Lei n° 

10.192/2001), caberá reajuste de preços sempre que solicitado pelo contratado dentro do da 

vigência contratual e desde que transcorrido o prazo de 12 meses da data da apresentação da 

proposta no certame licitatório. Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo do reajuste será o 

M (Índice Geral de Preços – Mercado). 
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Os serviços devem ser executados por profissionais habilitados. Este termo jamais é 

exaustivo, havendo sempre a possibilidade de exceções que, se justificadas, serão avaliadas pela 

O descumprimento total ou parcial das condições estabelecidas neste instrumento poderá 

rmos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, aplicando-se as 

sanções administrativas estabelecidas neste termo, bem como as constantes do Instrumento 

a demonstrada a ocorrência 

 

Tendo em vista o Perfil de Tráfego informado no item 6.4, em relação ao PLANO BÁSICO 

poderá oferecer descontos sobre o valor das 

tarifas e preços dos serviços telefônicos compreendidos em sua proposta, sendo que, caso faça 

alguma oferta de tal natureza, deverá registrar, na(s) respectiva(s) Proposta de (s) de Preços, em 

Caso a(s) Proposta(s) de Preços não contemple, nos devidos campos, a indicação de 

Durante todo o período de vigência do contrato, é obrigatória a manutenção dos descontos 

Ao longo da execução contratual, quando os descontos inicialmente concedidos não 

praticados para consumidores de perfil de tráfego 

se, portanto, desvantajosos para a CONTRATANTE, à prestadora do 

los, a fim de tornar as tarifas e preços dos serviços telefônicos ofertados 

cios concedidos e fielmente compatíveis com a realidade do mercado. 

Em obediência ao princípio da anualidade da proposta (art. 2°, §1° c/c art. 3°, §1° da Lei n° 

tado dentro do da 

vigência contratual e desde que transcorrido o prazo de 12 meses da data da apresentação da 

proposta no certame licitatório. Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo do reajuste será o 
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19.2 As tarifas do STFC, tanto na modalidade LOCAL, quanto na LONGA DISTÂNCIA 

NACIONAL, serão reajustadas na forma e data

incidência do Índice de Serviços de Telecomunicações (IST), observando

não inferior a 12 (doze) meses entre as datas

19.3 Na hipótese da ANATEL determinar a redução de tarifas, de maneira análoga, a 

CONTRATADA deverá repassar à CONTRATANTE, a partir da mesma data

reduzidas. 

19.4 Os reajustes de tarifas devem ser comunicados à CONTRATANTE, por meio de 

documento oficial expedido pela CONTRATADA.

20. DA SUSTENTABILIDADE SOCIAL E AMBIENTAL

20.1 É de total responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais 

vigentes para a execução dos serviços, no que diz respeito à poluição ambiental e destinação de 

resíduos. 

20.2 A CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários para que da consecução 

dos serviços não decorra qualquer degradação ao meio ambiente.

20.3 A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis 

para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em 

decorrência da execução de suas atividades objeto desta licitação.

20.4 A CONTRATADA deverá cumprir

maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seus Artigos 1º, II, no que couber.

20.5 A CONTRATADA deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 1, de 19 de 

janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em 

seus Artigos 5º e 6º, no que couber.

20.6 Conforme dispõe o Capítulo III, art. 5º, inciso III da Instrução Normativa/MPOG nº 1, de 

19 de janeiro de 2010, poderá ser exigido o seguinte critério de sustentabilidade ambiental: “que 

os bens devam ser, preferencialment

o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento”.

20.7 Nas licitações para aquisição de bens de natureza divisí

para o conjunto ou complexo do objeto, a SUPEL deverá reservar até 25% (vinte e cinco por 
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As tarifas do STFC, tanto na modalidade LOCAL, quanto na LONGA DISTÂNCIA 

NACIONAL, serão reajustadas na forma e data-base estabelecidas pela ANATEL, mediante a 

incidência do Índice de Serviços de Telecomunicações (IST), observando-se sempre intervalo 

inferior a 12 (doze) meses entre as datas-base dos reajustes concedidos. 

Na hipótese da ANATEL determinar a redução de tarifas, de maneira análoga, a 

CONTRATADA deverá repassar à CONTRATANTE, a partir da mesma data

reajustes de tarifas devem ser comunicados à CONTRATANTE, por meio de 

documento oficial expedido pela CONTRATADA. 

20. DA SUSTENTABILIDADE SOCIAL E AMBIENTAL 

É de total responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais 

execução dos serviços, no que diz respeito à poluição ambiental e destinação de 

A CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários para que da consecução 

dos serviços não decorra qualquer degradação ao meio ambiente. 

deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis 

para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em 

decorrência da execução de suas atividades objeto desta licitação. 

A CONTRATADA deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 15,

de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seus Artigos 1º, II, no que couber.

deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 1, de 19 de 

janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em 

igos 5º e 6º, no que couber. 

Conforme dispõe o Capítulo III, art. 5º, inciso III da Instrução Normativa/MPOG nº 1, de 

19 de janeiro de 2010, poderá ser exigido o seguinte critério de sustentabilidade ambiental: “que 

os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com 

o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento”. 

Nas licitações para aquisição de bens de natureza divisível, desde que não haja prejuízo 

para o conjunto ou complexo do objeto, a SUPEL deverá reservar até 25% (vinte e cinco por 
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As tarifas do STFC, tanto na modalidade LOCAL, quanto na LONGA DISTÂNCIA 

base estabelecidas pela ANATEL, mediante a 

se sempre intervalo 

Na hipótese da ANATEL determinar a redução de tarifas, de maneira análoga, a 

CONTRATADA deverá repassar à CONTRATANTE, a partir da mesma data-base, as tarifas 

reajustes de tarifas devem ser comunicados à CONTRATANTE, por meio de 

É de total responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais 

execução dos serviços, no que diz respeito à poluição ambiental e destinação de 

A CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários para que da consecução 

deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis 

para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em 

as orientações da Instrução Normativa nº 15, de 26 de 

de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seus Artigos 1º, II, no que couber. 

deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 1, de 19 de 

janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em 

Conforme dispõe o Capítulo III, art. 5º, inciso III da Instrução Normativa/MPOG nº 1, de 

19 de janeiro de 2010, poderá ser exigido o seguinte critério de sustentabilidade ambiental: “que 

e, acondicionados em embalagem individual adequada, com 

o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

vel, desde que não haja prejuízo 

para o conjunto ou complexo do objeto, a SUPEL deverá reservar até 25% (vinte e cinco por 
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cento) por item ou lote para a contratação de pequenas empresas (Art. 8º do Decreto Estadual nº 

21.675 de 03 de março de 2017).

20.8 As empresas participantes deste certame deverão observar, considerando o objeto a ser 

licitado, à aplicação do Principio do Desenvolvimento Estadual Sustentável nas contratações 

publicas, em conformidade com o Decreto Estadual nº 21.264/2016.

21. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

21.1 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regulam

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando

teoria geral dos contratos e as disposições de direito p

8.666/93, combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal;

21.2 Conforme definição presente no art. 2º da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, aplicam

também as disposições do Código de Defesa d

contratação, na qualidade do contratante como destinatário final;

21.3 Aplica-se no que couber para o Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), ainda, os 

comandos das seguintes legislações: a) Lei nº 9.472, de 16/07/1997

Telecomunicações; b) Decreto nº 6.654, de 20/11/2008 

Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado 

ANATEL nº 426, de 09/12/2005; d) Regulamento de Tarifação do Serviço Te

Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral 

nº 424, de 06/12/2005; f) Demais normas regulamentares aplicáveis expedidas pela ANATEL;

21.4 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE conforme dema

correlata e princípios gerais de direito.

22. RESULTADOS ESPERADOS (CF/88, art. 37, caput 

8.666/93, art. 58, I). 

22.1 Espera-se com a presente aquisição que seja contratada uma empresa especializada na 

prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado 

discagem de chamadas e para recebimento de chamada nas modalidades Local e Longa 

Distância Nacional (LDN) a ser executado de forma contínua, com destino e oriundo de 

terminais fixos e móvel, compatível com o PABX virtual local, para atender ao IPERON, nos 

municípios de Porto Velho, Ariquemes, Cacoal, Guajará

Vilhena. 

Porto Velho, 11 de fevereiro de 2019.
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cento) por item ou lote para a contratação de pequenas empresas (Art. 8º do Decreto Estadual nº 

21.675 de 03 de março de 2017). 

As empresas participantes deste certame deverão observar, considerando o objeto a ser 

licitado, à aplicação do Principio do Desenvolvimento Estadual Sustentável nas contratações 

publicas, em conformidade com o Decreto Estadual nº 21.264/2016. 

AÇÃO APLICÁVEL 

contrato, bem como os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal; 

Conforme definição presente no art. 2º da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, aplicam

também as disposições do Código de Defesa do Consumidor na execução da pretensa 

contratação, na qualidade do contratante como destinatário final; 

se no que couber para o Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), ainda, os 

comandos das seguintes legislações: a) Lei nº 9.472, de 16/07/1997 -

Telecomunicações; b) Decreto nº 6.654, de 20/11/2008 - Plano Geral de Outorgas (PGO); c) 

Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, aprovado pela Resolução 

ANATEL nº 426, de 09/12/2005; d) Regulamento de Tarifação do Serviço Te

Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral – STFC, aprovado pela Resolução ANATEL 

nº 424, de 06/12/2005; f) Demais normas regulamentares aplicáveis expedidas pela ANATEL;

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE conforme dema

correlata e princípios gerais de direito. 

22. RESULTADOS ESPERADOS (CF/88, art. 37, caput – v. Legalidade e Finalidade; e Lei 

se com a presente aquisição que seja contratada uma empresa especializada na 

tação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC (fixo-fixo e fixo-móvel) adequado para 

discagem de chamadas e para recebimento de chamada nas modalidades Local e Longa 

Distância Nacional (LDN) a ser executado de forma contínua, com destino e oriundo de 

rminais fixos e móvel, compatível com o PABX virtual local, para atender ao IPERON, nos 

municípios de Porto Velho, Ariquemes, Cacoal, Guajará-Mirim, Jí-Paraná, Rolim de Moura e 

Porto Velho, 11 de fevereiro de 2019. 
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cento) por item ou lote para a contratação de pequenas empresas (Art. 8º do Decreto Estadual nº 

As empresas participantes deste certame deverão observar, considerando o objeto a ser 

licitado, à aplicação do Principio do Desenvolvimento Estadual Sustentável nas contratações 

se pelas cláusulas 

se, supletivamente, os princípios da 

rivado, na forma do artigo 54, da Lei nº 

Conforme definição presente no art. 2º da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, aplicam-se 

o Consumidor na execução da pretensa 

se no que couber para o Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), ainda, os 

- Lei Geral de 

Plano Geral de Outorgas (PGO); c) 

STFC, aprovado pela Resolução 

ANATEL nº 426, de 09/12/2005; d) Regulamento de Tarifação do Serviço Telefônico Fixo 

STFC, aprovado pela Resolução ANATEL 

nº 424, de 06/12/2005; f) Demais normas regulamentares aplicáveis expedidas pela ANATEL; 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE conforme demais legislação 

v. Legalidade e Finalidade; e Lei 

se com a presente aquisição que seja contratada uma empresa especializada na 

móvel) adequado para 

discagem de chamadas e para recebimento de chamada nas modalidades Local e Longa 

Distância Nacional (LDN) a ser executado de forma contínua, com destino e oriundo de 

rminais fixos e móvel, compatível com o PABX virtual local, para atender ao IPERON, nos 

Paraná, Rolim de Moura e 
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Roney da Silva Costa 

Diretor Administrativo e Financeiro
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ANEXO I 

  

Item Município Numero

1 Porto Velho 69

2 Porto Velho 69

3 Porto Velho 69

4 Porto Velho 69

5 Porto Velho 69

6 Porto Velho 69

7 Porto Velho 69

8 Porto Velho 69

9 Porto Velho 69

10 Porto Velho 69

11 Porto Velho 69

12 Porto Velho 69

13 Porto Velho 69

14 Porto Velho 69

15 Porto Velho 69

16 Porto Velho 69
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ANEXO I – Relação dos números de telefones do IPERON 

Numero 

69-3216-9400 

69-3216-9401 

69-3216-9402 

69-3216-9403 

69-3216-9404 

69-3216-9405 

69-3216-9406 

69-3216-9408 

69-3216-9409 

69-3216-9410 

69-3216-9412 

69-3216-9413 

69-3216-9414 

69-3216-9415 

69-3216-9416 

69-3216-9417 
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17 Porto Velho 69

18 Porto Velho 69

19 Porto Velho 69

20 Porto Velho 69

21 Porto Velho 69

22 Porto Velho 69

23 Porto Velho 69

24 Porto Velho 69

25 Porto Velho 69

26 Porto Velho 69

27 Porto Velho 69

28 Porto Velho 69

29 Porto Velho 69

30 Porto Velho 69

31 Porto Velho 69

32 Porto Velho 69

33 Porto Velho 69

34 Porto Velho 69
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69-3216-9418 

69-3216-9419 

69-3216-9420 

69-3216-9421 

69-3216-9422 

69-3216-9423 

69-3216-9424 

69-3216-9425 

69-3216-9426 

69-3216-9427 

69-3216-9428 

69-3216-9429 

69-3216-9430 

69-3216-9431 

69-3216-9432 

69-3216-9433 

69-3216-9434 

69-3216-9435 
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35 Porto Velho 69

36 Porto Velho 69

37 Porto Velho 69

38 Porto Velho 69

39 Ariquemes 69

40 Cacoal 69

41 Guajará-Mirim 69

42 Jí-Paraná 69

43 Rolim de Moura 69

44 Vilhena 69
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69-3216-9436 

69-3216-9437 

69-3216-9438 

69-3216-9442 

69-3536-5399 

69-3441-8953 

69-3541-1583 

69-3423-0542 

69-3442-1262 

69-3322-8436 
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ANEXO II 

  

PROPOSTA REFERENTE AO EDITAL DE (MODALIDADE) Nº ___/SUPEL/2019

  

DADOS DO PROPONENTE

Proponente: __________________________________________________________________

CNPJ: _____________________________ Telefone/Fax: _____________________________

Endereço: _____________________________________________ CEP: _________________

E-mail: ______________________________________________________________________

  

DADOS DO PREPOSTO DA E

Nome: ______________________________________________________________________

Endereço: ___________________________________________________________________

CEP: ________________    

CPF: ______________________________

RG nº.: ________________________

Naturalidade: _____________________

  

DADOS BANCÁRIOS 

C. CORRENTE: ________________ AG.: __________ BANCO: _______________________

  

PROPOSTA DETALHADA
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ANEXO II – Modelo de Proposta Definitiva 

PROPOSTA REFERENTE AO EDITAL DE (MODALIDADE) Nº ___/SUPEL/2019

DADOS DO PROPONENTE 

Proponente: __________________________________________________________________

_____________________________ Telefone/Fax: _____________________________

Endereço: _____________________________________________ CEP: _________________

mail: ______________________________________________________________________

DADOS DO PREPOSTO DA EMPRESA 

Nome: ______________________________________________________________________

Endereço: ___________________________________________________________________

   Cidade: ___________________________    UF:_______________

______________________________  Cargo/Função: ____________________________

RG nº.: ________________________          Expedido por: ____________________________

Naturalidade: _____________________       Nacionalidade: ____________________________

C. CORRENTE: ________________ AG.: __________ BANCO: _______________________

PROPOSTA DETALHADA 
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PROPOSTA REFERENTE AO EDITAL DE (MODALIDADE) Nº ___/SUPEL/2019 

Proponente: __________________________________________________________________ 

_____________________________ Telefone/Fax: _____________________________ 

Endereço: _____________________________________________ CEP: _________________ 

mail: ______________________________________________________________________ 

Nome: ______________________________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________________ 

UF:_______________ 

Cargo/Função: ____________________________ 

Expedido por: ____________________________ 

Nacionalidade: ____________________________ 

C. CORRENTE: ________________ AG.: __________ BANCO: _______________________ 
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Contratação de empresa para prestação do serviço de telecomunicações e meios de forma 

contínua de telefonia fixa comutada (STFC) com o serviço denominado PABX Virtual, nas 

faixas fixo-fixo e fixo-móvel, adequado para discagem de chamadas e para recebimento

chamada nas modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN) originadas a partir do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 

município de Porto Velho e as Regionais do IPERON nos municípios de Ariquemes, Caco

Guajará-Mirim, Ji-Paraná, Rolim de Moura e Vilhena.

  

Item Descrição 

1 
Assinatura Básica PABX 

virtual 

2 

Assinatura Básica não 

residencial 

(com 150 minutos de 

franquia por linha

telefônica) 

STFC – LOCAL 

- Tipo de Chamada 

3 Fixo – Fixo 

4 Fixo – Móvel (VC-1)

STFC – LONGA DISTÂNCIA NACIONAL
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Contratação de empresa para prestação do serviço de telecomunicações e meios de forma 

contínua de telefonia fixa comutada (STFC) com o serviço denominado PABX Virtual, nas 

móvel, adequado para discagem de chamadas e para recebimento

chamada nas modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN) originadas a partir do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 

município de Porto Velho e as Regionais do IPERON nos municípios de Ariquemes, Caco

Paraná, Rolim de Moura e Vilhena. 

Unidade Quantidade 
Valor 

unitário

Assinatura Básica PABX Assinatura 

(mensal) 
38   

Assinatura Básica não 

(com 150 minutos de 

franquia por linha 

Assinatura 

(mensal) 
06   

- 

UND 
Minutos 

Tarifados 
- 

Estimativa 

consumo anual 
2.000   

1) 
Estimativa 

consumo anual 
7.500   

LONGA DISTÂNCIA NACIONAL - 

76.820-408 - Porto Velho – RO 
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Contratação de empresa para prestação do serviço de telecomunicações e meios de forma 

contínua de telefonia fixa comutada (STFC) com o serviço denominado PABX Virtual, nas 

móvel, adequado para discagem de chamadas e para recebimento de 

chamada nas modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN) originadas a partir do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON no 

município de Porto Velho e as Regionais do IPERON nos municípios de Ariquemes, Cacoal, 

Valor 

unitário 

Valor 

total 

  

  

- 

- 

  

  

- 
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- Tipo de Chamada 

5 
Fixo – Fixo Intra

Regional 

6 
Fixo – Fixo Inter

Regional 

7 
Fixo – Móvel Intra

Regional (VC-2) 

8 
Fixo – Móvel 

Regional (VC-3) 

  

  

  

Valor global da Proposta: ____________ (______________________________).

  

Prazo de validade da Proposta: 90 (noventa) dias.

Prazo para início da execução: será de 5 (cinco) dias

comunicação oficial do IPERON.

  

Declarando conhecer e concordar plenamente com as cláusulas e condições do Edital de 

(Modaliade) __/2019/SUPEL

para execução do objeto do certame conforme valores e especificações técnicas.

  

Declaro ainda que o e-mail informado nesta proposta é válido e poderá ser utilizado para 

todos os tipos de comunicação oficial, inclusive notificações, comprometendo

mantê-lo atualizado junto ao essa SUPEL.
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UND 
Minutos 

Tarifados 
- 

Fixo Intra- Estimativa 

consumo anual 
11.500   

Fixo Inter- Estimativa 

consumo anual 
1.200   

Móvel Intra- Estimativa 

consumo anual 
300   

Móvel Inter- Estimativa 

consumo anual 
800   

Valor global da Proposta: ____________ (______________________________).

Prazo de validade da Proposta: 90 (noventa) dias. 

Prazo para início da execução: será de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, mediante 

comunicação oficial do IPERON. 

Declarando conhecer e concordar plenamente com as cláusulas e condições do Edital de 

(Modaliade) __/2019/SUPEL-RO e seus anexos, apresentamos nossa proposta de preços 

do certame conforme valores e especificações técnicas.

mail informado nesta proposta é válido e poderá ser utilizado para 

todos os tipos de comunicação oficial, inclusive notificações, comprometendo

junto ao essa SUPEL. 

76.820-408 - Porto Velho – RO 
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- 

  

  

  

  

Valor global da Proposta: ____________ (______________________________). 

assinatura do contrato, mediante 

Declarando conhecer e concordar plenamente com as cláusulas e condições do Edital de 

RO e seus anexos, apresentamos nossa proposta de preços 

do certame conforme valores e especificações técnicas. 

mail informado nesta proposta é válido e poderá ser utilizado para 

todos os tipos de comunicação oficial, inclusive notificações, comprometendo-me sempre a 
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Local e data. 

  

  

______________________________________

Assinatura e nome legível do proponente
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______________________________________ 

Assinatura e nome legível do proponente 
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ANEXO III – Modelo e orientações para comprovação da capacidade técnica

  

  

1. Atestados de Capacidade Té

  

Comprovação de experiência anterior do licitante

demonstrada mediante apresentação de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devendo conter as informações relativas ao objeto 

edital, data de publicação e quaisquer outras informações complementares pertinentes, 

comprovando que a proponente executou

comutado (fixo-fixo e fixo-

chamada nas modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN) a ser executado de forma 

contínua, com destino e oriundo de terminais fixos e móvel, compatível com o PABX virtual 

local. Cópias dos documentos relacionados 

caso o mesmo julgue necessário.

  

Local e data. 

  

Assinatura do representante legal
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Modelo e orientações para comprovação da capacidade técnica

Atestados de Capacidade Técnica 

experiência anterior do licitante com o objeto licitado, a qual deverá ser 

demonstrada mediante apresentação de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devendo conter as informações relativas ao objeto executado, prazo, nº do contrato, 

edital, data de publicação e quaisquer outras informações complementares pertinentes, 

comprovando que a proponente executou serviços de STFC - Serviço Telefônico Fixo 

-móvel) adequado para discagem de chamadas e para recebimento de 

chamada nas modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN) a ser executado de forma 

contínua, com destino e oriundo de terminais fixos e móvel, compatível com o PABX virtual 

local. Cópias dos documentos relacionados devem estar disponíveis para consulta do Pregoeiro, 

caso o mesmo julgue necessário. 

Assinatura do representante legal 

9269CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 
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Modelo e orientações para comprovação da capacidade técnica 

com o objeto licitado, a qual deverá ser 

demonstrada mediante apresentação de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

executado, prazo, nº do contrato, 

edital, data de publicação e quaisquer outras informações complementares pertinentes, 

Serviço Telefônico Fixo 

m de chamadas e para recebimento de 

chamada nas modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN) a ser executado de forma 

contínua, com destino e oriundo de terminais fixos e móvel, compatível com o PABX virtual 

devem estar disponíveis para consulta do Pregoeiro, 
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ANEXO IV 

  

CONTRATO No ____/2019/IPERON

                 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA E A 

EMPRESA _________________, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

  

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA – IPERON, Autarquia Estadual, inscrita no CNPJ/MF nº 15

doravante denominada CONTRATANTE, com sede na Avenida 7 de Setembro, nº 2557, Bairro 

Nossa Senhora das Graças, em Porto Velho /RO, representado neste ato por sua Presidente o(a) 

Senhor(a) __________, brasileiro(a), solteiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade nº 

___________ SSP/____, e inscrita no CPF sob o nº ____________, nomeado(a) através do 

Decreto nº ___ de ___/____/____., e por seu(a) Diretor(a) Administrativa e Financeira o(a)

Senhor(a) _________, brasileiro(a), casado(a), portador da RG nº ________ SSP/____ e do CPF 

nº ______________, nomeado(a) através do Decreto nº ____ de ___/___/___ e a empresa 

_______________, inscrita no CNPJ/MF nº ________________, com endereço na Rua 

__________ nº _____, Bairro _____________/_______, CEP _________, representada neste ato 

representado pelo senhor _______________, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade 

nº ____________ SSP/_____ e do CPF/MF nº _______________, de acordo com os 

administração concedidos no contrato social/ no requerimento de empresário individual / na 

representação legal que lhe é outorgada por procuração, denominada simplesmente 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO que tem por finalidade a

de Serviços de Telefonia Fixa Comutada 

facilidade de PABX virtual, e de longa distância nacional 

contínua, com destino e oriundo de terminais fixos e móvel, compatível

local, para atender ao IPERON, considerando o que consta no Processo Administrativo nº 

________________, cuja celebração decorre do(a) (MODALIDADE LICITAÇÃO) nº 

___/2019/IPERON-RO constante do Processo Administrativo n

se regerá pelas Leis Federais n

cláusulas e condições que se seguem:
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ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato 

____/2019/IPERON 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA E A 

EMPRESA _________________, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE 

, Autarquia Estadual, inscrita no CNPJ/MF nº 15-849.540/0001

doravante denominada CONTRATANTE, com sede na Avenida 7 de Setembro, nº 2557, Bairro 

Nossa Senhora das Graças, em Porto Velho /RO, representado neste ato por sua Presidente o(a) 

) __________, brasileiro(a), solteiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade nº 

___________ SSP/____, e inscrita no CPF sob o nº ____________, nomeado(a) através do 

Decreto nº ___ de ___/____/____., e por seu(a) Diretor(a) Administrativa e Financeira o(a)

Senhor(a) _________, brasileiro(a), casado(a), portador da RG nº ________ SSP/____ e do CPF 

nº ______________, nomeado(a) através do Decreto nº ____ de ___/___/___ e a empresa 

_______________, inscrita no CNPJ/MF nº ________________, com endereço na Rua 

_________ nº _____, Bairro _____________/_______, CEP _________, representada neste ato 

representado pelo senhor _______________, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade 

nº ____________ SSP/_____ e do CPF/MF nº _______________, de acordo com os 

administração concedidos no contrato social/ no requerimento de empresário individual / na 

representação legal que lhe é outorgada por procuração, denominada simplesmente 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO que tem por finalidade a

de Serviços de Telefonia Fixa Comutada – STFC local, linhas convencionais dotadas de 

facilidade de PABX virtual, e de longa distância nacional - CDN, a ser executado de forma 

contínua, com destino e oriundo de terminais fixos e móvel, compatível com o PABX virtual 

local, para atender ao IPERON, considerando o que consta no Processo Administrativo nº 

________________, cuja celebração decorre do(a) (MODALIDADE LICITAÇÃO) nº 

RO constante do Processo Administrativo no ________________

se regerá pelas Leis Federais nos 10.520/02 e 8.666/93, e posteriores alterações, atendidas as 

cláusulas e condições que se seguem: 

9269CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA E A 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE 

849.540/0001-11, 

doravante denominada CONTRATANTE, com sede na Avenida 7 de Setembro, nº 2557, Bairro 

Nossa Senhora das Graças, em Porto Velho /RO, representado neste ato por sua Presidente o(a) 

) __________, brasileiro(a), solteiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade nº 

___________ SSP/____, e inscrita no CPF sob o nº ____________, nomeado(a) através do 

Decreto nº ___ de ___/____/____., e por seu(a) Diretor(a) Administrativa e Financeira o(a) 

Senhor(a) _________, brasileiro(a), casado(a), portador da RG nº ________ SSP/____ e do CPF 

nº ______________, nomeado(a) através do Decreto nº ____ de ___/___/___ e a empresa 

_______________, inscrita no CNPJ/MF nº ________________, com endereço na Rua 

_________ nº _____, Bairro _____________/_______, CEP _________, representada neste ato 

representado pelo senhor _______________, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade 

nº ____________ SSP/_____ e do CPF/MF nº _______________, de acordo com os poderes de 

administração concedidos no contrato social/ no requerimento de empresário individual / na 

representação legal que lhe é outorgada por procuração, denominada simplesmente 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO que tem por finalidade a prestação 

STFC local, linhas convencionais dotadas de 

CDN, a ser executado de forma 

com o PABX virtual 

local, para atender ao IPERON, considerando o que consta no Processo Administrativo nº 

________________, cuja celebração decorre do(a) (MODALIDADE LICITAÇÃO) nº 

___________________, e que 

10.520/02 e 8.666/93, e posteriores alterações, atendidas as 
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1. DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente termo de contrato é a Contratação de empresa para prestação do serviço 

de telecomunicações e meios de forma contínua de telefonia fixa comutada (STFC) com o 

serviço denominado PABX Virtual, nas faixas fixo

de chamadas e para recebimento de chamada nas modalidades Local e Longa Distância

(LDN) originadas a partir do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 

Rondônia – IPERON no município de Porto Velho e as Regionais do IPERON nos municípios 

de Ariquemes, Cacoal, Guajará

especificações técnicas e condições descritas no Edital do (MODALIADE DE LICITAÇÃO) nº 

____/2019/IPERON-RO e seus Anexos, partes integrantes do presente Contrato, juntamente 

com a proposta da Contratada e os demais elementos presentes no

_________________. 

1.1.1 Serviço Telefônico Fixo Comutado 

faixas fixo-fixo e fixo-móvel, no Município de Porto Velho

(trinta e oito) linhas telefônicas.

1.1.2 Serviço Telefônico Fixo Comutado 

faixas fixo-fixo e fixo-móvel, no Município de

(uma) linha telefônica. 

1.1.3 Serviço Telefônico Fixo Comutado 

faixas fixo-fixo e fixo-móvel, no Município de

linha telefônica. 

1.1.4 Serviço Telefônico Fixo Comutado 

faixas fixo-fixo e fixo-móvel, no Município de

01 (uma) linha telefônica. 

1.1.5 Serviço Telefônico Fixo Comutado 

faixas fixo-fixo e fixo-móvel, no Município de

(uma) linha telefônica. 

1.1.6 Serviço Telefônico Fixo Comutado 

faixas fixo-fixo e fixo-móvel, no Município de

01 (uma) linha telefônica. 

1.1.7 Serviço Telefônico Fixo Comutado 

faixas fixo-fixo e fixo-móvel, no Município de

linha telefônica. 
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O objeto do presente termo de contrato é a Contratação de empresa para prestação do serviço 

telecomunicações e meios de forma contínua de telefonia fixa comutada (STFC) com o 

serviço denominado PABX Virtual, nas faixas fixo-fixo e fixo-móvel, adequado para discagem 

de chamadas e para recebimento de chamada nas modalidades Local e Longa Distância

(LDN) originadas a partir do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 

IPERON no município de Porto Velho e as Regionais do IPERON nos municípios 

de Ariquemes, Cacoal, Guajará-Mirim, Ji-Paraná, Rolim de Moura e Vilhena, tudo conforme 

especificações técnicas e condições descritas no Edital do (MODALIADE DE LICITAÇÃO) nº 

RO e seus Anexos, partes integrantes do presente Contrato, juntamente 

com a proposta da Contratada e os demais elementos presentes no Processo Administrativo nº 

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

móvel, no Município de Porto Velho-RO, mediante fornecimento de 38 

ônicas. 

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

móvel, no Município de Ariquemes-RO, mediante fornecimento de 01 

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

móvel, no Município de Cacoal-RO, mediante fornecimento de 01 (uma) 

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

móvel, no Município de Guajará-Mirim-RO, mediante fornecimento de 

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

móvel, no Município de Jí-Paraná-RO, mediante fornecimento de 01 

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

móvel, no Município de Rolim de Moura-RO, mediante fornecimento de 

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

móvel, no Município de Vilhena-RO, mediante fornecimento de 01 (uma) 
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O objeto do presente termo de contrato é a Contratação de empresa para prestação do serviço 

telecomunicações e meios de forma contínua de telefonia fixa comutada (STFC) com o 

móvel, adequado para discagem 

de chamadas e para recebimento de chamada nas modalidades Local e Longa Distância Nacional 

(LDN) originadas a partir do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 

IPERON no município de Porto Velho e as Regionais do IPERON nos municípios 

ena, tudo conforme 

especificações técnicas e condições descritas no Edital do (MODALIADE DE LICITAÇÃO) nº 

RO e seus Anexos, partes integrantes do presente Contrato, juntamente 

Processo Administrativo nº 

STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

RO, mediante fornecimento de 38 

STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

RO, mediante fornecimento de 01 

STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

RO, mediante fornecimento de 01 (uma) 

istância Nacional (LDN), nas 

RO, mediante fornecimento de 

STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

RO, mediante fornecimento de 01 

STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

e fornecimento de 

STFC Local e Longa Distância Nacional (LDN), nas 

RO, mediante fornecimento de 01 (uma) 
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2. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

2.1 O valor global da despesa com a execução do presente contrato importa em R$_______ 

(______________). 

2.2 Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive t

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3 A composição do preço global é a seguin

(inserir tabela dos valores unitários)

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/QUANTIDADES

3.1 A prestação do serviço Telefônico Fixo Comutado 

modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN) implicará, 

do contrato atual, a portabilidade dos números constantes do anexo I deste Termo, o qual deverá 

atender as seguintes condições:

3.1.1 Mesmo em se tratando de PABX virtual, deverá a CONTATADA fornecer em regime de 

comodato todos os equipamentos necessários para o funcionamento dos serviços contratados, 

incluindo todos os custos referentes a atualizações tecnológicas, substituição de equipamentos e 

suporte técnico. 

3.1.2 O Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), na modalidade 

tecnicamente possível, deve ser prestado com o bloqueio, sem ônus para a CONTRATANTE, 

das chamadas destinadas aos serviços 0300, 0500, 0900, 102 e das ligações a cobrar.

3.1.3 Deverão ser aceitas ligações oriundas do exterior (chamadas int

3.1.4 O acesso ao serviço deve ser possível através de chamadas telefônicas originadas no 

Estado de Rondônia de qualquer tipo de terminal da Rede Telefônica Pública Comutada (RTPC) 

ou do Serviço Móvel Pessoal (SMP), ou seja, o serviço deverá 

demais municípios do Estado de Rondônia, dos demais Estados da Federação e do Exterior, 

inclusive a partir de telefones celulares e de terminais de uso público.

3.1.5 As chamadas telefônicas originadas da Contratada e as recebid

item 6.2. 

3.1.6 Quando houver interrupção ou falha na prestação dos serviços pela Contratada, 

independentemente do que houver lhe dado causa, fica reservado ao IPERON o direito de 
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R DA CONTRATAÇÃO 

O valor global da despesa com a execução do presente contrato importa em R$_______ 

Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

A composição do preço global é a seguinte: 

(inserir tabela dos valores unitários) 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/QUANTIDADES E REGIME DE EXECUÇÃO

A prestação do serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC (fixo-fixo e fixo

modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN) implicará, caso a Contratada seja distinta 

do contrato atual, a portabilidade dos números constantes do anexo I deste Termo, o qual deverá 

atender as seguintes condições: 

Mesmo em se tratando de PABX virtual, deverá a CONTATADA fornecer em regime de 

dos os equipamentos necessários para o funcionamento dos serviços contratados, 

incluindo todos os custos referentes a atualizações tecnológicas, substituição de equipamentos e 

O Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), na modalidade LOCAL, caso seja 

tecnicamente possível, deve ser prestado com o bloqueio, sem ônus para a CONTRATANTE, 

das chamadas destinadas aos serviços 0300, 0500, 0900, 102 e das ligações a cobrar.

Deverão ser aceitas ligações oriundas do exterior (chamadas internacionais).

O acesso ao serviço deve ser possível através de chamadas telefônicas originadas no 

Estado de Rondônia de qualquer tipo de terminal da Rede Telefônica Pública Comutada (RTPC) 

ou do Serviço Móvel Pessoal (SMP), ou seja, o serviço deverá permitir acesso local e dos 

demais municípios do Estado de Rondônia, dos demais Estados da Federação e do Exterior, 

inclusive a partir de telefones celulares e de terminais de uso público. 

As chamadas telefônicas originadas da Contratada e as recebidas serão nos municípios do 

Quando houver interrupção ou falha na prestação dos serviços pela Contratada, 

independentemente do que houver lhe dado causa, fica reservado ao IPERON o direito de 
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O valor global da despesa com a execução do presente contrato importa em R$_______ 

Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

ributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

E REGIME DE EXECUÇÃO 

fixo e fixo-móvel), nas 

caso a Contratada seja distinta 

do contrato atual, a portabilidade dos números constantes do anexo I deste Termo, o qual deverá 

Mesmo em se tratando de PABX virtual, deverá a CONTATADA fornecer em regime de 

dos os equipamentos necessários para o funcionamento dos serviços contratados, 

incluindo todos os custos referentes a atualizações tecnológicas, substituição de equipamentos e 

LOCAL, caso seja 

tecnicamente possível, deve ser prestado com o bloqueio, sem ônus para a CONTRATANTE, 

das chamadas destinadas aos serviços 0300, 0500, 0900, 102 e das ligações a cobrar. 

ernacionais). 

O acesso ao serviço deve ser possível através de chamadas telefônicas originadas no 

Estado de Rondônia de qualquer tipo de terminal da Rede Telefônica Pública Comutada (RTPC) 

permitir acesso local e dos 

demais municípios do Estado de Rondônia, dos demais Estados da Federação e do Exterior, 

as serão nos municípios do 

Quando houver interrupção ou falha na prestação dos serviços pela Contratada, 

independentemente do que houver lhe dado causa, fica reservado ao IPERON o direito de 
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utilizar qualquer outra empresa que ofereça o mes

deste Termo de Referência, de modo a não comprometer os serviços.

3.1.7 Fornecer em regime de comodato equipamentos necessários para o funcionamento dos 

serviços contratados, incluindo todos os custos referentes 

substituição de equipamentos e suporte técnico.

3.1.8 Na execução dos serviços, faz

adequadas e mantenha em seu quadro profissionais capacitados e em número suficiente para o 

atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por qualquer motivo (férias, licenças, faltas ao 

serviço, etc.). 

3.1.9 A Administração se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

executados, caso se encontrem em desacordo com este ter

3.2 LOCAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.2.1 O Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) objeto deste contrato destina

necessidades de serviços de telecomunicações do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia 

Estado de Rondônia, : 

3.2.1.1 A prestação do serviço deverá iniciar

mediante comunicação oficial do IPERON.

3.2.2 Os serviços serão prest

localizados nos seguintes endereços:

3.2.2.1 Na sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, 

localizado à Av. Sete de Setembro, nº 2557 

Velho – CEP 76804-141. 

3.2.2.2 Na Regional do IPERON, localizado à Avenida Tancredo Neves, nº 3960 

Institucional – Ariquemes –

3.2.2.3 Na Regional do IPERON, localizado à Avenida Dois de Junho, nº 3935 

Clodoaldo – Cacoal – CEP 76963

3.2.2.4 Na Regional do IPERON, localizado à Avenida Leopoldo de Matos, nº 1282 

Tamandaré – Guajará-Mirim

3.2.2.5 Na Regional do IPERON, localizado à Rua Martins Costa, nº 249 

 Jí-Paraná – CEP 76908-301.
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utilizar qualquer outra empresa que ofereça o mesmo serviço nas Regiões constantes do objeto 

deste Termo de Referência, de modo a não comprometer os serviços. 

Fornecer em regime de comodato equipamentos necessários para o funcionamento dos 

serviços contratados, incluindo todos os custos referentes a atualizações tecnológicas, 

substituição de equipamentos e suporte técnico. 

Na execução dos serviços, faz-se necessário que o Contratado utilize ferramentas 

adequadas e mantenha em seu quadro profissionais capacitados e em número suficiente para o 

tendimento dos serviços, sem interrupção, seja por qualquer motivo (férias, licenças, faltas ao 

A Administração se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

executados, caso se encontrem em desacordo com este termo contratual. 

3.2 LOCAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) objeto deste contrato destina

necessidades de serviços de telecomunicações do Instituto de Previdência dos Servidores 

ondônia – IPERON/RO, nos edifícios localizados nos municípios

A prestação do serviço deverá iniciar-se até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 

mediante comunicação oficial do IPERON. 

Os serviços serão prestados no Prédio sede do IPERON e nas Regionais nos edifícios 

localizados nos seguintes endereços: 

Na sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, 

localizado à Av. Sete de Setembro, nº 2557 – Bairro: Nossa Senhora das Graças 

Na Regional do IPERON, localizado à Avenida Tancredo Neves, nº 3960 

– CEP 76870-970. 

Na Regional do IPERON, localizado à Avenida Dois de Junho, nº 3935 

CEP 76963-621. 

Na Regional do IPERON, localizado à Avenida Leopoldo de Matos, nº 1282 

Mirim – CEP 76850-000. 

Na Regional do IPERON, localizado à Rua Martins Costa, nº 249 – Bairro: 

301. 
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mo serviço nas Regiões constantes do objeto 

Fornecer em regime de comodato equipamentos necessários para o funcionamento dos 

a atualizações tecnológicas, 

se necessário que o Contratado utilize ferramentas 

adequadas e mantenha em seu quadro profissionais capacitados e em número suficiente para o 

tendimento dos serviços, sem interrupção, seja por qualquer motivo (férias, licenças, faltas ao 

A Administração se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

O Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) objeto deste contrato destina-se a atender as 

necessidades de serviços de telecomunicações do Instituto de Previdência dos Servidores 

IPERON/RO, nos edifícios localizados nos municípios do 

se até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 

ados no Prédio sede do IPERON e nas Regionais nos edifícios 

Na sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, 

as Graças – Porto 

Na Regional do IPERON, localizado à Avenida Tancredo Neves, nº 3960 – Bairro: Setor 

Na Regional do IPERON, localizado à Avenida Dois de Junho, nº 3935 – Bairro: 

Na Regional do IPERON, localizado à Avenida Leopoldo de Matos, nº 1282 – Bairro: 

Bairro: Vila Jotão –
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3.2.2.6 Na Regional do IPERON, localizado à Avenida 25 de Agosto, nº 5115 

 Rolim de Moura – CEP 76940

3.2.2.7 Na Regional do IPERON, localizado à Rua Rony de Castro, nº 4047 

América – Vilhena – CEP 76980

3.3 DA QUANTIDADE DAS LINHAS DE TELEFONIA

3.3.1 A quantidade indicada na

Contrato, não constituindo qualquer compromisso futuro, podendo aumentar ou diminuir, 

conforme as necessidades do IPERON, em consonância com o art. 65, §1º da Lei 8.666/93.

Tabela I – Da quantidade 

Item Descrição do Serviço

01 

Serviço Telefônico Fixo comutado 

Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo

móvel, Município de

02 

Serviço Telefônico Fixo comutado 

Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo

móvel, Município de

03 

Serviço Telefônico Fixo comutado 

Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo

móvel, Município de

04 

Serviço Telefônico Fixo comutado 

Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo

móvel, Município Guajará

05 

Serviço Telefônico Fixo comutado 

Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo

móvel, Município Jí

06 Serviço Telefônico Fixo comutado 

Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo
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Na Regional do IPERON, localizado à Avenida 25 de Agosto, nº 5115 –

CEP 76940-000. 

Na Regional do IPERON, localizado à Rua Rony de Castro, nº 4047 

CEP 76980-000. 

DA QUANTIDADE DAS LINHAS DE TELEFONIA 

A quantidade indicada na TABELA I, correspondente as linhas telefônicas objeto deste 

Contrato, não constituindo qualquer compromisso futuro, podendo aumentar ou diminuir, 

orme as necessidades do IPERON, em consonância com o art. 65, §1º da Lei 8.666/93.

Descrição do Serviço Unidade

Serviço Telefônico Fixo comutado - STFC Local e Longa 

Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo-fixo e fixo-

móvel, Município de Porto Velho-RO. 

Linha 

Serviço Telefônico Fixo comutado - STFC Local e Longa 

Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo-fixo e fixo-

móvel, Município de Ariquemes-RO. 

Linha 

Serviço Telefônico Fixo comutado - STFC Local e Longa 

Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo-fixo e fixo-

móvel, Município de Cacoal-RO. 

Linha 

Serviço Telefônico Fixo comutado - STFC Local e Longa 

Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo-fixo e fixo-

Guajará-Mirim-RO 

Linha 

Serviço Telefônico Fixo comutado - STFC Local e Longa 

Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo-fixo e fixo-

Jí-Paraná-RO 

Linha 

Serviço Telefônico Fixo comutado - STFC Local e Longa 

Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo-fixo e fixo-
Linha 
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– Bairro: Centro –

Na Regional do IPERON, localizado à Rua Rony de Castro, nº 4047 – Bairro: Jardim 

, correspondente as linhas telefônicas objeto deste 

Contrato, não constituindo qualquer compromisso futuro, podendo aumentar ou diminuir, 

orme as necessidades do IPERON, em consonância com o art. 65, §1º da Lei 8.666/93. 

Unidade Quantidade 

38 

01 

01 

01 

01 

01 
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móvel, Município Rolim de Moura

07 

Serviço Telefônico Fixo comutado 

Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo

móvel, Município Vilhena

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes do 

ao IPERON, pela Lei Orçamentária Anual do Estado de Rondônia, conforme a 

seguinte Classificação Funcional Programática:

Administrativas, Elemento de Despes

Jurídica), fonte de recurso: 0240, Nota de Empenho n° ___________

4.2 As despesas para o exercício subsequente (ou subsequentes, havendo a prorrogação do 

contrato) estarão submetidas à dotação orçamentária

presente finalidade, por conta dos recursos consignados ao IPERON pela Lei Orçamentária 

Anual do Estado de Rondônia.

5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1 A vigência do contrato será de

_____/_____/_____, podendo ser prorrogado, posteriormente, por iguais e sucessivos períodos, 

até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei nº. 8.666/93.

5.2 O prazo para o início da prestação dos serviços se

termo contratual, podendo ser prorrogado por igual período, mediante solicitação por escrito da 

empresa vencedora e aceita pela administração do IPERON.

6. DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1 Não será exigida garantia da e

montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 

devidos pelo CONTRATADO.

7. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1 A gestão do presente contrato fica

titular ou suplente), ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração.
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Rolim de Moura-RO 

Serviço Telefônico Fixo comutado - STFC Local e Longa 

Distância Nacional (LDN), nas faixas fixo-fixo e fixo-

Vilhena-RO 

Linha 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta dos recursos consignados 

ao IPERON, pela Lei Orçamentária Anual do Estado de Rondônia, conforme a 

Classificação Funcional Programática: 09.122.1015.2812 - Gerir as Atividades 

Administrativas, Elemento de Despesa 33.90.39 (Outros Serviços de Terceiros 

Jurídica), fonte de recurso: 0240, Nota de Empenho n° ___________. 

As despesas para o exercício subsequente (ou subsequentes, havendo a prorrogação do 

contrato) estarão submetidas à dotação orçamentária própria prevista para atendimento à 

presente finalidade, por conta dos recursos consignados ao IPERON pela Lei Orçamentária 

Anual do Estado de Rondônia. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

_____/_____/_____, podendo ser prorrogado, posteriormente, por iguais e sucessivos períodos, 

até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei nº. 8.666/93.

O prazo para o início da prestação dos serviços será de 15 (cinco) dias após a assinatura do 

termo contratual, podendo ser prorrogado por igual período, mediante solicitação por escrito da 

empresa vencedora e aceita pela administração do IPERON. 

6. DA GARANTIA CONTRATUAL 

Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter, do 

montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 

devidos pelo CONTRATADO. 

7. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A gestão do presente contrato fica a cargo do Gestor o Contrato (servidor

titular ou suplente), ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
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01 

presente Contrato correrão por conta dos recursos consignados 

ao IPERON, pela Lei Orçamentária Anual do Estado de Rondônia, conforme a 

Gerir as Atividades 

a 33.90.39 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

As despesas para o exercício subsequente (ou subsequentes, havendo a prorrogação do 

própria prevista para atendimento à 

presente finalidade, por conta dos recursos consignados ao IPERON pela Lei Orçamentária 

, contados a partir da assinatura em 

_____/_____/_____, podendo ser prorrogado, posteriormente, por iguais e sucessivos períodos, 

até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei nº. 8.666/93. 

(cinco) dias após a assinatura do 

termo contratual, podendo ser prorrogado por igual período, mediante solicitação por escrito da 

xecução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter, do 

montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 

a cargo do Gestor o Contrato (servidor do IPERON - 

titular ou suplente), ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
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7.1.1 Subsidiariamente compete à Gerência de Administração

gestão do presente contrato. 

7.2 A fiscalização do presente contrato fica atribuída ao Fiscal do Contrato

do IPERON - titular ou suplente), ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

7.2.1 Subsidiariamente compete à Gerência de Administração e Recursos Humanos 

fiscalização do presente contrato.

7.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da co

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade d

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

8. DO RECEBIMENTO 

8.1 Em conformidade com o artigo 73, inciso I da Lei nº. 8.666/93, o objeto da presente licitação 

será recebido: 

I - Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 

especificação, mediante aposição de carimbo de recebimento provisório por servidor Gestor do 

Contrato nos diversos municípios especificados no item 3.2.2, no verso da fatura/nota fiscal

Termo de Recebimento Provisório, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 73, I, “a” da Lei 

8.666/93; e 

II - Definitivamente – será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias após o Recebimento 

Provisório, com a aposição de carimbo no corpo da nota e

de Recebimento, após a verificação da conformidade/adequação e consequente aceitação pelo 

fiscal do contrato (ou comissão).

8.2 Em conformidade com o art. 76 da Lei nº. 8.666/93, se no recebimento do serviço for 

constatada sua execução de forma incompleta ou em desacordo com as condições avençadas, 

será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a situação, nos termos 

do art. 69 da Lei nº. 8.666/93.

8.3 Os serviços prestados poderão ser rejeitados

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

apresentada solução de reparo e restabelecimento do cronograma de atendimento no prazo de

15 (quinze) dias úteis, a contar 
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Subsidiariamente compete à Gerência de Administração e Recursos Humanos 

 

A fiscalização do presente contrato fica atribuída ao Fiscal do Contrato

titular ou suplente), ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

trato, e de tudo dará ciência à Administração. 

Subsidiariamente compete à Gerência de Administração e Recursos Humanos 

fiscalização do presente contrato. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da co

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Em conformidade com o artigo 73, inciso I da Lei nº. 8.666/93, o objeto da presente licitação 

para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 

especificação, mediante aposição de carimbo de recebimento provisório por servidor Gestor do 

Contrato nos diversos municípios especificados no item 3.2.2, no verso da fatura/nota fiscal

Termo de Recebimento Provisório, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 73, I, “a” da Lei 

será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias após o Recebimento 

Provisório, com a aposição de carimbo no corpo da nota e, quando for o caso, mediante Termo 

de Recebimento, após a verificação da conformidade/adequação e consequente aceitação pelo 

fiscal do contrato (ou comissão). 

Em conformidade com o art. 76 da Lei nº. 8.666/93, se no recebimento do serviço for 

da sua execução de forma incompleta ou em desacordo com as condições avençadas, 

será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a situação, nos termos 

do art. 69 da Lei nº. 8.666/93. 

Os serviços prestados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

apresentada solução de reparo e restabelecimento do cronograma de atendimento no prazo de

, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
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e Recursos Humanos – GARH a 

A fiscalização do presente contrato fica atribuída ao Fiscal do Contrato (servidor 

titular ou suplente), ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

Subsidiariamente compete à Gerência de Administração e Recursos Humanos – GARH a 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

a Administração ou de seus agentes e 

Em conformidade com o artigo 73, inciso I da Lei nº. 8.666/93, o objeto da presente licitação 

para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 

especificação, mediante aposição de carimbo de recebimento provisório por servidor Gestor do 

Contrato nos diversos municípios especificados no item 3.2.2, no verso da fatura/nota fiscal ou 

Termo de Recebimento Provisório, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 73, I, “a” da Lei 

será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias após o Recebimento 

, quando for o caso, mediante Termo 

de Recebimento, após a verificação da conformidade/adequação e consequente aceitação pelo 

Em conformidade com o art. 76 da Lei nº. 8.666/93, se no recebimento do serviço for 

da sua execução de forma incompleta ou em desacordo com as condições avençadas, 

será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a situação, nos termos 

, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

apresentada solução de reparo e restabelecimento do cronograma de atendimento no prazo de até 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
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aplicação das penalidades. Nesse caso, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até 

que seja sanada a situação. 

8.4 Caso os serviços seja REJEITADOS, o termo de recebimento provisóri

efeitos jurídicos, inclusive o de purgação de eventual mora contratual.

8.5 Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro do prazo 

estipulado, será recebido provisoriamente pelos agentes acima mencion

após constatar-se a conformidade em face dos termos pactuados.

8.6 Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, mesmo depois 

de concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado, ser

rescisão unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art. 77 c/c art. 78, inc. II, da Lei n. 

8.666/93, bem como a aplicação de penalidades, conforme o disposto no art. 87 da referida Lei, 

com abertura de processo administrativo em que se g

9. DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será efetuado mensalmente, conforme os serviços executados, através de 

ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pela CONTRATADA, à vista da 

fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na 

fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 

fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada 

ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade.

9.2 O pagamento será efetuado em até

apresentação da fatura/nota fiscal.

9.3 A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, para fins de liquidação e pagament

com antecedência mínima de 14 (quatorze) dias da data de vencimento, Fatura/Nota Fiscal dos 

serviços telefônicos prestados, acompanhada das comprovações de regularidade junto à 

Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF) e à

Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede.

9.4 O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal do Contrato (ou 

comissão). na fatura/nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a fatura/not

fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com irregularidades 

ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento será 

interrompido até que a Contratada providencie as medidas saneadoras neces

regularização formal, não implicando qualquer ônus para o IPERON.
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aplicação das penalidades. Nesse caso, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até 

Caso os serviços seja REJEITADOS, o termo de recebimento provisório perderá todos os 

efeitos jurídicos, inclusive o de purgação de eventual mora contratual. 

Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro do prazo 

estipulado, será recebido provisoriamente pelos agentes acima mencionados e em definitivo, 

se a conformidade em face dos termos pactuados. 

Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, mesmo depois 

de concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado, ser

rescisão unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art. 77 c/c art. 78, inc. II, da Lei n. 

8.666/93, bem como a aplicação de penalidades, conforme o disposto no art. 87 da referida Lei, 

com abertura de processo administrativo em que se garantirá o contraditório e a ampla defesa.

O pagamento será efetuado mensalmente, conforme os serviços executados, através de 

ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pela CONTRATADA, à vista da 

apresentada, devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na 

fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 

fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada 

ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade. 

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da 

apresentação da fatura/nota fiscal. 

A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, para fins de liquidação e pagament

com antecedência mínima de 14 (quatorze) dias da data de vencimento, Fatura/Nota Fiscal dos 

serviços telefônicos prestados, acompanhada das comprovações de regularidade junto à 

Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF) e à

Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede. 

O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal do Contrato (ou 

comissão). na fatura/nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a fatura/not

fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com irregularidades 

ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento será 

interrompido até que a Contratada providencie as medidas saneadoras neces

regularização formal, não implicando qualquer ônus para o IPERON. 
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aplicação das penalidades. Nesse caso, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até 

o perderá todos os 

Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro do prazo 

ados e em definitivo, 

Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, mesmo depois 

de concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será cabível a 

rescisão unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art. 77 c/c art. 78, inc. II, da Lei n. 

8.666/93, bem como a aplicação de penalidades, conforme o disposto no art. 87 da referida Lei, 

arantirá o contraditório e a ampla defesa. 

O pagamento será efetuado mensalmente, conforme os serviços executados, através de 

ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pela CONTRATADA, à vista da 

apresentada, devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na 

fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 

fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada 

consecutivos, contados a partir da 

A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, para fins de liquidação e pagamento, 

com antecedência mínima de 14 (quatorze) dias da data de vencimento, Fatura/Nota Fiscal dos 

serviços telefônicos prestados, acompanhada das comprovações de regularidade junto à 

Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF) e às Fazendas 

O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal do Contrato (ou 

comissão). na fatura/nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a fatura/nota 

fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com irregularidades 

ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento será 

interrompido até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias a sua 
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9.5 Saneadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da 

comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA.

9.6 Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data da certificação na ordem bancária 

pela instituição financeira.. 

9.7 A nota fiscal ou nota fiscal

do gestor ou do fiscal do contrato ou da 

9.8 Caso haja possibilidade técnica, o período de faturamento deverá coincidir com o respectivo 

mês civil, sendo que, no mês de dezembro, deverá se encerrar no dia 31 (trinta e um).

9.9 Os serviços telefônicos 

cobrados dentro do prazo máximo definido em regulamentação específica da ANATEL. Os 

serviços faturados fora do prazo regulamentar não obrigam a CONTRATANTE a quitá

sendo que sua fiel observância representa exclusiva responsabilidade da CONTRATADA

9.10 O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos casos de: 

I. Existência de qualquer débito para com o Contratante; e,

II. Execução do objeto em desacordo com 

9.11  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as 

irregularidades abaixo especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimplência da 

CONTRATANTE e, por conseguinte, não geram direito à com

a) serviços não abrangidos pelo objeto contratual;

b) ligações que não foram originadas em nossos terminais;

c) chamadas com a incidência de tarifas maiores que as estabelecidas no contrato; e

d) ausência de comprovação da regularidade

9.12 Na hipótese de cobrança indevida de ligações telefônicas, a CONTRATADA deverá 

reapresentar Fatura/Nota Fiscal adequadamente corrigida, isenta dos vícios originais, com a 

fixação de novo prazo de vencimento para a realizaç

9.13 Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento de valores cobrados indevidamente, a 

CONTRATADA, consoante o disposto no art. 98, caput e § único, do Regulamento do Serviço 

Telefônico Fixo Comutado 

09/12/2005, deverá, no próximo documento de cobrança ou por outro meio indicado pela 
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Saneadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da 

comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA.

á como sendo a data do pagamento a data da certificação na ordem bancária 

 

A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do Contratante, aos cuidados 

do gestor ou do fiscal do contrato ou da Gerência de Administração e Recursos Humanos.

Caso haja possibilidade técnica, o período de faturamento deverá coincidir com o respectivo 

mês civil, sendo que, no mês de dezembro, deverá se encerrar no dia 31 (trinta e um).

Os serviços telefônicos objeto deste Termo de Referência deverão ser reconhecidos e 

cobrados dentro do prazo máximo definido em regulamentação específica da ANATEL. Os 

serviços faturados fora do prazo regulamentar não obrigam a CONTRATANTE a quitá

cia representa exclusiva responsabilidade da CONTRATADA

O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

. Existência de qualquer débito para com o Contratante; e, 

. Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as 

irregularidades abaixo especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimplência da 

CONTRATANTE e, por conseguinte, não geram direito à compensação financeira:

) serviços não abrangidos pelo objeto contratual; 

) ligações que não foram originadas em nossos terminais; 

) chamadas com a incidência de tarifas maiores que as estabelecidas no contrato; e

) ausência de comprovação da regularidade de que trata a condição 9.3. 

Na hipótese de cobrança indevida de ligações telefônicas, a CONTRATADA deverá 

reapresentar Fatura/Nota Fiscal adequadamente corrigida, isenta dos vícios originais, com a 

fixação de novo prazo de vencimento para a realização do correspondente pagamento.

Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento de valores cobrados indevidamente, a 

CONTRATADA, consoante o disposto no art. 98, caput e § único, do Regulamento do Serviço 

Telefônico Fixo Comutado – STFC (Anexo I), aprovado pela Resolução ANATEL nº 426, de 

09/12/2005, deverá, no próximo documento de cobrança ou por outro meio indicado pela 
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Saneadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da 

comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA. 

á como sendo a data do pagamento a data da certificação na ordem bancária 

fatura deverá ser entregue na sede do Contratante, aos cuidados 

Gerência de Administração e Recursos Humanos. 

Caso haja possibilidade técnica, o período de faturamento deverá coincidir com o respectivo 

mês civil, sendo que, no mês de dezembro, deverá se encerrar no dia 31 (trinta e um). 

objeto deste Termo de Referência deverão ser reconhecidos e 

cobrados dentro do prazo máximo definido em regulamentação específica da ANATEL. Os 

serviços faturados fora do prazo regulamentar não obrigam a CONTRATANTE a quitá-los, 

cia representa exclusiva responsabilidade da CONTRATADA 

O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as 

irregularidades abaixo especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimplência da 

pensação financeira: 

) chamadas com a incidência de tarifas maiores que as estabelecidas no contrato; e 

Na hipótese de cobrança indevida de ligações telefônicas, a CONTRATADA deverá 

reapresentar Fatura/Nota Fiscal adequadamente corrigida, isenta dos vícios originais, com a 

ão do correspondente pagamento. 

Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento de valores cobrados indevidamente, a 

CONTRATADA, consoante o disposto no art. 98, caput e § único, do Regulamento do Serviço 

Resolução ANATEL nº 426, de 

09/12/2005, deverá, no próximo documento de cobrança ou por outro meio indicado pela 
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CONTRATANTE, promover a devolução de valor igual ao dobro do que se pagou em excesso, 

acrescido dos mesmos encargos moratórios de que trata a 

9.14 Caso na ocasião do pagamento existam pendências contratuais ou procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade do contratado, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras visando re

manifestação do interessado.

9.15 Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela 

CONTRATANTE, entre a data de

Fiscal, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da 

aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

       i                                  6/100

I = 365                           I = 365

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

9.16 O presente contrato deve

10.192, de 14.2.2001. 

10. DO REAJUSTE 

10.1 Em obediência ao princípio da anual

10.192/2001), caberá reajuste de preços sempre que solicitado pelo contratado dentro do da 

vigência contratual e desde que transcorrido o prazo de 12 meses da data da apresentação da 

proposta no certame licitatório. Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo do reajuste será o 

IGP-M (Índice Geral de Preços 

10.2 As tarifas do STFC, tanto na modalidade LOCAL, quanto na LONGA DISTÂNCIA 

NACIONAL, serão reajustadas na forma e data

incidência do Índice de Serviços de Telecomunicações (IST), observando

não inferior a 12 (doze) meses entre as datas
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CONTRATANTE, promover a devolução de valor igual ao dobro do que se pagou em excesso, 

acrescido dos mesmos encargos moratórios de que trata a Condição 9.13 abaixo.

Caso na ocasião do pagamento existam pendências contratuais ou procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade do contratado, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras visando resguardar o erário, sem a prévia 

manifestação do interessado. 

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela 

CONTRATANTE, entre a data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da Fatura/Nota 

Fiscal, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da 

aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

 

ntre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

6/100 

I = 365                              I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

O presente contrato deve observar o princípio da anualidade estabelecida pela Lei nº 

Em obediência ao princípio da anualidade da proposta (art. 2°, §1° c/c art. 3°, §1° da Lei n° 

10.192/2001), caberá reajuste de preços sempre que solicitado pelo contratado dentro do da 

vigência contratual e desde que transcorrido o prazo de 12 meses da data da apresentação da 

rtame licitatório. Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo do reajuste será o 

M (Índice Geral de Preços – Mercado). 

As tarifas do STFC, tanto na modalidade LOCAL, quanto na LONGA DISTÂNCIA 

NACIONAL, serão reajustadas na forma e data-base estabelecidas pela ANATEL, mediante a 

incidência do Índice de Serviços de Telecomunicações (IST), observando-se sempre intervalo 

não inferior a 12 (doze) meses entre as datas-base dos reajustes concedidos. 

76.820-408 - Porto Velho – RO 

IAN BARROS MOLLMANN 

Pregoeiro – CEL/SUPEL-RO 

 

 

CONTRATANTE, promover a devolução de valor igual ao dobro do que se pagou em excesso, 

Condição 9.13 abaixo. 

Caso na ocasião do pagamento existam pendências contratuais ou procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade do contratado, a Administração Pública poderá 

sguardar o erário, sem a prévia 

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela 

vencimento e a do dia do efetivo pagamento da Fatura/Nota 

Fiscal, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da 

ntre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

observar o princípio da anualidade estabelecida pela Lei nº 

idade da proposta (art. 2°, §1° c/c art. 3°, §1° da Lei n° 

10.192/2001), caberá reajuste de preços sempre que solicitado pelo contratado dentro do da 

vigência contratual e desde que transcorrido o prazo de 12 meses da data da apresentação da 

rtame licitatório. Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo do reajuste será o 

As tarifas do STFC, tanto na modalidade LOCAL, quanto na LONGA DISTÂNCIA 

stabelecidas pela ANATEL, mediante a 

se sempre intervalo 
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10.3 Na hipótese da ANATEL determinar a redução de 

CONTRATADA deverá repassar à CONTRATANTE, a partir da mesma data

reduzidas. 

10.4 Os reajustes de tarifas devem ser comunicados à CONTRATANTE, por meio de 

documento oficial expedido pela CONTRATADA.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 São obrigações da empresa CONTRATADA, sem prejuízo de outras fixadas na 

legislação vigente: 

I. Compete a CONTRATADA:

11.1.1 Prestar os serviços objeto da presente contratação, conforme estabelecido neste Contrato, 

no Edital de Licitação, no Termo de Referência e nos demais anexos, obedecendo à 

regulamentação aplicável descrita neste documento e, em especial, à regulamentação de 

telecomunicações da ANATEL referente à qualidade dos serviços, cumprindo os prazos e 

condições estabelecidas; 

11.1.2 Iniciar a prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado 

LOCAL e LONGA DISTÂNCIA NACIONAL, em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, 

contados da assinatura do contrato.

11.1.3 No que se refere ao STFC 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do contrato, fornecer sem ônus para a 

CONTRATANTE, caso necessário para viabilizar a disponibilização e uso pleno de tal serviço, 

os materiais, equipamentos, progr

a conexão dos terminais da CONTRATANTE.

11.1.4 No que se refere ao STFC 

CONTRATADA deverá disponibilizar seu serviço, em prazo máximo de 05 (cinco) dias

independentemente da prestadora do STFC 

11.1.5 Bloquear, sem ônus para a CONTRATANTE, caso seja tecnicamente possível, as 

ligações destinadas aos serviços 0300, 0500, 0900, 102 e o recebimento de ligações a cobrar.

11.1.6 Oferecer gratuitamente os serviços de conta detalhada, bem como os serviços relativos à 

habilitação de linhas e substituição de números.

11.1.7 Alocar Consultor ou Gerente de Contas para ser o responsável da CONTRATADA na 

gestão do futuro contrato, bem como indi

atender demandas específicas da FISCALIZAÇÃO durante a execução contratual. A qualquer 
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Na hipótese da ANATEL determinar a redução de tarifas, de maneira análoga, a 

CONTRATADA deverá repassar à CONTRATANTE, a partir da mesma data

Os reajustes de tarifas devem ser comunicados à CONTRATANTE, por meio de 

documento oficial expedido pela CONTRATADA. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 São obrigações da empresa CONTRATADA, sem prejuízo de outras fixadas na 

I. Compete a CONTRATADA: 

Prestar os serviços objeto da presente contratação, conforme estabelecido neste Contrato, 

Licitação, no Termo de Referência e nos demais anexos, obedecendo à 

regulamentação aplicável descrita neste documento e, em especial, à regulamentação de 

telecomunicações da ANATEL referente à qualidade dos serviços, cumprindo os prazos e 

Iniciar a prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, na modalidade 

LOCAL e LONGA DISTÂNCIA NACIONAL, em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, 

contados da assinatura do contrato. 

No que se refere ao STFC – modalidade LOCAL, a CONTRATADA deverá, em prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do contrato, fornecer sem ônus para a 

CONTRATANTE, caso necessário para viabilizar a disponibilização e uso pleno de tal serviço, 

os materiais, equipamentos, programas e quaisquer meios técnicos suficientes e compatíveis para 

a conexão dos terminais da CONTRATANTE. 

No que se refere ao STFC – modalidade LONGA DISTÂNCIA NACIONAL, a 

CONTRATADA deverá disponibilizar seu serviço, em prazo máximo de 05 (cinco) dias

independentemente da prestadora do STFC – modalidade LOCAL. 

Bloquear, sem ônus para a CONTRATANTE, caso seja tecnicamente possível, as 

ligações destinadas aos serviços 0300, 0500, 0900, 102 e o recebimento de ligações a cobrar.

er gratuitamente os serviços de conta detalhada, bem como os serviços relativos à 

habilitação de linhas e substituição de números. 

Alocar Consultor ou Gerente de Contas para ser o responsável da CONTRATADA na 

gestão do futuro contrato, bem como indicar o(s) funcionário(s) que estarão designados para 

atender demandas específicas da FISCALIZAÇÃO durante a execução contratual. A qualquer 
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tarifas, de maneira análoga, a 

CONTRATADA deverá repassar à CONTRATANTE, a partir da mesma data-base, as tarifas 

Os reajustes de tarifas devem ser comunicados à CONTRATANTE, por meio de 

11.1 São obrigações da empresa CONTRATADA, sem prejuízo de outras fixadas na 

Prestar os serviços objeto da presente contratação, conforme estabelecido neste Contrato, 

Licitação, no Termo de Referência e nos demais anexos, obedecendo à 

regulamentação aplicável descrita neste documento e, em especial, à regulamentação de 

telecomunicações da ANATEL referente à qualidade dos serviços, cumprindo os prazos e 

STFC, na modalidade 

LOCAL e LONGA DISTÂNCIA NACIONAL, em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, 

LOCAL, a CONTRATADA deverá, em prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do contrato, fornecer sem ônus para a 

CONTRATANTE, caso necessário para viabilizar a disponibilização e uso pleno de tal serviço, 

amas e quaisquer meios técnicos suficientes e compatíveis para 

modalidade LONGA DISTÂNCIA NACIONAL, a 

CONTRATADA deverá disponibilizar seu serviço, em prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

Bloquear, sem ônus para a CONTRATANTE, caso seja tecnicamente possível, as 

ligações destinadas aos serviços 0300, 0500, 0900, 102 e o recebimento de ligações a cobrar. 

er gratuitamente os serviços de conta detalhada, bem como os serviços relativos à 

Alocar Consultor ou Gerente de Contas para ser o responsável da CONTRATADA na 

car o(s) funcionário(s) que estarão designados para 

atender demandas específicas da FISCALIZAÇÃO durante a execução contratual. A qualquer 
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tempo, desde que entenda ser mais benéfica ao desenvolvimento dos serviços, a 

FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substit

11.1.8 Garantir o sigilo e a inviolabilidade das conversações ou

realizadas por meio dos serviços desta contratação.

11.1.9 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, prestando

horas por dia, sete dias por semana, durante todo o período de vigência contratual.

11.1.10 Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE, corrigindo, no prazo máximo 

de 02 (duas) horas, após ser notificada, qualquer tipo de ocorrência

na prestação dos serviços ou degradação na qualidade da comunicação que impeça sua 

utilização. 

11.1.11 Atender às solicitações da CONTRATANTE, corrigindo, no prazo máximo de 06 (seis) 

horas, após notificada, todas as falhas n

impliquem a interrupção total na prestação dos serviços ou degradação na qualidade da 

comunicação que impeça sua utilização.

11.1.12 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráte

prestar, com a devida antecedência, os esclarecimentos necessários.

11.1.13 Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, Serviço de Atendimento ao Cliente 

(SAC), 24 horas por dia, sete dias por semana, durante toda a vigência do CONTRATO, por 

meio de chamada telefônica, a fim de que seja possível registrar reclamações sobre o 

funcionamento do serviço contratado, obter suporte técnico e esclarecimentos.

11.1.14 Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, n

podendo transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do 

serviço. A FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade 

da Contratada para terceiros, exceto no caso de transferência de Contratos de Con

Permissão, ou de Termo de Autorização, devidamente aprovada pela ANATEL.

11.1.15 Responsabilizar-se pelas infrações à regulamentação especial que se encontra 

consignada na Condição 4.1 deste Termo de Referência, as quais, na hipótese de serem 

aplicáveis e restar demonstrado o comprometimento dos serviços prestados à CONTRATANTE, 

consistirão em infrações contratuais.

11.1.16 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços, tais como: salários
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tempo, desde que entenda ser mais benéfica ao desenvolvimento dos serviços, a 

FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição dos aludidos profissionais. 

Garantir o sigilo e a inviolabilidade das conversações ou comunicações de dados, 

realizadas por meio dos serviços desta contratação. 

Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, prestando-os sem 

horas por dia, sete dias por semana, durante todo o período de vigência contratual.

Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE, corrigindo, no prazo máximo 

de 02 (duas) horas, após ser notificada, qualquer tipo de ocorrência que cause a interrupção total 

na prestação dos serviços ou degradação na qualidade da comunicação que impeça sua 

Atender às solicitações da CONTRATANTE, corrigindo, no prazo máximo de 06 (seis) 

horas, após notificada, todas as falhas não compreendidas pelo item anterior, ou seja, que não 

impliquem a interrupção total na prestação dos serviços ou degradação na qualidade da 

comunicação que impeça sua utilização. 

Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráte

prestar, com a devida antecedência, os esclarecimentos necessários. 

Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, Serviço de Atendimento ao Cliente 

(SAC), 24 horas por dia, sete dias por semana, durante toda a vigência do CONTRATO, por 

eio de chamada telefônica, a fim de que seja possível registrar reclamações sobre o 

funcionamento do serviço contratado, obter suporte técnico e esclarecimentos. 

Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, n

podendo transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do 

serviço. A FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade 

para terceiros, exceto no caso de transferência de Contratos de Con

Permissão, ou de Termo de Autorização, devidamente aprovada pela ANATEL. 

se pelas infrações à regulamentação especial que se encontra 

consignada na Condição 4.1 deste Termo de Referência, as quais, na hipótese de serem 

aplicáveis e restar demonstrado o comprometimento dos serviços prestados à CONTRATANTE, 

consistirão em infrações contratuais. 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, encargos 
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tempo, desde que entenda ser mais benéfica ao desenvolvimento dos serviços, a 

comunicações de dados, 

os sem interrupção, 24 

horas por dia, sete dias por semana, durante todo o período de vigência contratual. 

Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE, corrigindo, no prazo máximo 

que cause a interrupção total 

na prestação dos serviços ou degradação na qualidade da comunicação que impeça sua 

Atender às solicitações da CONTRATANTE, corrigindo, no prazo máximo de 06 (seis) 

ão compreendidas pelo item anterior, ou seja, que não 

impliquem a interrupção total na prestação dos serviços ou degradação na qualidade da 

Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, Serviço de Atendimento ao Cliente 

(SAC), 24 horas por dia, sete dias por semana, durante toda a vigência do CONTRATO, por 

eio de chamada telefônica, a fim de que seja possível registrar reclamações sobre o 

Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, não 

podendo transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do 

serviço. A FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade 

para terceiros, exceto no caso de transferência de Contratos de Concessão ou de 

 

se pelas infrações à regulamentação especial que se encontra 

consignada na Condição 4.1 deste Termo de Referência, as quais, na hipótese de serem 

aplicáveis e restar demonstrado o comprometimento dos serviços prestados à CONTRATANTE, 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

, seguros de acidente, taxas, impostos, encargos 
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trabalhistas, contribuições sociais, indenizações, vales

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

11.1.17 Responder pelos danos causados diretamente à 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização exercida pela CONTRATANTE.

11.1.18 Repassar à CONTRATANTE, durante a vigência do contra

descontos nas tarifas por ela oferecidos no mercado para o plano de serviços utilizado como 

referência em sua proposta, sempre que esses forem mais vantajosos do que os constantes no 

instrumento contratual 

11.1.19 Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros ou o CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 

culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir;

11.1.20 Atender prontamente as solicita

serviço contratado e prestar os esclarecimentos que forem necessários;

11.1.21 Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos 

bens e peças, assumindo a responsabilida

assegurar ao CONTRATANTE a plena utilização dos bens adquiridos ou a respectiva 

indenização; 

11.1.22 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na entrega dos bens, inclusive quanto às 

redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem as 

destruições ou danificações dos bens, estendendo

“Termo de Recebimento Definitivo dos Bens” e a integral liquidação de indenização acaso

devida a terceiros; 

11.1.23 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções;

11.1.24 Responsabilizar-se por todas as despesas 

tributos e quaisquer outras que forem devidas;

11.2.25 Responsabilizar-se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, 

encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos ben

repartições públicas e registros, se necessário;
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trabalhistas, contribuições sociais, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que 

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

Responder pelos danos causados diretamente à Administração Pública ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização exercida pela CONTRATANTE. 

Repassar à CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, todas as vantagens e 

descontos nas tarifas por ela oferecidos no mercado para o plano de serviços utilizado como 

referência em sua proposta, sempre que esses forem mais vantajosos do que os constantes no 

anos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros ou o CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 

culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 

Atender prontamente as solicitações do CONTRATANTE acerca do fornecimento do 

serviço contratado e prestar os esclarecimentos que forem necessários; 

Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos 

bens e peças, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a 

assegurar ao CONTRATANTE a plena utilização dos bens adquiridos ou a respectiva 

se por quaisquer acidentes na entrega dos bens, inclusive quanto às 

blicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem as 

destruições ou danificações dos bens, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do 

“Termo de Recebimento Definitivo dos Bens” e a integral liquidação de indenização acaso

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções;

se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive fretes e 

tributos e quaisquer outras que forem devidas; 

se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, 

encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos bens, inclusive licença em 

repartições públicas e registros, se necessário; 
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transporte e outras que 

Administração Pública ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 

to, todas as vantagens e 

descontos nas tarifas por ela oferecidos no mercado para o plano de serviços utilizado como 

referência em sua proposta, sempre que esses forem mais vantajosos do que os constantes no 

anos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros ou o CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 

ções do CONTRATANTE acerca do fornecimento do 

Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos 

de por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a 

assegurar ao CONTRATANTE a plena utilização dos bens adquiridos ou a respectiva 

se por quaisquer acidentes na entrega dos bens, inclusive quanto às 

blicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem as 

se essa responsabilidade até a assinatura do 

“Termo de Recebimento Definitivo dos Bens” e a integral liquidação de indenização acaso 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 

decorrentes do fornecimento, inclusive fretes e 

se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, 

s, inclusive licença em 
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11.1.26 Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas 

dependências do CONTRATANTE, quando em atividade na execução do objeto contratado, 

através de uniforme e/ou crachá;

11.1.27 Comunicar à Administração do IPERON, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente, além de prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

11.1.28 Cancelar linha telefonia, na vigência do contrato, sem ônus para a CONTR

prazo de até 72 (setenta e duas) horas a partir do pedido.

11.1.29 Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no certame; e

11.1.30 Os casos excepcio

motivadamente. 

11.2 Caberá a CONTRATADA, ainda:

III. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS COMERCIAIS E FISCAIS

11.2.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE; 

11.2.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento ou do desempenho dos 

serviços, ou mesmo em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do

CONTRATANTE; 

11.2.3 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste contrato; e 

11.2.4 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta 

cláusula, não transfere à Administra

pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 

CONTRATANTE. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATA

12.1 São responsabilidades e obrigações do CONTRATANTE:
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Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas 

dependências do CONTRATANTE, quando em atividade na execução do objeto contratado, 

orme e/ou crachá; 

Comunicar à Administração do IPERON, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente, além de prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

Cancelar linha telefonia, na vigência do contrato, sem ônus para a CONTR

prazo de até 72 (setenta e duas) horas a partir do pedido. 

Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no certame; e 

Os casos excepcionais serão avaliados pelo CONTRATANTE, que decidirá 

11.2 Caberá a CONTRATADA, ainda: 

III. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS COMERCIAIS E FISCAIS 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

egislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

abelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento ou do desempenho dos 

serviços, ou mesmo em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta 

cláusula, não transfere à Administração do CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1 São responsabilidades e obrigações do CONTRATANTE: 
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Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas 

dependências do CONTRATANTE, quando em atividade na execução do objeto contratado, 

Comunicar à Administração do IPERON, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

Cancelar linha telefonia, na vigência do contrato, sem ônus para a CONTRATANTE, no 

Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 

nais serão avaliados pelo CONTRATANTE, que decidirá 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

abelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento ou do desempenho dos 

serviços, ou mesmo em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do 

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta 

ção do CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
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12.1.1 Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por intermédio do 

fiscal designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 

ocorrências de fatos que, a seu critério, exijam a adoção de medidas por parte da 

CONTRATADA; 

12.1.2 Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, relativos à 

execução do objeto da contratação;

12.1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CO

obrigações dentro das normas e condições contratuais;

12.1.4 Assegurar que o objeto descrito neste instrumento somente seja realizado unicamente pela 

CONTRATADA, sendo vedada a interveniência de terceiros estranhos ao contrato, 

autorizado prévia e expressamente;

12.1.5 Realizar rigorosa conferência das características do objeto, somente atestando os 

documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, 

ou de parte da entrega a que 

12.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA;

12.1.7 Certificar-se do atendimento às exigências elaboradas para a presente contratação, 

condicionantes da formalização do cont

12.1.8 Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes, constantes nos documentos que 

precedem e integra o contrato, mesmo as não transcritas no documento hábil para contratação;

12.1.9 Efetuar a publicação do termo contratual na forma da lei; e

12.1.10 Efetuar o pagamento na forma convencionada neste termo e no Instrumento 

Convocatório. 

13. DAS PENALIDADES 

13.1 À contratada que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os 

preceitos legais (ressalvados os casos fortuitos ou d

comprovados), aplicar-se-ão as seguintes penalidades, conforme a natureza e gravidade da falta 

cometida e sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie (prescritas pelas Leis Federais 

nº 8.666/93, 10.520/02 e demais normas cogentes).

I. Advertência; 

II. Multa moratória, nos seguintes percentuais:
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Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por intermédio do 

fiscal designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 

s que, a seu critério, exijam a adoção de medidas por parte da 

Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, relativos à 

execução do objeto da contratação; 

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

Assegurar que o objeto descrito neste instrumento somente seja realizado unicamente pela 

CONTRATADA, sendo vedada a interveniência de terceiros estranhos ao contrato, 

autorizado prévia e expressamente; 

Realizar rigorosa conferência das características do objeto, somente atestando os 

documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, 

ou de parte da entrega a que se referirem; 

Rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA; 

se do atendimento às exigências elaboradas para a presente contratação, 

condicionantes da formalização do contrato; 

Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes, constantes nos documentos que 

precedem e integra o contrato, mesmo as não transcritas no documento hábil para contratação;

Efetuar a publicação do termo contratual na forma da lei; e 

Efetuar o pagamento na forma convencionada neste termo e no Instrumento 

 

À contratada que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os 

preceitos legais (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 

ão as seguintes penalidades, conforme a natureza e gravidade da falta 

cometida e sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie (prescritas pelas Leis Federais 

e demais normas cogentes). 

. Multa moratória, nos seguintes percentuais: 
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Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por intermédio do 

fiscal designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 

s que, a seu critério, exijam a adoção de medidas por parte da 

Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, relativos à 

NTRATADA possa cumprir suas 

Assegurar que o objeto descrito neste instrumento somente seja realizado unicamente pela 

CONTRATADA, sendo vedada a interveniência de terceiros estranhos ao contrato, salvo se 

Realizar rigorosa conferência das características do objeto, somente atestando os 

documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, 

Rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com as obrigações 

se do atendimento às exigências elaboradas para a presente contratação, 

Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes, constantes nos documentos que 

precedem e integra o contrato, mesmo as não transcritas no documento hábil para contratação; 

Efetuar o pagamento na forma convencionada neste termo e no Instrumento 

À contratada que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os 

e força maior, devidamente justificados e 

ão as seguintes penalidades, conforme a natureza e gravidade da falta 

cometida e sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie (prescritas pelas Leis Federais 
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a) No atraso injustificado da entrega do objeto contratado, ou por ocorrência de descumprimento 

contratual, 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia sobre 

limitado a 10% (dez por cento);

b) Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja medido em 

horas, aplicar-se-á mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora sobre o valor 

total do empenho, limitado a 10% (dez por cento);

c) No caso de atraso injustificado para substituição do objeto, 0,5% (cinco décimos por cento) ao 

dia sobre o valor do empenho, incidência limitada a 10 (dez) dias;

d) Na hipótese de atraso injustificado para substitu

(oito por cento) sobre o valor do empenho.

e) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” quando da 

ocorrência do 3º (terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção mais grave previst

deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações;

f) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas “a” e “b”, poderá ser 

aplicada sanção mais grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem 

outras cominações. 

III. Multa contratual, por inadimplemento absoluto das obrigações, nos seguintes percentuais:

a) Pelo descumprimento total, 10% sobre o valor contratado;

b) Pelo descumprimento parcial, até 10% sobre o valor do contrato, leva

para fixação do valor final, a relevância da parcela inadimplida 

excepcionais, devidamente fundamentadas.

c) Caracteriza-se como inadimplemento absoluto, descumprimento total, a hipótese da empresa 

se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido pela Contratante, durante a vigência do 

registro. 

IV. Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com a 

Administração Pública, prevista no artigo 87, III da Lei nº 8.666/93, p

(dois) anos, aplicado conforme a gravidade das faltas cometidas;

V. Impedimento de Licitar e Contratar com o Estado de Rondônia, previsto no art. 7º da Lei 

Federal nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, aplicado conforme 

cometidas; 
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) No atraso injustificado da entrega do objeto contratado, ou por ocorrência de descumprimento 

contratual, 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do empenho, 

limitado a 10% (dez por cento); 

) Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja medido em 

á mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora sobre o valor 

penho, limitado a 10% (dez por cento); 

) No caso de atraso injustificado para substituição do objeto, 0,5% (cinco décimos por cento) ao 

dia sobre o valor do empenho, incidência limitada a 10 (dez) dias; 

) Na hipótese de atraso injustificado para substituição do objeto, superior a 10 (dez) dias, 8% 

(oito por cento) sobre o valor do empenho. 

) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” quando da 

ocorrência do 3º (terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção mais grave previst

deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 

) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas “a” e “b”, poderá ser 

aplicada sanção mais grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem 

. Multa contratual, por inadimplemento absoluto das obrigações, nos seguintes percentuais:

) Pelo descumprimento total, 10% sobre o valor contratado; 

) Pelo descumprimento parcial, até 10% sobre o valor do contrato, levando em consideração 

para fixação do valor final, a relevância da parcela inadimplida – aplicável apenas em hipóteses 

excepcionais, devidamente fundamentadas. 

se como inadimplemento absoluto, descumprimento total, a hipótese da empresa 

usar a assinar o contrato no prazo estabelecido pela Contratante, durante a vigência do 

. Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com a 

Administração Pública, prevista no artigo 87, III da Lei nº 8.666/93, por prazo não superior a 2 

(dois) anos, aplicado conforme a gravidade das faltas cometidas; 

. Impedimento de Licitar e Contratar com o Estado de Rondônia, previsto no art. 7º da Lei 

Federal nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, aplicado conforme a gravidade das faltas 
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) No atraso injustificado da entrega do objeto contratado, ou por ocorrência de descumprimento 

o valor total do empenho, 

) Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja medido em 

á mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora sobre o valor 

) No caso de atraso injustificado para substituição do objeto, 0,5% (cinco décimos por cento) ao 

ição do objeto, superior a 10 (dez) dias, 8% 

) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” quando da 

ocorrência do 3º (terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso III 

) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas “a” e “b”, poderá ser 

aplicada sanção mais grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de 

. Multa contratual, por inadimplemento absoluto das obrigações, nos seguintes percentuais: 

ndo em consideração 

aplicável apenas em hipóteses 

se como inadimplemento absoluto, descumprimento total, a hipótese da empresa 

usar a assinar o contrato no prazo estabelecido pela Contratante, durante a vigência do 

. Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com a 

or prazo não superior a 2 

. Impedimento de Licitar e Contratar com o Estado de Rondônia, previsto no art. 7º da Lei 

a gravidade das faltas 
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VI. Declaração de Inidoneidade Para Licitar e Contratar com a Administração Pública, prevista 

no artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93.

13.2 A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratu

13.3 A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício da 

ampla defesa e do contraditório, por parte do contratado, na forma da lei.

13.4 Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sem

contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo da sanção aplicada. 

13.5 Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente Instrumento 

Convocatório admitem prorrogação nos ca

nº 8.666/93, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída 

com os documentos necessários à comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao 

fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente 

prorrogação. 

13.6 As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos ao Contratado.

13.7 Será admitida a retenção 

na execução contratual, até o exaurimento do processo administrativo. As multas devidas serão 

descontadas do valor das faturas para pagamento, ou quando não existir crédito da empresa 

contratada perante o contratante, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 

intimação. 

13.8 Os procedimentos a serem adotados no âmbito do IPERON para a apuração de falta 

contratual no fornecimento de bens e serviços observarão o disposto De

de julho de 2011. 

13.9 As empresas punidas com Impedimento de Licitar e Contratar com o Estado de Rondônia, 

Suspensão Temporária de Participar em Licitação ou que sejam declaradas Inidôneas para 

Licitar e Contratar com a Administraç

16.089/2011). 

14. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

14.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

14.1.1 Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração 

atualizada dos objetos sociais, indi
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. Declaração de Inidoneidade Para Licitar e Contratar com a Administração Pública, prevista 

no artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93. 

A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratu

A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício da 

ampla defesa e do contraditório, por parte do contratado, na forma da lei. 

Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sem

contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente Instrumento 

Convocatório admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 

nº 8.666/93, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída 

com os documentos necessários à comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao 

la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente 

As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos ao Contratado. 

Será admitida a retenção cautelar de valor devido a título de multa por atrasos injustificados 

na execução contratual, até o exaurimento do processo administrativo. As multas devidas serão 

descontadas do valor das faturas para pagamento, ou quando não existir crédito da empresa 

ntratada perante o contratante, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 

Os procedimentos a serem adotados no âmbito do IPERON para a apuração de falta 

contratual no fornecimento de bens e serviços observarão o disposto Decreto nº. 16.089, de 28 

As empresas punidas com Impedimento de Licitar e Contratar com o Estado de Rondônia, 

Suspensão Temporária de Participar em Licitação ou que sejam declaradas Inidôneas para 

Licitar e Contratar com a Administração Pública, serão incluídas no CAGEFIMP (Decreto nº. 

14. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

14.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração 

atualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado;
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. Declaração de Inidoneidade Para Licitar e Contratar com a Administração Pública, prevista 

A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual. 

A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício da 

Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente Instrumento 

sos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 

nº 8.666/93, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída 

com os documentos necessários à comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao 

la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente 

As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos 

cautelar de valor devido a título de multa por atrasos injustificados 

na execução contratual, até o exaurimento do processo administrativo. As multas devidas serão 

descontadas do valor das faturas para pagamento, ou quando não existir crédito da empresa 

ntratada perante o contratante, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 

Os procedimentos a serem adotados no âmbito do IPERON para a apuração de falta 

creto nº. 16.089, de 28 

As empresas punidas com Impedimento de Licitar e Contratar com o Estado de Rondônia, 

Suspensão Temporária de Participar em Licitação ou que sejam declaradas Inidôneas para 

ão Pública, serão incluídas no CAGEFIMP (Decreto nº. 

Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração 

cando ramo de atividade compatível com o objeto licitado; 
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14.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividades 

compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a Certidão 

Simplificada da junta Comercial para substituir o contrato social;

14.1.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir;

14.1.4 Cédula de identificação dos 

legal da empresa e procuração, se for o caso.

14.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

14.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

14.2.2 Prova de situação regular p

validade; 

14.2.3 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, demonstrada através da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, em conformidade com a Lei 12.440/11, dentro da validade;

14.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da certidão de 

débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições 

sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da 

de 1991 (seguridade social –

14.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante, 

dentro da validade; 

14.2.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual d

dentro da validade. 

14.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO

e 31). 

14.3.1 Na presente contratação, além da comprovação de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, 

exige-se: 

I. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO
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Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

os de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividades 

compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a Certidão 

Simplificada da junta Comercial para substituir o contrato social; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante 

legal da empresa e procuração, se for o caso. 

14.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, dentro da 

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, demonstrada através da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, em conformidade com a Lei 12.440/11, dentro da validade;

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da certidão de 

débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições 

sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho 

– INSS), dentro da validade; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante, 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante, 

14.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA (Lei 8.666/93, art. 30 

Na presente contratação, além da comprovação de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, 

O ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

os de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividades 

compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a Certidão 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante 

erante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, dentro da 

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, demonstrada através da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, em conformidade com a Lei 12.440/11, dentro da validade; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da certidão de 

débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições 

8.212, de 24 de julho 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante, 

a sede ou domicílio do licitante, 

FINANCEIRA (Lei 8.666/93, art. 30 

Na presente contratação, além da comprovação de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, 
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a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial 

extrajudicial e falência)

(noventa) dias caso não conste o prazo de validade.

a.1). Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro 

verificará se a licitante teve seu plano de recuperação judicial homolog

determina o art.58 da Lei 11.101/2005.

a.2) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação 

judicial, a licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica.

II. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

1. Para fins de aferimento da qualificação técnica, as empresas interessadas em participar do 

certame, deverão apresentar

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou p

contrato pertinente e compatível

na Orientação Técnica 01/2017/GAB/

I – até 80.000,00 (oitenta mil reais) 

características; 

II - de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) 

Atestado de Capacidade Técnica compatível em características e quantidade, limitados a parcela 

de maior relevância e valor significativo;

III – acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) 

Capacidade Técnica compatível em características, quant

maior relevância e valor significativo.

2. Os atestados deverão indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, 

telefone e data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.

da descrição do objeto, quantidade e prazos de fornecimento dos objetos.

3. Os atestados de capacidade técnica apresentados estarão sujeitos à confirmação de 

autenticidade, exatidão e veracidade conforme previsto no art. 43, parágrafo 3º da

8.666/93, sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso ateste informações 

inverídicas. 

4. Comprovação de que a empresa licitante está regularmente regist

ANATEL para a prestação dos serviços de telecomunicações, objeto da licitação em tela.

15. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS.
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Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação judicial, 

extrajudicial e falência) emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 

dias caso não conste o prazo de validade. 

). Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro 

verificará se a licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme 

o art.58 da Lei 11.101/2005. 

) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação 

judicial, a licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para fins de aferimento da qualificação técnica, as empresas interessadas em participar do 

certame, deverão apresentar atestado de capacidade técnica, (declaração ou certidão) 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento em 

contrato pertinente e compatível com o objeto da licitação, observando-se para tanto o disposto 

Orientação Técnica 01/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017. 

até 80.000,00 (oitenta mil reais) - apresentar Atestado de Capacidade Técnica compatível em 

de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) 

Técnica compatível em características e quantidade, limitados a parcela 

de maior relevância e valor significativo; 

acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar Atestado de 

Capacidade Técnica compatível em características, quantidade e prazo, limitados a parcela de 

maior relevância e valor significativo. 

. Os atestados deverão indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, 

telefone e data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.

da descrição do objeto, quantidade e prazos de fornecimento dos objetos. 

. Os atestados de capacidade técnica apresentados estarão sujeitos à confirmação de 

autenticidade, exatidão e veracidade conforme previsto no art. 43, parágrafo 3º da

, sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso ateste informações 

Comprovação de que a empresa licitante está regularmente registrada e autorizada pela 

ANATEL para a prestação dos serviços de telecomunicações, objeto da licitação em tela.

15. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS. 
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(recuperação judicial, 

expedida nos últimos 90 

). Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro 

ado pelo juízo, conforme 

) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação 

judicial, a licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica. 

Para fins de aferimento da qualificação técnica, as empresas interessadas em participar do 

, (declaração ou certidão) 

rivado, comprovando o fornecimento em 

se para tanto o disposto 

apresentar Atestado de Capacidade Técnica compatível em 

de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) - apresentar 

Técnica compatível em características e quantidade, limitados a parcela 

apresentar Atestado de 

idade e prazo, limitados a parcela de 

. Os atestados deverão indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, 

telefone e data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.). Além 

. Os atestados de capacidade técnica apresentados estarão sujeitos à confirmação de 

autenticidade, exatidão e veracidade conforme previsto no art. 43, parágrafo 3º da Lei Federal nº 

, sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso ateste informações 

rada e autorizada pela 

ANATEL para a prestação dos serviços de telecomunicações, objeto da licitação em tela. 
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15.1 Os serviços devem ser executados por profissionais habilitados. Este termo jamais é 

exaustivo, havendo sempre a po

Administração. 

15.2 O descumprimento total ou parcial das condições estabelecidas neste instrumento poderá 

acarretar a rescisão contratual, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93

sanções administrativas estabelecidas neste termo, bem como as constantes do Instrumento 

Convocatório e demais cominações legais.

15.3 O IPERON somente deixará de aplicar eventual sanção caso seja demonstrada a ocorrência 

de qualquer das circunstâncias previstas no § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

16. DO DESCONTO 

16.1 A CONTRATADA poderá oferecer descontos sobre o valor das tarifas e preços dos 

serviços telefônicos, sendo que, caso faça, deve registrar, na(s) respectiva(s) Notas 

Fiscais/Fatura, em campo apropriado, para cada serviço, o respectivo percentual.

16.2 Durante todo o período de vigência do contrato, é obrigatória a manutenção dos descontos 

originalmente concedidos. 

16.3 Ao longo da execução deste termo contratual, quand

expressarem as tarifas e preços efetivamente praticados para consumidores de perfil de tráfego 

semelhante, revelando-se, portanto, desvantajosos para a CONTRATANTE, à prestadora do 

STFC deverá majorá-los, a fim de tornar as ta

atualizados com os benefícios concedidos e fielmente compatíveis com a realidade do mercado.

17. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

17.1 Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei nº 8

que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

18. DA RESCISÃO 

18.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a possibilidade de sua rescisão, a critério 

da Administração Pública, conforme dispost

devidamente motivada nos autos do processo e assegurado o contraditório e a ampla defesa da 

CONTRATADA. 

18.2 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 
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Os serviços devem ser executados por profissionais habilitados. Este termo jamais é 

exaustivo, havendo sempre a possibilidade de exceções que, se justificadas, serão avaliadas pela 

O descumprimento total ou parcial das condições estabelecidas neste instrumento poderá 

acarretar a rescisão contratual, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93

sanções administrativas estabelecidas neste termo, bem como as constantes do Instrumento 

Convocatório e demais cominações legais. 

O IPERON somente deixará de aplicar eventual sanção caso seja demonstrada a ocorrência 

circunstâncias previstas no § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

A CONTRATADA poderá oferecer descontos sobre o valor das tarifas e preços dos 

serviços telefônicos, sendo que, caso faça, deve registrar, na(s) respectiva(s) Notas 

Fiscais/Fatura, em campo apropriado, para cada serviço, o respectivo percentual.

Durante todo o período de vigência do contrato, é obrigatória a manutenção dos descontos 

Ao longo da execução deste termo contratual, quando os descontos concedidos não 

expressarem as tarifas e preços efetivamente praticados para consumidores de perfil de tráfego 

se, portanto, desvantajosos para a CONTRATANTE, à prestadora do 

los, a fim de tornar as tarifas e preços dos serviços telefônicos ofertados 

atualizados com os benefícios concedidos e fielmente compatíveis com a realidade do mercado.

17. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei nº 8

que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a possibilidade de sua rescisão, a critério 

da Administração Pública, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, sendo 

devidamente motivada nos autos do processo e assegurado o contraditório e a ampla defesa da 

A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 
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Os serviços devem ser executados por profissionais habilitados. Este termo jamais é 

ssibilidade de exceções que, se justificadas, serão avaliadas pela 

O descumprimento total ou parcial das condições estabelecidas neste instrumento poderá 

acarretar a rescisão contratual, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, aplicando-se as 

sanções administrativas estabelecidas neste termo, bem como as constantes do Instrumento 

O IPERON somente deixará de aplicar eventual sanção caso seja demonstrada a ocorrência 

 

A CONTRATADA poderá oferecer descontos sobre o valor das tarifas e preços dos 

serviços telefônicos, sendo que, caso faça, deve registrar, na(s) respectiva(s) Notas 

Fiscais/Fatura, em campo apropriado, para cada serviço, o respectivo percentual. 

Durante todo o período de vigência do contrato, é obrigatória a manutenção dos descontos 

o os descontos concedidos não 

expressarem as tarifas e preços efetivamente praticados para consumidores de perfil de tráfego 

se, portanto, desvantajosos para a CONTRATANTE, à prestadora do 

rifas e preços dos serviços telefônicos ofertados 

atualizados com os benefícios concedidos e fielmente compatíveis com a realidade do mercado. 

Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei nº 8.666/93, desde 

que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a possibilidade de sua rescisão, a critério 

o nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, sendo 

devidamente motivada nos autos do processo e assegurado o contraditório e a ampla defesa da 

A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 
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18.3 O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

Administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.4 A rescisão determinada por ato unilateral da Administração, conforme art. 78 da Lei 

8.666/92 acarreta a retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração. 

19.  DA SUSTENTABILIDADE SOCIAL E AMBIENTAL

19.1 É de total responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais 

vigentes para a execução dos serviços, no que diz respeito à poluição ambiental e destinação de 

resíduos. 

19.2 A CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários para que da consecução 

dos serviços não decorra qualquer degradação ao meio ambiente.

19.3 A CONTRATADA deverá a

para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em 

decorrência da execução de suas atividades objeto desta licitação.

19.4 A CONTRATADA deverá cumprir as 

maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seus Artigos 1º, II, no que couber.

19.5 A CONTRATADA deve

janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em 

seus Artigos 5º e 6º, no que couber.

19.6 Conforme dispõe o Capítulo III, art. 5º, inciso III da Instrução Normativa/MPOG nº 1, de 

19 de janeiro de 2010, poderá ser exigido o seguinte critério de sustentabilidade ambiental: “que 

os bens devam ser, preferencialmente, a

o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento”.

19.7 Nas licitações para aquisição de bens de natureza divisível,

para o conjunto ou complexo do objeto, a SUPEL deverá reservar até 25% (vinte e cinco por 

cento) por item ou lote para a contratação de pequenas empresas (Art. 8º do Decreto Estadual nº 

21.675 de 03 de março de 2017).
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O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

Administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

A rescisão determinada por ato unilateral da Administração, conforme art. 78 da Lei 

reta a retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

DA SUSTENTABILIDADE SOCIAL E AMBIENTAL 

É de total responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais 

o dos serviços, no que diz respeito à poluição ambiental e destinação de 

A CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários para que da consecução 

dos serviços não decorra qualquer degradação ao meio ambiente. 

A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis 

para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em 

decorrência da execução de suas atividades objeto desta licitação. 

A CONTRATADA deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 15,

de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seus Artigos 1º, II, no que couber.

A CONTRATADA deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 1, de 19 de 

janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em 

5º e 6º, no que couber. 

Conforme dispõe o Capítulo III, art. 5º, inciso III da Instrução Normativa/MPOG nº 1, de 

19 de janeiro de 2010, poderá ser exigido o seguinte critério de sustentabilidade ambiental: “que 

os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com 

o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento”. 

Nas licitações para aquisição de bens de natureza divisível, desde que não haja prejuízo 

para o conjunto ou complexo do objeto, a SUPEL deverá reservar até 25% (vinte e cinco por 

cento) por item ou lote para a contratação de pequenas empresas (Art. 8º do Decreto Estadual nº 

21.675 de 03 de março de 2017). 
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O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

A rescisão determinada por ato unilateral da Administração, conforme art. 78 da Lei 

reta a retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

É de total responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais 

o dos serviços, no que diz respeito à poluição ambiental e destinação de 

A CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários para que da consecução 

ssumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis 

para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em 

orientações da Instrução Normativa nº 15, de 26 de 

de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seus Artigos 1º, II, no que couber. 

rá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 1, de 19 de 

janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em 

Conforme dispõe o Capítulo III, art. 5º, inciso III da Instrução Normativa/MPOG nº 1, de 

19 de janeiro de 2010, poderá ser exigido o seguinte critério de sustentabilidade ambiental: “que 

condicionados em embalagem individual adequada, com 

o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

desde que não haja prejuízo 

para o conjunto ou complexo do objeto, a SUPEL deverá reservar até 25% (vinte e cinco por 

cento) por item ou lote para a contratação de pequenas empresas (Art. 8º do Decreto Estadual nº 
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19.8 As empresas participantes deste certame deverão observar, considerando o objeto a ser 

licitado, à aplicação do Principio do Desenvolvimento Estadual Sustentável nas contratações 

publicas, em conformidade com o Decreto Estadual nº 21.264/2016.

20. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

20.1 A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regulam

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando

teoria geral dos contratos e as disposições de direito pr

8.666/93, combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal;

20.2 Conforme definição presente no art. 2º da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, aplicam

também as disposições do Código de Defesa do

contratação, na qualidade do contratante como destinatário final;

20.3 Aplica-se no que couber para o Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), ainda, os 

comandos das seguintes legislações: a) Lei nº 9.472, de 16/07/1997 

Telecomunicações; b) Decreto nº 6.654, de 20/11/2008 

Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado 

ANATEL nº 426, de 09/12/2005; d) Regulamento de Tarifação do Serviço Tel

Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral 

nº 424, de 06/12/2005; f) Demais normas regulamentares aplicáveis expedidas pela ANATEL;

20.4 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE conforme demai

correlata e princípios gerais de direito.

21. DO FORO 

21.1 As partes elegem o foro da Comarca de Porto Velho/RO para dirimir quaisquer dúvidas, 

omissões ou litígios oriundos do presente Contrato que não possam ser resolvidos 

administrativamente, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o presente Contrato em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelo 

CONTRATANTE e pelo CONTRATADO, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem 

necessárias para sua publicação e execução.

Porto Velho, ___ de __________ de 2019.

_______________________________

Presidente do IPERON        
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mpresas participantes deste certame deverão observar, considerando o objeto a ser 

licitado, à aplicação do Principio do Desenvolvimento Estadual Sustentável nas contratações 

publicas, em conformidade com o Decreto Estadual nº 21.264/2016. 

APLICÁVEL 

A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal; 

Conforme definição presente no art. 2º da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, aplicam

também as disposições do Código de Defesa do Consumidor na execução da pretensa 

contratação, na qualidade do contratante como destinatário final; 

se no que couber para o Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), ainda, os 

comandos das seguintes legislações: a) Lei nº 9.472, de 16/07/1997 -

Telecomunicações; b) Decreto nº 6.654, de 20/11/2008 - Plano Geral de Outorgas (PGO); c) 

Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, aprovado pela Resolução 

ANATEL nº 426, de 09/12/2005; d) Regulamento de Tarifação do Serviço Tel

Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral – STFC, aprovado pela Resolução ANATEL 

nº 424, de 06/12/2005; f) Demais normas regulamentares aplicáveis expedidas pela ANATEL;

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE conforme demai

correlata e princípios gerais de direito. 

As partes elegem o foro da Comarca de Porto Velho/RO para dirimir quaisquer dúvidas, 

omissões ou litígios oriundos do presente Contrato que não possam ser resolvidos 

e, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o presente Contrato em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelo 

pelo CONTRATADO, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem 

necessárias para sua publicação e execução. 

Porto Velho, ___ de __________ de 2019. 

_______________________________     ________________________ 

                           Diretor DAF/IPERON 
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mpresas participantes deste certame deverão observar, considerando o objeto a ser 

licitado, à aplicação do Principio do Desenvolvimento Estadual Sustentável nas contratações 

se pelas cláusulas 

se, supletivamente, os princípios da 

ivado, na forma do artigo 54, da Lei nº 

Conforme definição presente no art. 2º da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, aplicam-se 

Consumidor na execução da pretensa 

se no que couber para o Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), ainda, os 

- Lei Geral de 

Plano Geral de Outorgas (PGO); c) 

STFC, aprovado pela Resolução 

ANATEL nº 426, de 09/12/2005; d) Regulamento de Tarifação do Serviço Telefônico Fixo 

STFC, aprovado pela Resolução ANATEL 

nº 424, de 06/12/2005; f) Demais normas regulamentares aplicáveis expedidas pela ANATEL; 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE conforme demais legislação 

As partes elegem o foro da Comarca de Porto Velho/RO para dirimir quaisquer dúvidas, 

omissões ou litígios oriundos do presente Contrato que não possam ser resolvidos 

e, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o presente Contrato em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelo 

pelo CONTRATADO, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem 
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______________________________________________

Representante legal do CONTRATADO

  

Visto: Procurador do Estado

  

  

  

  

Referência: Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº 25/2017/TCE

de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº 4/2011/TCU, com alteração da Análise nº 

79/2019/SUPEL-GAP. 

  

 

 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES 

Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9269 CEP.: 76.820

IAN BARROS MOLLMANN

Pregoeiro 

______________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

Visto: Procurador do Estado 

Referência: Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº 25/2017/TCE

do Pregão Eletrônico nº 4/2011/TCU, com alteração da Análise nº 
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Referência: Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº 25/2017/TCE-RO e Termo 

do Pregão Eletrônico nº 4/2011/TCU, com alteração da Análise nº 
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ANEXO II DO EDITAL 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.(A) EMP 1

    BANCO 

PREÇOS

    

1 Assinatura 
Básica PABX 

virtual 

ASSINATURA 
(MENSAL) 

38 R$ 68,15

2 Assinatura 
Básica não 
residencial 

 
(com 150 

minutos de 
franquia por 

linha 
telefônica)l 

ASSINATURA 
(MENSAL) 

6 R$ 85,66

STFC – 
LOCAL 

    

- Tipo de 
Chamada 

UND MINUTOS 
TARIFADOS 
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ANEXO II DO EDITAL – QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS 

EMP 1 EMP 2 EMP 3 PREÇO 
MÍNIMO 

(D) 

PREÇO 
MÉDIO 

(E) 

DESVIO 
PADRÃO 

COEFICIENTE 
DE VARIAÇÃO 

PARAMETRO 
UTILIZADO 

(MÍNIMO/MÉDIO)

BANCO 
DE 

PREÇOS 

BANCO 
DE 

PREÇOS 

BANCO 
DE 

PREÇOS 

     

        

R$ 68,15 R$ 46,41 R$ 51,00 R$ 46,41 R$ 
55,19 

11,46 20,76% MÉDIO 

R$ 85,66 R$ 85,66 R$ 85,66 R$ 85,66 R$ 
85,66 

0,00 0,00% MÉDIO 

       

        

 Porto Velho – RO 

IAN BARROS MOLLMANN 

CEL/SUPEL-RO 

PARAMETRO 

(MÍNIMO/MÉDIO) 

SUBTOTAL 
EXCLUSIVO 
ME/EPP (F) - 

[B X D] 

SUBTOTAL 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
(G) - [C X E] 

VALOR 
TOTAL 

   

   

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 
24.504,48 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 
24.504,48 
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2 Fixo – Fixo ESTIMATIMA 
CONSUMO 

ANUAL 

2000 R$ 0,10

3 Fixo – Móvel 
(VC-1) 

ESTIMATIMA 
CONSUMO 

ANUAL 

7500 R$ 0,76

STFC – 
LONGA 
DISTÂNCIA 
NACIONAL 

    

- Tipo de 
Chamada 

UND MINUTOS 
TARIFADOS 

4 Fixo – Fixo 
Intra-

Regional 

ESTIMATIMA 
CONSUMO 

ANUAL 

11500 R$ 0,66

5 Fixo – Fixo 
Inter-Regional 

ESTIMATIMA 
CONSUMO 

ANUAL 

1200 R$ 0,66

6 Fixo – Móvel 
Intra-

Regional (VC-
2) 

ESTIMATIMA 
CONSUMO 

ANUAL 

300 R$ 1,80

7 Fixo – Móvel 
Inter-Regional 

(VC-3) 

ESTIMATIMA 
CONSUMO 

ANUAL 

800 R$ 1,80
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R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,10 0,01 5,77% MÉDIO 

R$ 0,76 R$ 0,80 R$ 0,91 R$ 0,76 R$ 0,82 0,08 9,47% MÉDIO 

       

        

R$ 0,66 R$ 0,85 R$ 0,87 R$ 0,66 R$ 0,79 0,12 14,67% MÉDIO 

R$ 0,66 R$ 0,95 R$ 0,87 R$ 0,66 R$ 0,83 0,15 18,05% MÉDIO 

R$ 1,80 R$ 1,64 R$ 1,51 R$ 1,51 R$ 1,65 0,15 8,80% MÉDIO 

R$ 1,80 R$ 1,64 R$ 1,56 R$ 1,56 R$ 1,67 0,12 7,32% MÉDIO 

      VALOR 
TOTAL 

 

- Porto Velho – RO 
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CEL/SUPEL-RO 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 
200,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 
6.150,00 

   

   

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 
9.085,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 
996,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 
495,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 
1.336,00 

VALOR 
TOTAL 
LOTE I: 

 R$ 
67.270,96 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES,

nomeada por força das disposições contidas na 

de 2019, torna público que se encontra autorizada 

ELETRÔNICA, sob o nº 143/2019/CEL/SUPEL/RO,

empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas neste edital

conformidade com as Leis Federais 

modalidade de Pregão, com os Decretos Estaduais nº 12.205/06

5.450/05, com a Lei Complementar nº 123/06

vigentes, tendo como interessada o Instituto de Previdencia dos Servidores Publicos 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

OBJETO:Contratação de empresa para prestação do serviço de telecomunicações e meios de 
fixa comutada (STFC) com o serviço denominado PABX Virtual, nas faixas fixo
discagem de chamadas e para recebimento de chamada nas modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN) 
originadas a partir do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 
de Porto Velho e as Regionais do IPERON nos municípios de Ariquemes, Cacoal, Guajará
Moura e Vilhena. 

PROGRAMA DE TRABALHO:09.

ELEMENTO DE DESPESA:33.90.39

FONTE DE RECURSOS: 0240. 

VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 
DATA DE ABERTURA:21 de agosto
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
CÓDIGO DA UASG:925373 

 
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, por meio do(a) 
Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
 
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram
retirada no endereço eletrônico acima mencionado, e, ainda, no site 
esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, na Superintendência Estadual 
Licitações, pelo telefone (69) 3212
Madeira, Ed. Pacaás Novos, 2º Andar, em Porto Velho/RO 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 143/2019/CEL/SUPEL/RO  

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES, por meio de suo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, 

nomeada por força das disposições contidas na Portaria nº 068/2019/SUPEL-CI, publicada no DOE do dia 18 de março 

, torna público que se encontra autorizada a realização da licitação na modalidade de 

143/2019/CEL/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO, tendo por finalidade a qualificação de 

empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas neste edital

conformidade com as Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações a qual se aplica

Decretos Estaduais nº 12.205/06, n° 16.089/2011 e n° 21.675/2017

a Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, com a Lei Estadual n° 2.414/2011

Instituto de Previdencia dos Servidores Publicos - IPERON. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0016.054859/2019-88. 

Contratação de empresa para prestação do serviço de telecomunicações e meios de forma contínua de telefonia 
fixa comutada (STFC) com o serviço denominado PABX Virtual, nas faixas fixo-fixo e fixo-móvel, adequado para 
discagem de chamadas e para recebimento de chamada nas modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN) 

partir do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON no município 
de Porto Velho e as Regionais do IPERON nos municípios de Ariquemes, Cacoal, Guajará-Mirim, Ji

09.122.1015.2812. 

33.90.39 

VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 67.270,96. 
agosto de 2019, às 10h00min.(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, por meio do(a) 

O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e 
retirada no endereço eletrônico acima mencionado, e, ainda, no site www.supel.ro.gov.br. Maiores inform
esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, na Superintendência Estadual 
Licitações, pelo telefone (69) 3212-9269, ou no endereço sito a Av. Farquar, S/N, Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio 

ás Novos, 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036. 

Porto Velho-RO, 
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por meio de suo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, 

CI, publicada no DOE do dia 18 de março 

a realização da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

tendo por finalidade a qualificação de 

empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus anexos, em 

e suas alterações a qual se aplica subsidiariamente a 

n° 21.675/2017, Decreto Federal n° 

2011, e demais legislações 

 

forma contínua de telefonia 
móvel, adequado para 

discagem de chamadas e para recebimento de chamada nas modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN) 
IPERON no município 

Mirim, Ji-Paraná, Rolim de 

DF) 

O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, por meio do(a) 

se disponíveis para consulta e 
. Maiores informações e 

esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, na Superintendência Estadual 
, ou no endereço sito a Av. Farquar, S/N, Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio 

 

RO, 06 de agosto de 2019. 


